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puBlicidAde dAs deliBerAÇÕes

 editAl 
 n.º 30/2019 

publicação dos textos das deliberações nos termos do Artigo 56.º 
da lei 75/2013, de 12 de setembro.
A leitura destes extratos não dispensa a consulta dos processos 
respetivos.

câmArA municipAl
de Figueiró dos Vinhos

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, para efeitos do 
disposto no artigo 56.º (Publicidade das de-
liberações) da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, as deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal realizada no 
dia 24 de abril de 2019:

1. Aprovação da Ata da Reunião ordinária: 
A Câmara Municipal aprovou por unanimi-
dade a ata n.º 08/2019 de 10/04/2019.

2. Balancete, Pagamentos e outros: A Câ-
mara Municipal tomou conhecimento e 
confirmou todos os pagamentos efetuados e 
autorizados no período compreendido entre 
o dia 10/04/2019 e o dia 23/04/2019.

3. Ratificação de Atos da Competência da 
Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro
Despachos proferidos pelo Sr. Vereador 
Eng.º Manuel Paiva, datados de 10 de abril 
de 2019: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade ratificar os Despachos do Sr. 
Vereador, relativos à cedência de viatura à 
Associação Desportiva de Figueiró dos Vi-
nhos, correspondendo o apoio no valor total 
de 145,15€; Conferência São Vicente Paulo, 
correspondendo o apoio no valor total de 
132,23€ e Clube de Caçadores Bairradense, 
(despesas por conta do Clube)

4. Operação de Reabilitação Urbana 
(ORU) – Programa Estratégico da Reabi-
litação Urbana: A Câmara Municipal deli-
berou por unanimidade, proceder em con-
formidade com a Proposta de Deliberação 
n.º 45/2019, aprovando o projeto da ORU da 
ARU da Vila de Figueiró dos Vinhos.

5. Confirmação do estado de conservação 
da edificação/prédio sito em Lomba da 
Casa, da freguesia de Aguda e concelho de 
Figueiró dos Vinhos: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade proceder em 

conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 42/2019, certificando o estado de ruí-
na da edificação/prédio urbano com o artigo 
matricial n.º 558-U, sito em Lomba da Casa, 
da freguesia de Aguda e concelho de Figueiró 
dos Vinhos.

6. Confirmação do estado de conservação 
da edificação/prédio sito no Bairro S. João 
Batista, n.º 17, da União das Freguesias de 
Figueiró dos Vinhos e Bairradas e concelho 
de Figueiró dos Vinhos: A Câmara Munici-
pal deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 43/2019, certificando a não existência 
de edificação/prédio urbano com o artigo 
matricial n.º 3600, com origem no artigo ma-
tricial n.º 5009, sito no Bairro S. João Batista, 
n.º 17, da união das freguesias de Figueiró dos 
Vinhos e Bairradas e concelho de Figueiró 
dos Vinhos.

7. Alargamento de Horários – Estabeleci-
mento de Restauração e Bebidas Reque-
rente: “Friend´s” Pub: A Câmara Municipal 
deliberou por maioria, proceder em confor-
midade com a Proposta de Deliberação n.º 
44/2019, indeferindo o pedido de alarga-
mento do limite do horário.

8. Autorização prévia para as ações de (re)
arborização
8.1.1 Proponente: Joaquim de Jesus Miran-
da - Morada: Rua Principal Aldeia de Ana 
de Aviz - Propriedade: Penedo - Área da 
Exploração: 0,75ha – Área a Intervencionar: 
0,57ha: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade emitir parecer favorável.
8.1.2 Proponente: André Afonso - Morada: 
Rua do Bairro – Silveira Grande - Proprieda-
de: Várzea Redonda - Área da Exploração: 
7,36ha – Área a Intervencionar: 5,92ha: A 
Câmara Municipal deliberou por unanimida-
de emitir parecer favorável.

9. Apreciação e Aprovação do Preçário/
Workshop de Ourivesaria no Museu e Cen-
tro de Artes: A Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade aprovar o Plano de Custos, 
de 10,00€ por participante.

10. Plano de Transportes Escolares para 
o ano letivo de 2019/2020: A Câmara Mu-
nicipal deliberou por unanimidade aprovar 
o Plano de Transportes para o ano letivo de 
2019/2010.

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 02 de maio de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

 edital n.º 31, 32 33 texto integral  
 na página 11 

edital n.º 33, texto integral na página 16 

 editAl 
 n.º 34/2019 

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, para efeitos do 
disposto no artigo 56.º (Publicidade das de-
liberações) da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, as deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal realizada no 
dia 08 de maio de 2019:

1. Aprovação da Ata da Reunião ordinária: 
A Câmara Municipal aprovou por unanimi-
dade a ata n.º 09/2019 de 24/04/2019.

2. Balancete, Pagamentos e outros: A Câ-
mara Municipal tomou conhecimento e 
confirmou todos os pagamentos efetuados e 
autorizados no período compreendido entre 
o dia 24/04/2019 e o dia 07/05/2019.

3. Ratificação de Atos da Competência da 
Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro
Despachos proferidos pelo Sr. Vereador 
Eng.º Manuel Paiva, datados de 23 de abril 
de 2019: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade ratificar os Despachos do Sr. 
Vereador, relativos à cedência de viatura à 
Associação Desportiva de Figueiró dos Vi-
nhos, correspondendo o apoio no valor total 
de 507,70€.

4. Nomeação de Fiscalização e Coorde-
nador de Segurança em Obra: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade ratifi-
car o Despacho do Sr. Presidente datado de 
08/05/2019, relativo à nomeação da equipa 
de fiscalização e coordenação de segurança 
em obras da empreitada: “Implantação de 
percurso em Casal de São Simão”

5. Empreitada: “Complexo Empresarial 
Sonuma” – Substituição do Coordenador 
de segurança em obra: A Câmara Muni-
cipal deliberou por unanimidade ratificar 
o Despacho do Sr. Presidente datado de 
06/05/2019, relativo à aceitação da alteração 
de um dos elementos da equipa de coorde-
nação de segurança em obra.

6. Beneficiação dos Percursos Pedonais – 
Ratificação: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade ratificar o Despacho do 
Sr. Presidente datado de 29/04/2019 relati-
vo à aprovação do projeto referenciado em 
epígrafe.
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7. Protocolo de Formação em Contexto de 
Trabalho – Curso Profissional de Técnico de 
Desporto – Ratificação: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade ratificar a assina-
tura do Sr. Presidente Jorge Abreu no Proto-
colo de Formação em Contexto de Trabalho.

8. Protocolo de Formação em Contexto de 
Trabalho – Curso Profissional de Técnico 
de Apoio à Gestão Desportiva – Ratifica-
ção: A Câmara Municipal deliberou por una-
nimidade ratificar a assinatura do Sr. Presi-
dente Jorge Abreu no Protocolo de Formação 
em Contexto de Trabalho.

9. Renovação do Contrato de Prestação 
de Serviços – Proposta de Deliberação n.º 
46/2018: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade proceder em conformidade 
com a Proposta de Deliberação n.º 46/2019, 
emitindo parecer prévio à renovação do con-
trato de prestação de serviços na modalidade 
de avença.

10. Pinhais do Zêzere – Suporte de custos 
com dois trabalhadores, referente ao mês 
de março de 2019: A Câmara Municipal de-
liberou por maioria, aprovar o pagamento no 
valor de 2.271,33 euros, relativo ao suporte 
de custos com dois trabalhadores, referente 
ao mês de março de 2019.

11. Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – Despesas de Funciona-
mento da Delegação referente ao mês de 
abril de 2019: A Câmara Municipal deliberou 
por maioria, aprovar o pagamento no valor 
de 2.893,61 euros, relativo a despesas de 
funcionamento da Delegação, referente ao 
mês de abril de 2019.

12. Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – Suporte de custos de 
diversos trabalhadores, referente ao mês 
de abril de 2019: A Câmara Municipal deli-
berou por maioria, aprovar o pagamento no 
valor de 8.537,81 euros, relativo ao suporte 
de custos com diversos trabalhadores, refe-
rente ao mês de abril de 2019.

13. Pedido de atribuição de subsídio do 
ano de 2019
13.1 Clube de Caçadores Bairradense: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
atribuir o subsídio para o ano de 2019 no va-
lor de 475,00 euros.
13.2 Casa de Convívio “O Penico”: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade atri-
buir o subsídio para o ano de 2019 no valor 
de 565,00 euros.
13.3 Associação “O Convívio da Região de 
Chimpeles”: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade atribuir o subsídio para o 
ano de 2019 no valor de 565,00 euros.
13.4 Associação Desportiva de Figueiró dos 
Vinhos – Camadas de Formação: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade atri-
buir o subsídio às camadas jovens, para o ano 
de 2019 no valor de 7.334,00 euros.

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, para efeitos do 
disposto no artigo 56.º (Publicidade das de-
liberações) da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, as deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal realizada no 
dia 29 de maio de 2019:

1. Aprovação da Ata da Reunião ordinária: 
A Câmara Municipal aprovou por unanimi-
dade a ata n.º 10/2019 de 08/05/2019.

2. Balancete, Pagamentos e outros: A Câ-
mara Municipal tomou conhecimento e 
confirmou todos os pagamentos efetuados e 
autorizados no período compreendido entre 
o dia 08/05/2019 e o dia 28/05/2019.

3. Ratificação de Atos da Competência da 
Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro
Despachos proferidos pelo Sr. Vereador 
Eng.º Manuel Paiva, datados de 10, 15 e 23 
de maio de 2019: A Câmara Municipal de-
liberou por unanimidade ratificar os Despa-
chos do Sr. Vereador, relativos à cedência de 
viatura à Sociedade Musical Instrução e Re-
creio Figueiroense, correspondendo o apoio 
no valor total de 126,70; Associação Despor-
tiva de Figueiró dos Vinhos, correspondendo 
o apoio no valor total de 233,10; Fábrica da 
Igreja Paroquial de Figueiró dos Vinhos, 
correspondendo o apoio no valor total de 
206,03€; Associação Humanitária dos Bom-
beiros Voluntários de Figueiró dos Vinhos.
Despacho proferido pela Sr.ª Vice-Presiden-
te Dr.ª Marta Brás, datado de 09/05/2019: A 
Câmara Municipal deliberou por unanimi-
dade ratificar o Despacho da Sr.ª Vereadora, 
relativo aos pedidos de utilização da Casa 
da Cultura do mês de abril de 2019, ao CLDS 
3G, correspondendo o apoio no valor total 
de 11,25€ e Arteimanha, correspondendo o 
apoio no valor total de 15,01€.

4. Designação da Comissão de Avaliação 
Pluridisciplinar de Inventário e Cadastro 
Municipal – Ratificação. A Câmara Muni-
cipal deliberou por unanimidade ratificar 
o Despacho do Sr. Presidente Jorge Abreu, 
relativo à aprovação da Comissão de Avalia-
ção Pluridisciplinar de Inventário e Cadastro 
Municipal.

5. Proposta de Atribuição de Medalha de 
Bons Serviços do Concelho de Figueiró dos 
Vinhos à Sr.ª D.ª Maria Amélia de Jesus Go-
dinho e Sr. Jorge Manuel dos Santos: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 

14. Sociedade Musical Instrução Recreio 
Figueiroense – Marchas Populares S. João 
2019: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade atribuir um subsídio no valor 
de 2.200,00 euros por cada Marcha de Adul-
tos e 1.000,00 euros para a Marcha Infantil, 
perfazendo o valor total de 5.400,00 euros.

15. Transportes Escolares – Alunos da Cas-
tanheira de Pera – abril/março 2019: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
proceder ao pagamento do valor de 1036,12 
euros.

16. Edificações/construções municipais – 
Substituição da cobertura do estaleiro Mu-
nicipal do Cabeço do Peão” – Conta Final 
Provisória: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade proceder em conformidade 
com a Proposta de Deliberação n.º 47/2019, 
aprovando a Conta Final Provisória da em-
preitada referenciada em epígrafe, no valor 
de 181.575,86 euros, acrescido de IVA.

17. Confirmação do estado de conservação 
da edificação/prédio sito em Vale Vicente, 
da freguesia de Campelo e concelho  de 
Figueiró dos Vinhos: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 48/2019, certificando o estado de rui-
na da edificação/prédio urbano com o artigo 
matricial n.º 1129, sita em Vale Vicente, da 
freguesia de Campelo e concelho de Figueiró 
dos Vinhos.

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 10 de maio de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

aprovar a Proposta de atribuição de Medalha 
de Bons Serviços do Concelho de Figueiró 
dos Vinhos à Sr.ª D.ª Maria Amélia de Jesus 
Godinho e Sr. Jorge Manuel dos Santos.

6. 4.ª Alteração à Organização dos Servi-
ços do Município de Figueiró dos Vinhos 
– Estrutura Orgânica: A Câmara Municipal 
deliberou por maioria proceder em con-
formidade com a Proposta de Deliberação 
n.º50/2019, aprovando as alterações das de-
signações das Unidades Orgânicas.

7. Relatório de Avaliação do Cumprimento 
do Estatuto do Direito de Oposição do ano 
de 2018: A Câmara Municipal apreciou o Re-
latório de Avaliação.
8. Achigã Challenge 2019 – Circuito de Pesca 
Embarcada das Aldeias do Xisto: A Câma-
ra Municipal deliberou por unanimidade 
aceitar a realização da despesa no valor de 
4.000,00€.

8. Achigã Challenge 2019 – Circuito de Pes-
ca Embarcada das Aldeias do Xisto: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
aceitar a realização da despesa no valor de 
4.000,00€.

9. Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Figueiró dos Vinhos – Equi-
pa de Intervenção Permanente – Custos 
com os vencimentos referente ao mês de 
abril de 2019 – Ratificação do Despacho 
emitido pelo Sr. Presidente datado de 
23/05/2019: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade ratificar o Despacho do 
Sr. Presidente datado de 23/05/2019, relati-
vo ao pagamento dos custos com os venci-
mentos do mês de abril de 2019, no valor de 
1.859,18€.

10. Associação Humanitária dos Bombei-
ros Voluntários de Figueiró dos Vinhos – 
Equipa de Intervenção Permanente – Cus-
tos com a Segurança Social referente ao 
mês de março de 2019 - Ratificação do Des-
pacho emitido pelo Sr. Presidente datado 
de 23/05/2019:A Câmara Municipal delibe-
rou por unanimidade ratificar o Despacho do 
Sr. Presidente datado de 23/05/2019, relativo 
ao pagamento dos custos com a segurança 
social do mês de março no valor de 361,41€
11. Pedido de atribuição de subsídio
11.1 Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Figueiró dos Vinhos – Ano 
de 2019: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade atribuir um subsídio para o 
ano de 2019, no valor de 14.303,00€.
11.2 Centro de Convívio da Aldeia de Ana de 
Aviz – Anos de 2018/2019: A Câmara Muni-
cipal deliberou por unanimidade atribuir um 
subsídio relativo aos anos de 2018 e 2019, no 
valor total de 1.170,00€.

12. Associação Desportiva de Figueiró 
dos Vinhos Secção de Pesca – Pedido de 
Subsídio Prova Achigã Challenge ADXTUR 
2019: A Câmara Municipal deliberou por 

 editAl 
 n.º 38/2019 

 edital n.º 35, 36 e 37 texto integral  
 na página 16 
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 n.º 41/2019 

 editAl 
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 edital n.º 39, 40 texto integral na  
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 edital n.º 42, 44, 45, 46 e 47 texto  
 integral na página 17 

 edital n.º 44, 45, 46 e 47 texto  
 integral na página 50 e 51 

unanimidade atribuir um subsídio no valor 
de 1.500,00€.

13. Vistoria para efeito da Receção Definiti-
va/ Auto de Receção Definitiva
13.1 Empreitada: Valorização Luminotécnica 
da Torre da Cadeia - Adjudicatário: “UTILUM
-Iluminação Industrial, Lda”. A Câmara Mu-
nicipal deliberou por unanimidade aprovar 
o Auto de Receção Definitiva da empreitada 
referenciada.
13.2 Empreitada: “Valorização Luminotéc-
nica do Edifício Convento do Carmo” – Ad-
judicatário: “UTILUM-Iluminação Industrial, 
Lda”: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar o Auto de Receção De-
finitiva da empreitada referenciada.   
13.3 Empreitada: “Valorização Luminotéc-
nica do Edifício Biblioteca Municipal” - Ad-
judicatário: “UTILUM-Iluminação Industrial, 
Lda”: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar o Auto de Receção De-
finitiva da empreitada referenciada.
13.4 Empreitada: “Valorização Luminotéc-
nica da Fonte dos Amores” - Adjudicatário: 
“UTILUM-Iluminação Industrial, Lda”: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
aprovar o Auto de Receção Definitiva da em-
preitada referenciada.
13.5 Empreitada: “Valorização Luminotécni-
ca da Zona do Coreto e Jardins” - Adjudicatá-
rio: “UTILUM-Iluminação Industrial, Lda”:A 
Câmara Municipal deliberou por unanimida-
de aprovar o Auto de Receção definitiva da 
empreitada referenciada.
13.6 Empreitada: “Rede de Infraestruturas 
no Casal de São Simão” - Adjudicatário: 
“UTILUM-Iluminação Industrial, Lda”: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
aprovar o Auto de Receção Definitiva da em-
preitada referenciada.

14. Regulamento Verão em Ação´19: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
aprovar o Regulamento de Verão em Ação´19.

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 31 de maio de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, para efeitos do 
disposto no artigo 56.º (Publicidade das de-
liberações) da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, as deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal realizada no 
dia 12 de junho de 2019:

1. Aprovação da Ata da Reunião ordinária: 
A Câmara Municipal aprovou por unanimi-
dade a ata n.º 11/2019 de 29/05/2019.

2. Balancete, Pagamentos e outros: A Câ-
mara Municipal tomou conhecimento e 
confirmou todos os pagamentos efetuados e 
autorizados no período compreendido entre 
o dia 29/05/2019 e o dia 11/06/2019.

3. Ratificação de Atos da Competência da 
Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro
Despachos proferidos pelo Sr. Vereador 
Eng.º Manuel Paiva, datados de 17 e 31 de 
maio de 2019: A Câmara Municipal delibe-
rou por unanimidade ratificar os Despachos 
do Sr. Vereador, relativos à cedência de via-
tura à Associação Desportiva de Figueiró dos 
Vinhos, correspondendo o apoio no valor 
total de 377,32€.
Despacho proferido pelo Sr. Presidente da 
Câmara Municipal Jorge Abreu, datado de 
05/06/2019: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade ratificar o Despacho do Sr. 
Presidente, relativo aos pedidos de utilização 
da Casa da Cultura do mês de maio de 2019, à 
Associação de Pais e Encarregados de Educa-
ção do Agrupamento de Escolas de Figueiró 
dos Vinhos, correspondendo o apoio no va-
lor total de 18,76€, correspondendo o apoio 
no valor total de 15,01€; Sr.ª Dora Duarte, 
correspondendo o apoio no valor total de 
17,52€; PSP de Leiria (Recolha de armas e 
regularização de licenças) e Agrupamento 
de Escolas, correspondendo o apoio no valor 
total de 45,02€.

4. Renovação do Contrato de Prestação 
de Serviços – Proposta de Deliberação n.º 
52/2018: A Câmara Municipal deliberado por 
unanimidade proceder em conformidade 
com a Proposta de Deliberação n.º 52/2019, 
emitindo parecer prévio à renovação do con-
trato de prestação de serviços na modalidade 
de avença acima referido, nos termos do arti-
go 60.º da lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro 
– Orçamento de Estado para 2019. 

5. Concurso Público: “Aquisição de serviços 
técnico-científicos para preparação, acom-

panhamento e avaliação da operação “CRER 
– Adaptação do Posto Aquícola de Campelo 
para a Criação Experimental de Trutas Assil-
vestradas”:
5.1.1 Relatório Final (artigo 148.º do Código 
dos Contratos Públicos): A Câmara Munici-
pal, deliberou por unanimidade aprovar o 
Relatório Final do Concurso Público referen-
ciado em epígrafe
5.1.2 Aprovação da minuta do contrato: A Câ-
mara Municipal, deliberou porunanimidade 
aprovar a minuta do contrato.

6. Alteração do Regulamento para os Car-
gos de Direção Intermédia do Município 
de Figueiró dos Vinhos: A Câmara Munici-
pal deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 53/2019, aprovando as alterações ao 
regulamento para os cargos de direção inter-
média, anexo I do regulamento n.º 178/2013, 
publicado em Diário da República, 2.ª série, 
n.º 96 de 20 de maio de 2013. Mais delibe-
rou submeter à Assembleia Municipal, as 
alterações ao regulamento para os cargos de 
direção intermédia.

7. Proposta de Regulamento de Organiza-
ção dos Serviços do Município de Figueiró 
dos Vinhos e Organograma – 4.ª alteração: 
A Câmara Municipal deliberou por maioria, 
proceder em conformidade com a Proposta 
de Deliberação n.º 54/2019, aprovando as 
atribuições e competências das unidades or-
gânicas flexíveis as quais se encontram des-
critas nos artigos 24.º, 40.º e 58.º da proposta 
de regulamento em anexo, nos termos do ar-
tigo 7.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de 
Outubro; bem como a aprovação do projeto 
de Regulamento de Organização dos Servi-
ços do Município de Figueiró dos Vinhos (em 
anexo) nos termos da alínea k) do artigo 33.º 
da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

8. 1.ª Revisão ao Orçamento do ano de 
2019: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade aprovar a 1.ª Revisão ao Orça-
mento do ano de 2019, submetendo à As-
sembleia Municipal para aprovação.

9. Transportes Escolares – Alunos da Cas-
tanheira de Pera – maio/junho 2019: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
liquidar o valor de 997,18€.

10. Confirmação do estado de conservação 
da edificação/prédio sito em Vale Vicente, 
da freguesia de Campelo e concelho de 
Figueiró dos Vinhos: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 51/2019, certificando o estado de ruí-
na da edificação/prédio urbano com o artigo 
matricial n.º 990-U sito em Vale Vicente, da 
freguesia de Campelo e concelho de Figueiró 
dos Vinhos.

11. Figueiró Superstar – apresentação de 
orçamento: A Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade aprovar o Orçamento da 
Associação de Promoção do Ensino da Mú-
sica e Outras Expressões Artísticas para a or-
ganização do Concurso “Figueiró Superstar”, 
no valor de 6.471, 00€.

12. Cartão Figueiroense Sénior – Reembol-
so da Medicação do 1.º semestre de 2019: 
A Câmara Municipal tomou conhecimen-
to da Informação Interna n.º 63/Geral n.º 
399/2019, relativa ao reembolso da Medica-
ção, aos utentes apoiados durante o 1.º se-
mestre de 2019, no valor total de 2.299,15€.

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 14 de junho de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, para efeitos do 
disposto no artigo 56.º (Publicidade das de-
liberações) da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, as deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal realizada no 
dia 21 de junho de 2019:

1. Aprovação da Ata da Reunião ordinária: 
A Câmara Municipal aprovou por unanimi-
dade a ata n.º 12/2019 de 12/06/2019.

2. Balancete, Pagamentos e outros: A Câ-
mara Municipal tomou conhecimento e 
confirmou todos os pagamentos efetuados e 
autorizados no período compreendido entre 
o dia 12/06/2019 e o dia 19/06/2019.

3. Ratificação de Atos da Competência da 
Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 
do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro
Despachos proferidos pelo Sr. Vereador 
Eng.º Manuel Paiva, datados de 05 de ju-
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nho de 2019: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade ratificar os Despachos do 
Sr. Vereador, relativos à cedência de viatura 
à Associação Desportiva de Figueiró dos Vi-
nhos, correspondendo o apoio no valor total 
de 188,20€, bem como à Sociedade Musical 
Instrução e Recreio Figueiroense e Associa-
ção Humanitária dos Bombeiros Voluntários 
de Figueiró dos Vinhos.

4. Consolidação de mobilidades intercar-
reiras e intercategorias: A Câmara Munici-
pal deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 55/2019, autorizando a consolidação 
das mobilidades intercarreiras e intercatego-
rias existentes na presente data no Municí-
pio de Figueiró dos Vinhos. 

5. 1.ª alteração ao Mapa de Pessoal 2019: A 
Câmara Municipal deliberou por unanimida-
de proceder em conformidade com Proposta 
de Deliberação n.º 56/2019 emitida pelo Sr. 
Presidente Jorge Abreu, aprovando a 1.ª Al-
teração ao Mapa de Pessoal 2019. Mais de-
liberou submeter este assunto à Assembleia 
Municipal. 

6. Proposta de regulamento do complexo 
empresarial Sonuma: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 57/2019 dando início ao procedimen-
to, aprovando o projeto de regulamento do 
Complexo Empresarial SONUMA.

7. Beneficiação dos percursos pedonais – 
fase 2 (Rua Major Neutel de Abreu): A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
proceder em conformidade com Informação 
Interna n.º 19/2019 emitida pela Sr.ª Arq.ª 
Sónia Costa do G.G.U.P. aprovando o projeto 
“Beneficiação dos Percursos Pedonais – Fase 
2 (Rua Major Neutel de Abreu)”.Mais delibe-
rou submeter a Candidatura ao Aviso CEN-
TRO-06-2018-20.

8. Alteração do Plano Diretor Municipal 
por força da lei de bases do Ordenamento 
do Território e do Regime Jurídico dos Ins-
trumentos de Gestão do Territorial – Início 
do Procedimento: A Câmara Municipal de-
liberou por unanimidade proceder em con-
formidade com a Proposta de Deliberação n.º 
58/2019, aprovando a revogação do ato ad-
ministrativo da deliberação da Câmara Mu-
nicipal de 8.2.2017 e publicação em Diário 
da Republica, 2.ª Série – N.º 80 de 24.04.2017, 
nos termos do n.º 1 do art.º 165.º do Código 
do Procedimento Administrativo, dando iní-
cio ao procedimento de alteração do Plano 
Diretor Municipal, por força do artigo 78.º da 
lei n.º 31/2014, de 30 de maio, que estabelece 
as bases gerais da política pública de solos, 
de ordenamento do território e de urbanis-
mo e do n.º 2 do artigo 199.º do Decreto – lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua atual re-
dação, que aprovou o Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 

de modo a incluir as normas diretamente 
vinculativas dos particulares que integram o 
conteúdo dos PEOT em vigor, bem como in-
cluir as novas regras de classificação do solo.

9. Transferência de competências para os 
órgãos municipais no domínio da autori-
zação de exploração das modalidades afins 
de jogos de fortuna ou azar e outas formas 
jogo, nomeadamente rifas, tômbolas, sor-
teios, concursos publicitários, concursos 
de conhecimentos e passatempos – decre-
to-lei n.º 98/2018 de 27 de novembro: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
proceder em conformidade com a Proposta 
de Deliberação n.º 59/2019 aprovando no 
que respeita à transferência de competên-
cias para os órgãos municipais no domínio 
da autorização de exploração das modalida-
des afins de jogos de fortuna ou azar e outas 
formas jogo, nomeadamente rifas, tômbolas, 
sorteios, concursos publicitários, concursos 
de conhecimentos e passatempos para o ano 
de 2020, a proposta de não aceitação para os 
órgãos municipais.

10. Transferência de competências para 
os órgãos municipais no domínio das vias 
de comunicação – decreto-lei n.º 100/2018 
de 28 de novembro: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 60/2019, aprovando no que respeita 
à transferência de competências para os 
órgãos municipais no domínio das vias de 
comunicação, a proposta de não aceitação 
para os órgãos municipais, considerando, 
considerando a falta de objeto no domínio 
das vias de comunicação para o ano de 2020.

11. Transferência de competências para 
os órgãos municipais no domínio da ges-
tão do património imobiliário público 
sem utilização – decreto-lei n.º 106/2018 
de 29 de novembro: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibera-
ção n.º 61/2019, aprovando no que respeita 
à transferência de competências para os 
órgãos municipais no domínio da gestão do 
património imobiliário público sem utiliza-
ção, a proposta de aceitação para os órgãos 
municipais.

12. Transferência de competências para os 
órgãos municipais no domínio do estacio-
namento público – decreto-lei n.º 107/2018 
de 29 de novembro: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade proceder em 
conformidade com a Proposta de Delibe-
ração n.º 62/2019, tendo aprovando no que 
respeita à transferência de competências 
para os órgãos municipais no domínio do 
estacionamento público, a proposta de não 
aceitação à semelhança da decisão tomada 
em 18 de janeiro de 2019, para os órgãos 
municipais no domínio do estacionamento 
público para o ano de 2020.

13. Transferência de competências para os 
órgãos municipais e das entidades inter-
municipais no domínio da educação – de-
creto-lei n.º 21/2019 de 30 de janeiro: A Câ-
mara Municipal deliberou por unanimidade 
proceder em conformidade com a Proposta 
de Deliberação n.º 63/2019, aprovando, no 
que respeita à transferência de competên-
cias no domínio da educação, a proposta 
de não aceitação para os órgãos municipais 
para os anos 2019 e 2020 e a proposta de 
aceitação destas transferências para os ór-
gãos da entidade intermunicipal.
14. Transferência de competências para os 
órgãos municipais e das entidades inter-
municipais no domínio da saúde – decreto
-lei n.º 23/2019 de 30 de janeiro: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade pro-
ceder em conformidade com a Proposta de 
Deliberação n.º 64/2019, aprovando, no que 
respeita à transferência de competências no 
domínio da saúde, a proposta de não aceita-
ção para os órgãos municipais para os anos 
2019 e 2020 e a proposta de aceitação destas 
transferências para os órgãos da entidade 
intermunicipal.

15. Transferência de competências para 
os órgãos municipais e das entidades in-
termunicipais no domínio do serviço pú-
blico de transporte de passageiros regular 
e transporte turístico de passageiros em 
vias navegáveis interiores – decreto-lei 
n.º 58/2019 de 30 de abril: A Câmara Mu-
nicipal deliberou por unanimidade proce-
der em conformidade com a Proposta de 
Deliberação n.º 65/2019, aprovando, no que 
respeita à transferência de competências no 
domínio do serviço público de transporte de 
passageiros regular e transporte turístico de 
passageiros em vias navegáveis interiores, 
a proposta de não aceitação para os órgãos 
municipais para os anos 2019 e 2020 e a pro-
posta de aceitação destas transferências para 
os órgãos da entidade intermunicipal. 

16. Transferência de competências para os 
órgãos municipais no domínio das áreas 
portuário-marítimas e áreas urbanas de 
desenvolvimento turístico e económico 
não afetas à atividade portuária – decre-
to-lei n.º 72/2019 de 28 de maio: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade pro-
ceder em conformidade com a Proposta de 
Deliberação n.º 66/2019, aprovando no que 
respeita à transferência de competências 
para os órgãos municipais no domínio das 
áreas portuário-marítimas e áreas urbanas 
de desenvolvimento turístico e económico 
não afetas à atividade portuária, a proposta 
de não aceitação para os órgãos municipais, 
para o ano de 2019 e 2020.

17. Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Figueiró dos Vinhos – Equi-
pa de Intervenção Permanente – custos 
com os vencimentos referente ao mês de 
maio de 2019 - ratificação do despacho 
emitido pelo Sr. Presidente datado de 

14/06/2019: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade ratificar o Despacho do Sr. 
Presidente datado de 14/06/2019 relativo ao 
pagamento dos custos com os vencimentos 
do mês de maio de 2019, no valor de 1.883,03 
euros.

18. Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – despesas de funcio-
namento da delegação referente ao mês 
de maio de 2019: A Câmara Municipal deli-
berou por maioria, aprovar o pagamento no 
valor de 2.386,01 euros, relativo a despesas 
de funcionamento da Delegação, referente 
ao mês de maio de 2019.

19. Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – suporte de custos de 
diversos trabalhadores, referente ao mês 
de maio de 2019: A Câmara Municipal deli-
berou por maioria, aprovar o pagamento no 
valor de 6.420,92 euros, relativo ao suporte 
de custos com diversos trabalhadores do 
mês de maio de 2019.

20. Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – despesas com diversos 
trabalhadores do programa medida-con-
trato emprego – inserção, referente aos 
meses de janeiro a abril de 2019: A Câmara 
Municipal deliberou por maioria, aprovar o 
pagamento no valor de 10.164,10 euros, re-
lativo a despesas com diversos trabalhadores 
do programa medida emprego-inserção dos 
meses de janeiro a abril de 2019. 

21. Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – despesas com o seguro 
de acidentes de trabalho de diversos tra-
balhadores do programa medida-contrato 
emprego – inserção, referente aos meses 
de dezembro de 2017 a novembro de 2018: 
A Câmara Municipal deliberou por maioria, 
aprovar o pagamento no valor de 3.475,25 
euros (relativo a despesas com o seguro de 
diversos trabalhadores do programa medida 
emprego-inserção dos meses de dezembro 
de 2017 a novembro de 2018.

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 25 de junho de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

 edital n.º 49 texto integral na página 51 
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AssemBleiA municipAl
de Figueiró dos Vinhos

 editAl 
 n.º 9/2019 

 editAl 
 n.º 10/2019 

CARLOS MANUEL SIMÕES SILVA, PRESI-
DENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 
FIGUEIRÓ DOS VINHOS: TORNA PÚBLICO: 
que dando cumprimento ao Art.º 28º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de Setembro e Art.º 19.º do 
Regimento desta Assembleia, terá lugar uma 
Sessão Extraordinária no próximo dia 24 de 
Junho de 2019 pelas 10:30 horas na Casa da 
Cultura, com a seguinte ordem de trabalhos:

Comemoração do Dia do Concelho;
Atribuição de Medalha de Mérito do Conce-
lho de Figueiró dos Vinhos (a titulo póstu-
mo), ao Sr. Dr. Alberto Teixeira Forte – De-
liberado por maioria, em Reunião Ordinária 
da Assembleia Municipal de 22 de abril de 
2019;

Atribuição de Medalhas de Bons Serviços 
do Concelho, às seguintes individualidades 
– Deliberado por unanimidade, em Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de 29 de 
maio de 2019:
• D.ª Maria Amélia de Jesus Godinho;
• Sr. Jorge Manuel dos Santos.

Figueiró dos Vinhos, 11 de Junho de 2019

O Presidente da assembleia Municipal

carlos Manuel simões da silva

CARLOS MANUEL SIMÕES DA SILVA, PRE-
SIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 
FIGUEIRÓ DOS VINHOS: TORNA PÚBLICO: 
que dando cumprimento ao Artº 28º da Lei 
nº 75/2013, de 12 de Setembro e Artº 17º do 
Regimento desta Assembleia, terá lugar uma 
Sessão Ordinária no próximo dia 28 de junho 
de 2019, pelas 18:30 horas no Salão da Junta 
de Freguesia de Arega.

Para constar e produzir efeitos legais 
se publica este edital, na internet no 
sítio institucional da câmara Municipal 
de Figueiró dos Vinhos, www.cm-
figueirodosvinhos.pt e nos lugares
de costume.

Figueiró dos Vinhos, 17 de junho de 2019

O Presidente da assembleia Municipal

carlos Manuel simões da silva
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puBlicidAde dos editAis

publicação dos textos dos editais nos termos do 
Artigo 56.º da lei 75/2013, de 12 de setembro.
A leitura destes extratos não dispensa a consulta
dos processos respetivos.

 editAl 
 n.º 31/2019 

 editAl 
 n.º 32/2019 

período de discussÃo pÚBlicA do 
proJeto dA oru dA Aru dA VilA de 
Figueiró dos Vinhos

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos, torna público, para efeitos do 
disposto no artigo 17.º do regime jurídico de 
reabilitação urbana, aprovado pelo Decreto
-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na sua 
redação atual, e nos termos do artigo 89.º do 
regime jurídico dos instrumentos de gestão 
do território, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
80/2015, de 14 de maio, que em reunião 
realizada em 24 de abril de 2019, foi delibe-
rado por unanimidade aprovar e submeter a 
discussão pública o projeto da Operação de 
Reabilitação Urbana (ORU) da Área de Rea-
bilitação Urbana (ARU) da Vila de Figueiró 
dos Vinhos, com um prazo de 20 dias úteis, 
contados após 5 dias da publicação do aviso 
no Diário da República. 

Mais torna público que o projeto da ORU da 
ARU da Vila de Figueiró dos Vinhos reveste a 
forma de programa estratégico de reabilita-
ção urbana, o instrumento próprio previsto 
no regime jurídico de reabilitação urbana 
para a execução da operação de reabilitação 
urbana sistemática, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 17.º do regime 
jurídico da reabilitação urbana.

O programa estratégico de reabilitação ur-
bana, encontra-se disponível na página da 
Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos 
(www.cm-figueirodosvinhos.pt) e no gabi-
nete de gestão urbanística e planeamento, 
todos os dias úteis entre as 09:00 horas e as 
16:00 horas, dentro do prazo estabelecido, 
devendo os contributos ser dirigidos ao Pre-
sidente da Câmara Municipal, endereçados 
ou entregues pessoalmente no edifício sede 
do município de Figueiró dos Vinhos, Praça 
do Município, Apartado n.º 4, 3260-408 Fi-

gueiró dos Vinhos ou remetidos via correio 
eletrónico, para o seguinte endereço: gtl@
cm-figueirodosvinhos.pt, devendo os inte-
ressados colocar, como “Assunto”, o seguinte 
texto: “Projeto da ORU da ARU da Vila de Fi-
gueiró dos Vinhos”.

Para constar e produzir efeitos legais se 
publica este edital na internet, no sitio 
institucional da câmara Municipal de 
Figueiró dos Vinhos,
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 2 de maio de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos, torna público, para cumprimen-
to do disposto no artigo 139.º do código do 
procedimento administrativo, aprovado pela 
lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro na sua atual 
redação que a Assembleia Municipal de Fi-
gueiró dos Vinhos, aprovou por unanimida-
de, em sessão ordinária realizada em 22 de 
abril de 2019, sob proposta da Câmara Mu-
nicipal de Figueiró dos Vinhos, aprovada por 
unanimidade em reunião de 10 de abril de 
2019, o presente regulamento municipal de 
atribuição de benefícios sociais aos Bombei-
ros Voluntários do concelho de Figueiró dos 
Vinhos nos termos do disposto nas alíneas 
b), c) e g) do n.º 1 do artigo 25.º, conjugado 
com a alínea k), do n.º 1 do artigo 33.º, ambos 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

O prazo para constituição de interessados 
e apresentação de contributos decorreu de 
26/03/2019 a 04/04/2019, tendo-se cons-
tituído como interessada a Associação Hu-
manitária dos Bombeiros Voluntários de 
Figueiró dos Vinhos, tendo sido realizadas 
reuniões de trabalho para elaboração e ne-
gociação do projeto de regulamento pelo que 
foi dispensada a realização de audiência dos 
interessados, nos termos do n.º 1 e da alínea 
d) do n.º 3 do artigo 100.º do código do pro-
cedimento administrativo. 

O presente regulamento produzirá efeitos a 
partir do dia seguinte à sua publicação em 
Diário da República.

Para constar e produzir efeitos legais se 
publica este edital com o regulamento 
municipal de atribuição de benefícios 
sociais aos bombeiros voluntários do 
concelho de Figueiró dos Vinhos, em 
anexo, na internet, no sítio institucional da 
câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, 

www.cm-figueirodosvinhos.pt e no Diário 
da república.

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 03 de maio de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

 texto integral em regulamento 
 página 12-15 
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regulAmento municipAl de 
AtriBuiÇÃo de BeneFícios sociAis

 Aos BomBeiros VoluntÁrios do concelho 
 de Figueiró dos Vinhos 

nota justificativa

Constituem atribuições dos municípios a promoção e salvaguar-
da dos interesses próprios das respetivas populações, designada-
mente no domínio da proteção civil, nos termos do disposto na 
alínea j) do n.º 2 do artigo 23.º do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, sendo que, nesta matéria, os bombeiros voluntários 
assumem um papel crucial na prestação de socorro às popula-
ções, em casos de incêndios, cheias e demais catástrofes.

Apesar do inequívoco reconhecimento do empenho e dedicação 
dos mesmos por parte da comunidade, os bombeiros voluntá-
rios defrontam-se com graves dificuldades, considerando-se que, 
atento o espírito de altruísmo, solidariedade e, não raras vezes, 
de heroísmo, merecem a concessão de alguns benefícios que, em 
alguma medida, enalteçam e registem o reconhecimento pela 
assunção de uma atividade de risco em nome de uma tão nobre 
causa como é a de velar pela segurança e bem estar das popula-
ções que servem.

Nestes termos afigura-se pertinente a regulamentação da atribui-
ção de um conjunto de benefícios sociais aos Bombeiros Voluntá-
rios do concelho de Figueiró dos Vinhos que constituirá a criação 
de uma auto vinculação interna para o exercício de poderes dis-
cricionários de que o Município de Figueiró dos Vinhos é deten-
tor enquanto autoridade administrativa, garantindo uma atuação 
uniforme e constituindo autotutela administrativa que permite o 
controlo de vícios de mérito e a salvaguarda, para além do mais, 
dos princípios da igualdade, da transparência e da imparcialidade.

Foi efetuada uma ponderação dos custos e benefícios resultantes 
das medidas previstas no regulamento, considerando-se que os 
benefícios são manifestamente superiores aos custos, na medida 

em que esta concessão de regalias contribuirá para incentivar o 
voluntariado, reconhecer a nobre função do bombeiro voluntário 
e ainda pelo facto dos bombeiros serem exemplos de abnegação, 
coragem, dedicação, competência e zelo em prol da comunidade, 
estando, por isso, em causa interesses públicos relevantes.

A Câmara Municipal deliberou em reunião ordinária de 25 de 
março de 2019, desencadear o procedimento de elaboração do 
projeto de regulamento municipal de atribuição de benefícios so-
ciais aos Bombeiros Voluntários do concelho de Figueiró dos Vi-
nhos, com publicitação do início do procedimento na internet, no 
sítio institucional do Município de Figueiró dos Vinhos, indicando 
a forma como se podia processar a constituição como interessa-
dos e a apresentação de contributos para a elaboração do proje-
to de regulamento, nos termos do n.º 1 do artigo 98.º do código 
do procedimento administrativo, aprovado pelo decreto-lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro.

Tendo em conta que o prazo para constituição de interessa-
dos e apresentação de contributos decorreu de 26/03/2019 a 
04/04/2019 e que foi rececionada neste Município, através de 
email registado com o n.º 852 de 03/04/2019 a constituição como 
interessada da Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários 
de Figueiró dos Vinhos, tendo sido realizadas reuniões de traba-
lho para elaboração e negociação do projeto de regulamento mu-
nicipal de atribuição de benefícios sociais aos Bombeiros Volun-
tários do concelho de Figueiró dos Vinhos.

E que ao abrigo do disposto no n.º 1 e da alínea d) do n.º 3 do 
artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo, “tratan-
do-se de regulamento que contenha disposições que afetem de 
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modo direto e imediato direitos ou interesses legalmente prote-
gidos dos cidadãos, o responsável pela direção do procedimento 
submete o projeto de regulamento por prazo razoável, mas não 
inferior a 30 dias, a audiência dos interessados que como tal se 
tenham constituído no procedimento”, podendo “não proceder à 
audiência quando: os interessados já se tenham pronunciado no 
procedimento sobre as questões que importam à decisão”.

Assim, findo o período de participação procedimental e conside-
rando a constituição como interessada da Associação de Bombei-
ros Voluntários de Figueiró dos Vinhos e a sua participação ativa 
na elaboração do projeto de regulamento, a Câmara Municipal 
em reunião de 10/04/2019 dispensou a realização de audiência de 
interessados, nos termos do n.º 1 e da alínea d) do n.º 3 do artigo 
100.º do Código do Procedimento Administrativo.

No âmbito da autonomia normativa das Autarquias Locais e do 
poder regulamentar que detém, conferidos pelos artigos 112.º, n.º 
7 e 241.º da Constituição da República Portuguesa, e das atribui-
ções conferidas pela alínea j) do n.º 2 do artigo 23.º e das com-
petências previstas nas alíneas b), c) e g) do n.º 1 do artigo 25.º e 
nas alíneas k) e u) do n.º 1 do artigo 33.º, todos do Anexo I da lei 
75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atualizada e ainda, o 
preceituado nos artigos 14.º, 15.º, 16.º, 20.º e 21.º da lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro, na sua versão atualizada e ainda no artigo 8.º 
da lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, na sua versão atualizada 
e nos artigos 97.º e seguintes do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo decreto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
na sua versão atualizada, o projeto de regulamento municipal 
de atribuição de benefícios sociais aos Bombeiros Voluntários 
do concelho de Figueiró dos Vinhos foi submetido à Assembleia 
Municipal de Figueiró dos Vinhos que o aprovou por unanimi-
dade, em sessão ordinária realizada em 22 de abril de 2019, sob 
proposta da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, aprovada 
por unanimidade em reunião de 10 de abril de 2019, produzindo 
efeitos no dia seguinte à sua publicação no Diário da República.

capítulo i
disposições gerais

Artigo 1.º
lei habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto nos ar-
tigos 112.º, n.º 7 e 241.º da Constituição da República Portuguesa; 
da alínea j) do n.º 2 do artigo 23.º, das alíneas b), c) e g) do n.º 1 do 

artigo 25.º, das alíneas k) e u) do n.º 1 do art.º 33.º todos do Anexo 
I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro na sua versão atualizada; 
dos artigos 14.º, 15.º, 16.º, 20.º e 21.º da lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, na sua versão atualizada e ainda do artigo 8.º da lei n.º 
53-E/2006, de 29 de dezembro, na sua versão atualizada.
 
Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento tem por objetivo definir, no âmbito das 
políticas sociais do Município, um conjunto de direitos e regalias 
inerentes ao exercício de voluntariado no Corpo de Bombeiros 
Voluntários de Figueiró dos Vinhos e respetivas condições de atri-
buição.

Artigo 3.º
Definição

Para efeitos do presente regulamento, consideram-se bombeiros 
voluntários os indivíduos que, integrados de forma voluntária no 
Corpo de Bombeiros Voluntários de Figueiró dos Vinhos, têm por 
atividade cumprir as missões afetas ao referido Corpo de Bom-
beiros, nomeadamente a proteção de pessoas e bens, nos termos 
dos regulamentos internos e demais legislação aplicável, estan-
do inseridos em quadros de pessoal (Ativo, de Comando ou de 
Honra), homologados pela Autoridade Nacional de Emergência e 
Proteção Civil.

Artigo 4.º
Âmbito

O presente regulamento aplica-se a todos os elementos perten-
centes ao Corpo de Bombeiros Associação Humanitária de Fi-
gueiró dos Vinhos que preencham cumulativamente os seguintes 

requisitos:
a) Integrar o Quadro Ativo, ou de Comando ambos há pelo me-
nos um ano, ou o Quadro de Honra com o mínimo de 35 anos no 
Quadro Ativo;
b) Estar na situação de atividade no quadro ou inatividade em 
consequência de acidente ocorrido no exercício das suas missões 
enquanto bombeiro ou de doença contraída ou agravada em ser-
viço;
c) Não se encontrem suspensos por ação disciplinar.
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capítulo ii
dos deveres e direitos ou benefícios sociais

Artigo 5.º
Deveres

Os beneficiários do presente regulamento estão sujeitos aos de-
veres prescritos legalmente no regime jurídico aplicável aos bom-
beiros portugueses no território nacional, a saber:
a) Cumprir a lei, os estatutos e os regulamentos aplicáveis ao se-
tor dos bombeiros e proteção civil;
b) Observar escrupulosamente as normas técnicas, legais e regu-
lamentares aplicáveis aos atos por si praticados;
c) Defender o interesse público e exercer as funções que lhes fo-
rem confiadas com dedicação, competência, zelo, assiduidade e 
correção;
d) Cooperar com o Serviço Municipal de Proteção Civil nas diver-
sas iniciativas que visem melhorar a proteção das populações e 
seus bens.

Artigo 6.º
Direitos e benefícios sociais

Os bombeiros têm os seguintes direitos e benefícios sociais:
a) O seguro de acidentes pessoais, gerido pela Câmara Munici-
pal de Figueiró dos Vinhos, de acordo com a legislação em vigor, 
o qual será atualizado sempre que necessário, devendo a Asso-
ciação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Figueiró dos 
Vinhos apresentar, no mínimo, com a periodicidade trimestral, o 
quadro de pessoal atualizado;
b) Apoio inicial para o encaminhamento jurídico em processos 
motivados por factos ocorridos em serviço exceto, nos casos em 
que a contraparte seja o Município, Juntas de Freguesia ou a pró-
pria Associação de Bombeiros;
c) Acesso gratuito aos complexos e equipamentos desportivos 
bem como iniciativas culturais promovidas pelo Município, em 
regime livre, sem prejuízo do respeito pela lotação prevista;
d) Apoio ao arrendamento urbano nos contratos com duração 
mínima de um ano, sob a forma de reembolso, até ao montante 
máximo de 300€ por ano; 
e) Majoração em 50% do apoio à recuperação e beneficiação de 
habitações, previsto no artigo 9.º do Regulamento Municipal de 
Apoio à Recuperação de Habitações Degradadas; 
f) Redução de 50% no pagamento de todas as taxas inerentes ao 
licenciamento ou comunicação prévia referentes a operações ur-
banísticas, destinadas a obras na habitação própria e permanente.

g) Redução de 50% do pagamento da taxa de IMI para os bombei-
ros com 2 e até 10 anos de bons e efetivos serviços de bombeiro e 
de 100% para os bombeiros com 10 ou mais anos de bons e efeti-
vos serviços de bombeiro. A atribuição deste benefício pressupõe 
a manutenção da afetação do imóvel a habitação própria e perma-
nente do bombeiro;
h) Isenção de tarifas e taxas administrativas municipais devidas 
pela ligação à rede de abastecimento de água e saneamento;
i) Redução de 50% do valor da tarifa doméstica de consumo de-
vida pela prestação dos serviços públicos de abastecimento de 
água, de saneamento e de resíduos urbanos, até ao limite mensal 
máximo de 15 m3;
j) Isenção do pagamento do preço das refeições escolares servidas 
na rede pública de ensino do Concelho, para os filhos dos bom-
beiros que frequentam estes estabelecimentos de ensino, no valor 
não assegurado pela Ação Social Escolar; 
k) Apoio no pagamento de propinas, sob a forma de reembolso, aos 
elementos do agregado familiar que frequentem o ensino superior, 
desde que tenham aproveitamento no ano letivo anterior, salvo se 
se tratar de início de curso, nos seguintes termos:

1 - Pagamento do remanescente do valor das propinas não reem-
bolsado pela Liga Portuguesa de Bombeiros (valor acima do salário 
mínimo nacional e até ao máximo do valor pago) no caso de bom-
beiros estudantes com mais de 1 ano de bons efetivos serviços;

2 - Pagamento de 50% do valor das propinas de filhos (as) de bom-
beiros.

capítulo iii
Procedimento de atribuição de direitos e regalias sociais

Artigo 7. º
atribuição de direitos

1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, os benefícios 
previstos no presente regulamento serão concedidos mediante a 
apresentação de documento comprovativo dos requisitos previs-
tos no artigo 4.º.

2 - A atribuição e o reconhecimento dos direitos e das regalias 
sociais constantes das alíneas do presente regulamento depende 
de pedido expresso a formular pelo interessado ou seu represen-
tante mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal, do qual deverá constar, designadamente:
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a) Nome, residência, profissão, número de identificação civil e nú-
mero de identificação fiscal;
b) Indicação do(s) direito(s) ou regalia(s) a que se candidata.

3 - Os apoios previstos no artigo anterior serão atribuídos da se-
guinte forma e instruídos com os seguintes documentos:
a) O reembolso referido na alínea d) será feito no final de cada ano 
de contrato, devendo ser anexado ao requerimento o respetivo con-
trato de arrendamento e comprovativo de pagamento de rendas;
b) A majoração referida na alínea e) estará sujeito ao cumprimen-
to de todos os requisitos constantes no Regulamento Municipal de 
Apoio à Recuperação de Habitações Degradadas;
c) Para os benefícios previstos nas alíneas f) e g), deverá o interessa-
do anexar documento comprovativo de habitação própria perma-
nente, certidão de registo predial e ou caderneta predial do prédio. 
A redução do IMI será na forma de reembolso, devendo este, ser 
solicitado todos os anos até quinze dias após o pagamento integral 
do imposto;
d) Para a isenção prevista na alínea j) deverá o interessado anexar 
comprovativo de matrícula, declaração do escalão de abono de fa-
mília para crianças e jovens, número de segurança social e compo-
sição do agregado familiar;
e) O reembolso referido na alínea k) será atribuído no final de cada 
ano letivo, devendo o interessado anexar comprovativo de aprovei-
tamento no ano letivo que frequentou, comprovativo do valor pago 
e composição do agregado familiar.

4 - A competência para a concessão do reembolso da taxa do IMI 
prevista na alínea g) do artigo anterior é da Assembleia Municipal 
mediante proposta da Câmara Municipal através de deliberação 
fundamentada que inclui a estimativa da respetiva despesa fiscal.

5 - Nos casos em que o pedido apresentado não se encontre re-
gularmente instruído, será o requerente notificado, mediante carta 
registada com aviso de receção, para, no prazo de dez dias úteis, 
proceder ao suprimento das irregularidades.

6 - O Município, atendendo à natureza dos direitos e regalias a 
atribuir, poderá solicitar outros documentos e informações que se 
mostrem necessários para avaliar a respetiva atribuição.

Artigo 8. º
apreciação do requerimento

1 - Os pedidos apresentados serão alvo de apreciação por parte dos 
serviços que instruirão a competente informação, devidamente 

fundamentada, a submeter a deliberação da Câmara Municipal de 
Figueiró dos Vinhos.

2 - Nos casos em que o pedido apresentado não se encontre regu-
larmente instruído, será o requerente notificado, preferencialmen-
te por correio eletrónico, para, no prazo máximo de dez dias úteis, 
proceder ao suprimento das irregularidades.

3 - Na ausência de pronúncia ou de suprimento das irregularidades 
por parte do requerente no prazo estipulado no número anterior, 
será o requerente notificado, preferencialmente por correio ele-
trónico, da decisão de indeferimento e dos fundamentos que lhe 
estão subjacentes, para, em sede de audiência de interessados e 
querendo, se pronunciar, por escrito, no prazo máximo de dez dias 
úteis, sob pena de, nada dizendo, a mesma se tornar definitiva.

4 - Caso o interessado se pronuncie dentro do prazo que lhe for 
concedido, deverão os serviços elaborar informação que consubs-
tancie, de forma fundamentada, a manutenção ou a alteração do 
sentido da decisão, a submeter à decisão final da Câmara Municipal 
de Figueiró dos Vinhos.

5 - O requerente e a Associação Humanitária dos Bombeiros Volun-
tários de Figueiró dos Vinhos deverão ser notificados, preferencial-
mente por correio eletrónico, da decisão final que ao caso couber, 
independentemente do sentido da mesma.

6 - O Município ao tomar conhecimento, por comunicação da As-
sociação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Figueiró dos 
Vinhos ou por outra via, de alteração das condições que levaram 
à atribuição dos direitos e regalias, suspenderá, imediatamente, o 
gozo dos direitos e regalias até esclarecimento cabal da situação, 
podendo os beneficiários serem responsáveis pela devolução de 
montantes indevidamente recebidos ou pelo pagamento de tarifas 
e taxas municipais indevidamente isentadas.

cApítulo iV
Disposições finais

Artigo 9.º
entrada em vigor

O presente regulamento entrará em vigor no dia seguinte à sua pu-
blicação no Diário da República.
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 n.º 37/2019 JORGE MANUEL FERNANDES DE ABREU, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FI-
GUEIRÓ DOS VINHOS: TORNA PÚBLICO QUE, 
No âmbito do Controlo da Qualidade de Água 
do Fontenário da mina nos Braçais, freguesia 
de Arega, o Município de Figueiró dos Vinhos 
procedeu à análise de água. O seu estudo la-
boratorial permitiu concluir que a água reve-
lou existência de Bactérias Coliformes, encon-
trando-se imprópria para consumo humano.

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 27 de maio de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, em cumprimen-
to do disposto no artigo 53.º do Anexo à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Ordem de 
Trabalhos da Reunião Ordinária desta Câ-
mara Municipal de Figueiró dos Vinhos, que 
terá lugar no dia 08 de maio de 2019, pelas 
17h30m, no Salão Nobre do edifício dos Paços 
do Município:

1. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

2. APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO
ORDINÁRIA

3. BALANCETE, PAGAMENTOS E OUTROS 

4. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
4.1 Ratificação de Atos da Competência da Câ-
mara Municipal, nos termos do n.º 3 do artigo 
35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro
4.2 Beneficiação dos Percursos Pedonais – 
Ratificação
4.3 Protocolo de Formação em Contexto de 
Trabalho – Curso Profissional de Técnico de 
Desporto – Ratificação
4.4 Protocolo de Formação em Contexto de 
Trabalho – Curso Profissional de Técnico de 
Apoio à Gestão Desportiva - Ratificação
4.5 Renovação do Contrato de Prestação 
de Serviços – Proposta de Deliberação n.º 
46/2018 

5.UNIDADE ORGÂNICA ADMINISTRATIVA
E FINANCEIRA
5.1 Pinhais do Zêzere – Suporte de custos com 
dois trabalhadores, referente ao mês de mar-
ço de 2019
5.2 Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – Despesas de Funciona-
mento da Delegação referente ao mês de abril 
de 2019
5.3 Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – Suporte de custos de 
diversos trabalhadores, referente ao mês de 
abril de 2019
5.4 Pedido de atribuição de subsídio do ano 
de 2019
5.4.1 Clube de Caçadores Bairradense
5.4.2 Casa de Convívio “O Penico”
5.4.3 Associação “O Convívio da Região de 
Chimpeles”
5.4.4 Associação Desportiva de Figueiró dos 
Vinhos – Camadas de Formação
5.5 Sociedade Musical Instrução Recreio Fi-
gueiroense – Marchas Populares S. João 2019
5.6 Transportes Escolares – Alunos da Casta-
nheira de Pera – abril/março 2019

6.UNIDADE ORGÂNICA OBRAS MUNICIPAIS

JORGE MANUEL FERNANDES DE ABREU, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FIGUEIRÓ DOS VINHOS: TORNA PÚBLICO, de 
acordo com o n.º 2 do artigo 17.º do Decreto
-Lei n.º 152/2017 de 7 de dezembro, a divulga-
ção dos resultados das análises de água para 
consumo humano, referentes ao 1.º trimestre 
de 2019, efetuadas nas redes de abastecimen-
to de água do Município, através de fotocópia 
com tabelas representativas, que se anexam 
ao presente Edital.

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do Município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 27 de maio de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

6.1 Edificações/construções municipais – 
Substituição da cobertura do estaleiro Mu-
nicipal do Cabeço do Peão” – Conta Final 
Provisória

7.GABINETE DE GESTÃO URBANÍSTICA
E PLANEAMENTO
7.1 Confirmação do estado de conservação 
da edificação/prédio sito em Vale Vicente, da 
freguesia de Campelo e concelho  de Figueiró 
dos Vinhos

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do Município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 06 de maio de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu
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Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, em cumprimen-
to do disposto no artigo 53.º do Anexo à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Ordem de 
Trabalhos da Reunião Ordinária desta Câ-
mara Municipal de Figueiró dos Vinhos, que 
terá lugar no dia 29 de maio de 2019, pelas 
17h30m, no Salão Nobre do edifício dos Pa-
ços do Município:

1. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

2. APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO
ORDINÁRIA

3. BALANCETE, PAGAMENTOS E OUTROS

4. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
4.1 Ratificação de Atos da Competência da 
Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro

4.2 Designação da Comissão de Avaliação 
Pluridisciplinar de Inventário e Cadastro 
Municipal – Ratificação
4.3 Proposta de Atribuição de Medalha de 
Bons Serviços do Concelho de Figueiró dos 
Vinhos à Senhora Maria Amélia de Jesus 
Godinho e Senhor Jorge Manuel dos Santos
4.4 4.ª Alteração à Organização dos Serviços 
do Município de Figueiró dos Vinhos – Estru-
tura Orgânica
4.5 Relatório de Avaliação do Cumprimento 
do Estatuto do Direito de Oposição do ano 
de 2018

5.GABINETE DE APOIO AO INVESTIMENTO
5.1 Achigã Challenge 2019 – Circuito de Pes-
ca Embarcada das Aldeias do Xisto

6.UNIDADE ORGÂNICA ADMINISTRATIVA
E FINANCEIRA
6.1 Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Figueiró dos Vinhos – Equipa 
de Intervenção Permanente – Custos com os 
vencimentos referente ao mês de março de 
2019 - Ratificação do Despacho emitido pelo 
Sr. Presidente datado de 23/05/2019
6.2 Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Figueiró dos Vinhos – Equi-
pa de Intervenção Permanente – Custos 
com a Segurança Social referente ao mês 
de fevereiro de 2019 - Ratificação do Des-
pacho emitido pelo Sr. Presidente datado de 
23/05/2019
6.3 Pedido de atribuição de subsídio
6.3.1 Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Figueiró dos Vinhos – Ano de 
2019
6.3.2 Centro de Convívio da Aldeia de Ana de 
Aviz – Anos de 2018/2019
6.4 Associação Desportiva de Figueiró dos 
Vinhos Secção de Pesca – Pedido de Subsídio 
Prova Achigã Challenge ADXTUR 2019

7.UNIDADE ORGÂNICA OBRAS MUNICIPAIS
7.1 Vistoria para efeito da Receção Definitiva/ 
Auto de Receção Definitiva
7.1.1 Empreitada: Valorização Luminotécnica 
da Torre da Cadeia - Adjudicatário: “UTILUM
-Iluminação Industrial, Lda”
7.1.2 Empreitada: “Valorização Luminotécni-
ca do Edifício Convento do Carmo” – Adjudi-
catário: “UTILUM-Iluminação Industrial, Lda   
7.1.3 Empreitada: “Valorização Luminotécnica 
do Edifício Biblioteca Municipal” - Adjudica-
tário: “UTILUM-Iluminação Industrial, Lda”
7.1.4 Empreitada: “Valorização Luminotéc-
nica da Fonte dos Amores” - Adjudicatário: 
“UTILUM-Iluminação Industrial, Lda”
7.1.5 Empreitada: “Valorização Luminotécni-
ca da Zona do Coreto e Jardins” - Adjudica-
tário: “UTILUM-Iluminação Industrial, Lda”
7.1.6 “Rede de Infraestruturas no Casal de 
São Simão” - Adjudicatário: “UTILUM-Ilumi-
nação Industrial, Lda”

8. GABINETE DE AÇÃO SOCIAL E EDUCAÇÃO
8.1 Regulamento Verão em Ação´19
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 edital n.º 41 texto integral na página 7  

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do Município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 20 de maio de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

JORGE MANUEL FERNANDES DE ABREU, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FIGUEIRÓ DOS VINHOS: TORNA PÚBLICO 
que, a Reunião de Câmara agendada para o 
dia 26 de junho de 2019, realizar-se-á no dia 
21 de junho de 2019, pelas 15h00, conforme 
deliberado por unanimidade em Reunião de 
Câmara de 29 de maio de 2019.

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 31 de maio de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, em cumprimen-
to do disposto no artigo 53.º do Anexo à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Ordem de 
Trabalhos da Reunião Ordinária desta Câ-
mara Municipal de Figueiró dos Vinhos, que 
terá lugar no dia 12 de junho de 2019, pelas 
17h30m, no Salão Nobre do edifício dos Pa-
ços do Município:

1. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

2. APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 
ORDINÁRIA

3. BALANCETE, PAGAMENTOS E OUTROS

4. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
4.1 Ratificação de Atos da Competência da 
Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro
4.2 Renovação do Contrato de Prestação 
de Serviços – Proposta de Deliberação n.º 
52/2018
4.3 Concurso Público: “Aquisição de serviços 
técnico-científicos para preparação, acom-
panhamento e avaliação da operação “CRER 
– Adaptação do Posto Aquícola de Campelo 
para a Criação Experimental de Trutas Assil-
vestradas”
4.3.1 Relatório Final (artigo 148.º do Código 
dos Contratos Públicos)
4.3.2 Aprovação da minuta do contrato
4.4 Alteração do Regulamento para os Car-
gos de Direção Intermédia do Município de 
Figueiró dos Vinhos
4.5 Proposta de Regulamento de Organiza-
ção dos Serviços do Município de Figueiró 
dos Vinhos e Organograma – 4.ª alteração

5.UNIDADE ORGÂNICA ADMINISTRATIVA
E FINANCEIRA
5.1 1.ª Revisão ao Orçamento do ano de 2019
5.2 Transportes Escolares – Alunos da Casta-
nheira de Pera – maio/junho 2019

6. GABINETE DE GESTÃO URBANÍSTICA
E PLANEAMENTO
6.1 Confirmação do estado de conservação 
da edificação/prédio sito em Vale Vicente, da 
freguesia de Campelo e concelho de Figueiró 
dos Vinhos

7. GABINETE DE COMUNICAÇÃO, IMAGEM
E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS
7.1 Figueiró Superstar – apresentação de or-
çamento

8. GABINETE DE AÇÃO SOCIAL
8.1 Cartão Figueiroense Sénior – Reembolso 
da Medicação do 1.º semestre de 2019

9. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do Município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 07 de junho de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos, torna público, para cumpri-
mento do disposto no artigo 139.º do código 
do procedimento administrativo, aprovado 
pela lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro na sua 
atual redação que a Câmara Municipal de 
Figueiró dos Vinhos aprovou por maioria em 
reunião de 12 de junho de 2019, o presente 
Regulamento de Organização dos Serviços 
do Município de Figueiró dos Vinhos e Orga-
nograma – quarta alteração, nos termos do 
disposto no decreto-lei n.º 305/2009, de 23 
de outubro, na sua atual redação, conjugado 
com a alínea k), do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

O presente regulamento produzirá efeitos 
a partir do primeiro dia útil seguinte à sua 
publicação em Diário da República.

Para constar e produzir efeitos legais se 
publica este edital com o regulamento
de Organização dos serviços do 
Município de Figueiró dos Vinhos de 
Figueiró dos Vinhos e Organograma, em 
anexo, na internet, no sítio institucional da 
câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, 
www.cm-figueirodosvinhos.pt e no Diário 
da república.

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 14 de junho de 2019

O Presidente da câmara Municipal,

Jorge Manuel Fernandes de abreu

 texto integral em regulamento 
 página 18-49 
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regulAmento de orgAnizAÇÃo dos serViÇos 
do município de Figueiró dos Vinhos - QuArtA AlterAÇÃo

nota justificativa

O Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro estabeleceu um 
novo enquadramento jurídico da organização dos serviços das 
Autarquias Locais determinando uma divisão de competências 
entre a Assembleia Municipal, a Câmara Municipal e o Presidente 
da Câmara.

À Assembleia Municipal, nos termos do artigo 6.º, compete aprovar 
o modelo de estrutura orgânica, bem como definir o número má-
ximo de unidades orgânicas flexíveis e de subunidades orgânicas.

E ainda, nos termos dos n.ºs 2 e 3 do artigo 4.º da lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, alterada pela lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro 
que procede à adaptação à Administração Local da lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, em que é aprovado o estatuto do pessoal dirigen-
te dos serviços e organismos da administração central, regional e 
local, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 
Municipal, relativamente aos cargos de direção intermédia de 3.º 
grau, a regulamentação e definição das competências, da área, 
dos requisitos de recrutamento, entre os quais a exigência de 
licenciatura adequada, e do período de experiência profissional, 
bem como da respetiva remuneração.

À Câmara Municipal, nos termos do artigo 7.º, conjugado com 
o n.º 3 do artigo 10.º e do n.º 3 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 
305/2009, de 23 de Outubro, compete, sob proposta do Presi-
dente da Câmara Municipal, criar, alterar e extinguir as unidades 
orgânicas flexíveis e definir as respetivas atribuições e competên-
cias dentro dos limites fixados pela Assembleia Municipal.

Ao Presidente da Câmara Municipal que delegou todas as compe-
tências conferidas pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º em matéria 

de gestão e direção dos recursos humanos afetos aos serviços mu-
nicipais, na Vice-Presidente da Câmara Municipal, por despacho de 
19/10/2017, compete, nos termos dos artigos 8.º e 10.º do Decreto
-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, a conformação da estrutura 
interna das unidades orgânicas, subunidades e gabinetes, cabendo-
lhe a afetação ou reafetação do pessoal do respetivo mapa, e, ainda, 
a criação, a alteração e a extinção de subunidades orgânicas.

A estrutura organizacional dos serviços municipais e o regula-
mento para os cargos de direção intermédia foram aprovados por 
unanimidade em sessão da Assembleia Municipal de 21/12/2012 
sob proposta da Câmara Municipal, aprovada por unanimidade 
em reunião ordinária de 12/12/2012 e publicado em Diário da 
República, 2.ª série, n.º 96 de 20 de maio de 2013, traduzindo-se 
numa estrutura hierarquizada, tendo sido fixado em três o nú-
mero máximo de unidades orgânicas flexíveis, sendo dois lugares 
de direção intermédia de 2.º grau (Divisão/Unidade orgânica) e 
um lugar de direção intermédia de 3.º grau (Unidade funcional) e 
fixado o número máximo de catorze subunidades orgânicas.
Por despacho de 05/12/2013 e deliberação da Câmara Municipal 
de 11/12/2013 e posterior despacho de 23/01/2014 e deliberação 
da Câmara Municipal de 29/01/2014 procedeu-se à primeira e se-
gunda alteração ao regulamento da estrutura orgânica, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 58 de 24 de março de 2014; 
por despacho de 20/10/2015 e deliberação da Câmara Municipal 
de 28/10/2015 procedeu-se à terceira alteração ao regulamento 
da estrutura orgânica, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 234 de 30 de novembro de 2015.

Assim, decorridos cerca de quatro anos, constata-se a necessidade 
de efetuar um reajustamento em função da experiência adquiri-
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da, visando sempre a otimização dos meios humanos e materiais 
disponíveis e a qualidade dos serviços prestados aos cidadãos, 
bem como dispor de uma lógica de racionalização dos serviços e 
de estabelecimento de metodologias de trabalho transversal, ten-
do em conta as atribuições e competências que estão conferidas 
aos Municípios.

Muitas foram as áreas de trabalho que sofreram alterações legais 
e desenvolvimento interno nos últimos anos e, apesar da estrutu-
ra orgânica ser um documento delineado com visão futura, o seu 
uso como ferramenta de gestão por excelência, deve contemplar 
o momento presente e a envolvente que lhe está subjacente, no-
meadamente a transferência de competências já concretizada na 
lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, tendo que se preparar a Autarquia 
para o processo de descentralização administrativa já em curso.

A lei n.º 71/2018, de 31 de Dezembro - ORÇAMENTO ESTADO 
2019, na sua versão atualizada, procedeu no seu artigo 344.º, à 
alteração do artigo 5.º do decreto-lei n.º 305/2009, de 23 de ou-
tubro, acrescentando o seguinte: “2 - As câmaras municipais e 
as juntas de freguesia podem, adicionalmente, propor aos res-
petivos órgãos deliberativos a reestruturação dos seus serviços, 
nomeadamente na sequência da transferência de novas compe-
tências, nos termos da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e dos di-
plomas setoriais a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º da referida lei.  
3 - O disposto no número anterior tem em conta os recursos hu-
manos e financeiros necessários à prossecução das novas com-
petências.”

Neste âmbito entende-se que o Ordenamento do Território e Ur-
banismo pode ser melhorado com uma estrutura orgânica mais 
funcional e com uma gestão mais eficiente, sendo essa uma área 
fundamental para o desenvolvimento do Município e que tem 
sido alvo de profundas alterações legislativas nos últimos anos, 
nomeadamente em termos do Regime Jurídico de Urbanização e 
Edificação, da Lei de Bases do Ordenamento do Território, do Regi-
me Jurídico dos Instrumentos de Gestão do Território, do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, do Regime Jurídico dos Empreen-
dimentos Turísticos e do Regime Jurídico de Acesso e Exercício 
de Atividades de Comércio, Serviços e Restauração, entre outros.

Face ao exposto, a presente alteração funcional adequa a organi-
zação dos serviços e respetivo mapa de pessoal à nova realidade 
da atuação do Município de Figueiró dos Vinhos, considerando-se 
que esta é a melhor forma de garantir a concretização de princí-
pios fundamentais como o da prossecução do interesse público, 

do dever da decisão célere e da colaboração da administração 
com os munícipes.

Nestes termos, entende-se que a estrutura interna dos serviços 
municipais deverá manter ainda o modelo de estrutura hierar-
quizada, assim como o número máximo de unidades orgânicas 
flexíveis e subunidades aprovadas pela Assembleia Municipal em 
sessão de 21/12/2012 sob proposta da Câmara Municipal, apro-
vada por unanimidade em reunião ordinária de 12/12/2012 e pu-
blicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 96 de 20 de maio de 
2013.

Considerando que em reunião da Câmara Municipal de 29/05/2019 
foi deliberado por maioria dar início ao procedimento de altera-
ção da Organização dos Serviços do Município de Figueiró dos 
Vinhos, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 234 de 30 
de novembro de 2015, com vista ao correto desenvolvimento do 
processo de reformulação dos serviços municipais tendo sido de-
liberado, ao abrigo do disposto no artigo 7.º conjugado com o n.º 3 
do artigo 10.º e do n.º 3 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, 
de 23 de Outubro, alterar a designação da Unidade Orgânica Ad-
ministrativa e Financeira para Divisão Administrativa e Financeira 
(2.º grau); alterar a designação da Unidade Orgânica Obras Mu-
nicipais para Divisão Obras Municipais, Ambiente e Floresta (2.º 
grau); extinguir a Unidade Orgânica Ambiente, Serviços Urbanos 
e Desenvolvimento Rural (3.º grau) e criar a Unidade Ordenamen-
to do Território e Urbanismo (3.º grau).

Considerando ainda o despacho de 06/06/2019 que procede à 
conformação da estrutura interna das unidades orgânicas, subu-
nidades e gabinetes nos termos dos artigos 8.º e 10.º do Decreto
-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro.

E considerando que nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 
305/2009, de 23 de Outubro, compete à Câmara Municipal, sob 
proposta do Presidente da Câmara Municipal definir as respetivas 
atribuições e competências das unidades orgânicas flexíveis as 
quais se encontram descritas nos artigos 24.º, 40.º e 58.º do pre-
sente regulamento.

E que os despachos e deliberações relativos à estrutura orgânica 
flexível são publicados no Diário da República, sob pena de inefi-
cácia, procedeu-se à elaboração do presente Regulamento de Or-
ganização dos Serviços do Município de Figueiró dos Vinhos que 
procede à quarta alteração à organização dos serviços e uniformi-
za as competências exercidas pelos diversos Órgãos do Município.
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título i
disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

1- O presente Regulamento define os objetivos, a organização e os 
níveis de atuação dos serviços da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos, bem como os princípios que os regem, estabelecendo 
os níveis de direção e de hierarquia que articulam o seu funciona-
mento, nos termos da legislação em vigor.

2- O presente Regulamento aplica-se a todos os serviços da Câ-
mara Municipal.

Artigo 2.º
superintendência

1- A superintendência e a coordenação geral dos serviços com-
petem ao Vice-Presidente da Câmara Municipal, nos termos da 
legislação em vigor e respetiva delegação de competências.

2- Os Vereadores terão nesta matéria os poderes que lhe forem 
delegados pelo Presidente da Câmara.

Artigo 3.º
Objetivos gerais

No desempenho das suas atribuições e tendo em vista o desenvol-
vimento económico e social do concelho de Figueiró dos Vinhos, 
os serviços municipais prosseguem os seguintes objetivos:

a) A realização plena e eficiente das ações e tarefas definidas pe-
los órgãos municipais, designadamente as constantes nos planos 
de atividades;
b) A obtenção máxima de índices quantitativos e qualitativos na 
prestação de serviços às populações;
c) O melhor aproveitamento dos recursos disponíveis com vista a 
uma gestão equilibrada e moderna;
d) A promoção da participação dos agentes sociais e económicos 
nas decisões e na atividade municipal;
e) A dignificação e valorização cívica e profissional dos trabalha-
dores municipais.

Artigo 4.º
Princípios orientadores

Os serviços municipais regem-se pelos seguintes princípios:

a) O sentido de serviço à população, consubstanciado no absoluto 
respeito pelas decisões dos órgãos autárquicos democraticamen-
te eleitos;
b) O respeito pela legalidade e pela igualdade de tratamento de 
todos os cidadãos;
c) O respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos 
cidadãos;
d) A racionalidade da gestão;
e) A qualidade e inovação, com vista ao aumento da produtivida-
de e à desburocratização;
f) A administração aberta, permitindo a participação dos muníci-
pes através do permanente conhecimento dos processos em que 
sejam diretamente interessados, nos termos legais.

Artigo 5.º
Princípio do planeamento

1- A ação dos serviços municipais será enquadrada por planos 
globais ou sectoriais, previamente aprovados pelos órgãos au-
tárquicos municipais, tendo sempre presente a necessidade de 
promover a melhoria das condições de vida das populações do 
município e o respetivo desenvolvimento económico, social e 
cultural.

2- Esses planos servirão ao estabelecimento de princípios e ob-
jetivos de trabalho, devendo ser desenvolvidos a todos os níveis 
de atuação, no sentido de serem sistematicamente avaliados os 
recursos disponíveis em ordem a afetá-los aos objetivos e metas 
de atuação municipal.

3- Os serviços colaborarão com os órgãos municipais na formula-
ção dos diferentes instrumentos de planeamento e programação, 
os quais, uma vez aprovados, serão vinculativos e deverão obri-
gatoriamente ser respeitados e seguidos na atuação dos serviços.

4- De entre outros instrumentos de planeamento e programação 
que venham a ser definidos, serão considerados os seguintes:
a) Plano Estratégico do Concelho de Figueiró dos Vinhos;
b) Plano Diretor Municipal;
c) Planos de Pormenor e de Urbanização em vigor;
d) Planos anuais ou plurianuais de investimento;
e) Orçamentos anuais ou plurianuais;
f) Planos de organização, modernização e de qualidade.

5- Os planos anuais ou plurianuais de investimento, bem como os 
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restantes planos e programas que se desenvolvam, deverão siste-
matizar objetivos e metas de atuação municipal e quantificarão o 
conjunto de realizações, ações e empreendimentos que a Câmara 
Municipal pretenda levar à prática durante o período considerado 
de acordo com as respetivas áreas funcionais. 

Artigo 6.º
Princípios deontológicos

Os trabalhadores municipais reger-se-ão, na sua atividade profis-
sional, pelos princípios e valores prescritos pela Carta Ética da Ad-
ministração Pública e pelo Plano Prevenção de Gestão de Riscos, 
incluindo de Corrupção e Infrações Conexas.

Artigo 7.º
Princípio da delegação de competências

1- O Presidente da Câmara pode delegar nos dirigentes intermé-
dios dos serviços a assinatura da correspondência e de documen-
tos de mero expediente e demais competências permitidas por 
lei, ficando esses dirigentes responsabilizados pela adequação 
dos termos desses documentos aos despachos ou orientações que 
estiverem na sua origem.

2- É permitida a delegação e subdelegação, pelos dirigentes in-
termédios diretamente dependentes da Presidência, em chefias 
subalternas de competências em assuntos de execução corrente 
que não exijam intervenção decisória por parte do executivo ou 
dos seus membros.

Artigo 8.º
Funções comuns aos responsáveis das diversas unidades orgânicas

Aos titulares dos cargos de direção intermédia, de coordenação 
técnica ou de gestão funcional são reconhecidos os poderes ne-
cessários ao pleno exercício das funções executivas atribuídas à 
unidade, subunidade orgânica ou gabinete, de acordo com a lei e 
com as decisões e deliberações dos órgãos municipais.

Artigo 9.º
Direção intermédia e coordenação

1- As unidades orgânicas são dirigidas por pessoal dirigente in-
termédio provido pelo Presidente da Câmara Municipal, nos ter-
mos da lei, do regulamento para os cargos de direção intermédia 
aprovado pela Assembleia Municipal e do presente regulamento.

2- Os cargos de coordenador técnico serão exercidos por titulares 
da respetiva categoria, nos termos da lei.

3- A gestão funcional de subunidades orgânicas e gabinetes podem 
ser asseguradas por um trabalhador da respetiva unidade, subuni-
dade orgânica ou gabinete, da carreira técnico-superior, designado 
pelo Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada.

título ii
modelo de estrutura orgânica

capítulo i
estrutura

Artigo 10.º
gabinetes

1. Os Gabinetes de apoio à Presidência e ao Executivo e de apoio 
transversal aos diversos serviços municipais têm por missão fun-
damental contribuir para o bom desempenho do órgão executivo, 
funcionam na direta dependência do Presidente da Câmara ou 
Vereador, prestando apoio na conceção e coordenação de ações 
ou programas específicos nos termos das deliberações e decisões 
dos órgãos camarários.

2. O Gabinete de Apoio à Presidência, o Gabinete de Veterinária e 
Saúde Pública e o Serviço Municipal de Proteção Civil, seguem os 
regimes previstos na legislação aplicável.

3. Os Gabinetes instrumentais ou operacionais funcionam na di-
reta dependência do Presidente da Câmara ou Vereador quando 
desenvolvem competências com áreas de atuação específicas ou 
na direta dependência do Chefe de Divisão se também abrangem 
áreas funcionais de apoio à gestão.

4. Os Gabinetes na direta dependência do Presidente da Câmara 
ou Vereador ficarão sob a gestão funcional de um Técnico Supe-
rior designado para o efeito, não havendo equiparação a cargo di-
rigente nem aumento remuneratório por esse facto.

5. Os Gabinetes são criados, alterados e extintos por despacho do 
Presidente da Câmara ou vereador com competência delegada.

6. Estruturam-se da seguinte forma:
1. Gabinetes de apoio à Presidência e ao Executivo e de apoio 
transversal aos diversos serviços municipais:



Município de Figueiró dos Vinhos22

1.1. Gabinete de Apoio à Presidência;
1.2. Gabinete de Apoio ao Investimento;
1.3. Gabinete Jurídico;
1.4. Gabinete de Comunicação, Imagem e Eventos;
1.5. Serviço Municipal de Proteção Civil 

2. Gabinetes instrumentais ou operacionais com áreas de atuação 
específicas:

2.1. Gabinete de Veterinária e Saúde Pública 
2.2. Gabinete de Segurança, Higiene e Saúde
2.3. Gabinete de Fiscalização;
2.4. Gabinete de Ação Social e Educação
2.4.1. Setor de Ação Social
2.4.2. Setor de Educação
2.5. Gabinete de Atividade Física e Desporto
2.6. Gabinete de Cultura e Turismo
2.6.1. Setor Cultural
2.6.1.1. Serviço de Biblioteca Municipal
2.6.1.2. Serviço de Casa da Cultura
2.6.1.3. Serviço de Museu e Centro de Artes
2.6.2. Setor de Turismo

Artigo 11.º
estrutura flexível

Para a prossecução das atribuições cometidas à Câmara Muni-
cipal, os serviços municipais obedecem ao modelo da estrutura 
hierarquizada, a que correspondem as seguintes unidades, subu-
nidades orgânicas e gabinetes instrumentais e operacionais:

 Divisão Administrativa e Financeira:
1.1.  Subunidade Orgânica Administrativa
1.1.1. Setor Administrativo
1.1.1.1. Serviço de Atendimento e Apoio ao Munícipe
1.1.1.2. Serviço de Execuções Fiscais
1.1.1.3. Serviço de Contraordenações
1.1.1.4. Serviço de Arquivo Municipal
1.1.2. Setor de Apoio à Câmara Municipal
1.1.2.1. Serviço de Processos Eleitorais 
1.1.2.2. Serviço de Atas
1.2. Subunidade Orgânica Financeira
1.2.1. Setor Financeiro
1.2.1.1. Serviço de Contabilidade
1.2.1.2. Serviço de Tesouraria
1.2.1.3. Serviço de Património
1.2.2. Setor de Contratação Pública

1.2.3. Setor de Armazém
1.3. Subunidade Orgânica Recursos Humanos
1.4. Gabinete de Informática

2. Divisão Obras Municipais, Ambiente e Floresta
2.1. Subunidade Orgânica de Obras Públicas e Serviços Técnicos
2.1.1. Setor de Apoio Técnico
2.1.2. Setor de Fiscalização de Obras Públicas
2.1.3. Setor de Mobilidade, Segurança e Trânsito
2.2. Subunidade Orgânica de Obras por Administração Direta
2.3. Subunidade Orgânica de Oficina, Gestão de Frota e Energia
2.3.1. Setor de Oficina e Serralharia
2.3.2. Setor de Gestão de Frota 
2.3.3. Setor de Energia
2.4. Subunidade Orgânica Ambiente, Salubridade e Serviços 
Urbanos
2.4.1. Setor de Ambiente e Salubridade
2.4.1.1. Serviço de Limpeza e Manutenção
2.4.1.2. Serviço de Águas e Saneamento
2.4.2. Setor de Serviços Urbanos
2.4.2.1. Serviço de Jardins e Espaços Verdes
2.4.2.2. Serviço de Mercado e Feiras
2.4.2.3. Serviço de Cemitério
2.4.2.4. Serviço de Transportes
2.5. Gabinete Técnico Florestal
2.6. Gabinete de SIG 

3. Unidade Ordenamento do Território e Urbanismo

3.1. Setor de Gestão Urbanística
3.1.1. Serviço de Apoio Administrativo
3.2. Setor de Planeamento
3.2.1. Serviço de Apoio Técnico
3.3. Setor de Reabilitação Urbana e Habitação
3.3.1. Serviço de Apoio Técnico e Administrativo

título iii
competências

capítulo i
gabinetes

secÇÃo i
gabiNetes De aPOiO À PresiDÊNcia e aO eXecutiVO e De 
aPOiO traNsVersal aOs DiVersOs serViçOs MuNiciPais
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Artigo 12.º
gabinete de apoio à Presidência

1 - O Gabinete de Apoio à Presidência rege-se pelo disposto nos 
artigos 42.º e 43.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 
e bem assim, em algumas matérias, o regime aplicável aos Gabi-
netes dos Membros do Governo, por força da remissão operada 
pelo n.º 5 do artigo 43.º do referido diploma legal. 

2 - O Gabinete de Apoio à Presidência tem por atribuição prestar 
apoio ao Presidente da Câmara, reportando-lhe diretamente. 

3 - O Gabinete de Apoio à Presidência integra um chefe do gabine-
te e um secretário, nomeados nos termos da legislação aplicável 
em vigor. 

4 - Ao Gabinete de Apoio à Presidência compete, designadamente:
a) Assegurar o apoio logístico e de secretariado necessário ao ade-
quado funcionamento da Presidência.
b) Assessorar o Presidente da Câmara nos domínios da prepara-
ção da sua atuação política e administrativa, recolhendo e tratan-
do a informação e documentação a isso necessária.
c) Proceder aos estudos e elaborar as informações ou pareceres 
necessários à tomada das decisões que caibam no âmbito da 
competência própria ou delegada do Presidente da Câmara, bem 
como à formulação das propostas a submeter à Câmara ou a ou-
tros órgãos nos quais o Presidente da Câmara tenha assento por 
atribuição legal ou representação institucional do Município ou 
do Executivo.
d) Prestar assessoria no domínio das Relações Públicas.
e) Assessorar a interligação entre o Presidente da Câmara e os 
órgãos e estruturas do poder central, instituições públicas e pri-
vadas, outros municípios e associações de municípios, bem como 
com os órgãos colegiais do município e as Juntas de Freguesia.
f) Assegurar a preparação e organização da agenda, pedidos de 
audiência e encaminhamento de todo o expediente do Presidente 
da Câmara.
g) Assegurar a representação do Presidente da Câmara nos atos 
que este determinar.
h) Apoiar e secretariar as reuniões em que participe o Presidente 
da Câmara.
i) Assegurar as funções de protocolo nas cerimónias e atos oficiais 
organizados pelo Município;
j) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

Artigo 13.º
Gabinete de Apoio ao Investimento

Compete ao Gabinete de Apoio ao Investimento, designadamente:
a) Elaborar, promover e acompanhar estudos que desenvolvam 
objetivos estratégicos ou operacionais com base em orientações 
políticas definidas pelos órgãos municipais;
b) Avaliar, encaminhar e acompanhar os planos / estudos reali-
zados pelos restantes serviços municipais, contribuindo para a 
definição fundamentada dos objetivos de desenvolvimento, e de-
cisões de planeamento estratégico do concelho; 
c) Cooperar com outras entidades em matéria de planeamento 
da estratégia de desenvolvimento, reforçando a articulação com 
entidades externas, nas quais o município esteja representado, 
tendo em vista o estabelecimento de parcerias, redes ou outras 
plataformas de realização de projetos comuns;
d) Promover a interligação entre o município e a Comunidade In-
termunicipal da Região de Leiria;
e) Propor, desenvolver, acompanhar e monitorizar projetos de can-
didaturas com recurso a fontes de financiamento nacionais e/ou 
comunitários, promovidas pelo município ou outras entidades;
f) Promover o desenvolvimento do Concelho, de forma ativa e 
participativa;
g) Gerir as áreas empresariais concelhias;
h) Apoiar as iniciativas municipais e privadas tendentes à implan-
tação, no Município, de empresas contribuindo para uma estraté-
gia global de desenvolvimento;
i) Apoio à criação e ao desenvolvimento de pequenas e médias 
empresas (PME) ou microempresas, apoiando-as na fase inicial de 
laboração, concedendo apoio logístico e técnico;
j) Promover o desenvolvimento de novas oportunidades de negó-
cio, disseminando a cultura do empreendedorismo e da inovação;
k) Mediar as relações entre a Autarquia, setor empresarial e po-
tenciais investidores, disponibilizando a informação necessária 
como suporte para a tomada de decisão; 
l) Prestar informação de caracter empresarial, designadamente, 
sobre legislação, elementos estatísticos socioeconómicos, apoios 
financeiros, constituição de empresas, 
m) Apoiar e acompanhar as empresas no seu relacionamento com 
entidades públicas e privadas, assumindo um papel de parceria;
n) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

Artigo 14.º
gabinete Jurídico
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Compete ao Gabinete Jurídico exercer funções de assessoria jurí-
dica a todos os serviços da Câmara Municipal e de apoio aos ór-
gãos autárquicos, designadamente:
a) Exercer funções consultivas, de estudo, planeamento, progra-
mação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natu-
reza técnica e/ou científica inerentes à respetiva área de especia-
lização e formação académica, que visam fundamentar e preparar 
a decisão, incumbindo, genericamente, elaborar estudos e pare-
ceres técnico-jurídicos;
b) Assegurar o apoio jurídico às várias unidades orgânicas, subu-
nidades e gabinetes por determinação superior;
c) Informar, juridicamente, sobre quaisquer questões ou proces-
sos administrativos que lhe sejam submetidos superiormente;
d) Acompanhar os planos / estudos realizados pelos restantes 
serviços municipais, contribuindo para a definição fundamenta-
da dos objetivos de desenvolvimento e decisões de planeamento 
estratégico do concelho;
e) Garantir a preparação dos atos ou contratos em que a Câmara 
Municipal figure como outorgante e lavrar os respetivos atos e 
contratos;
f) Efetuar as comunicações e publicações previstas na lei relativas 
à sua área de atuação;
g) Elaborar ou participar na elaboração de regulamentos, normas 
e demais disposições da competência do Município, bem como 
proceder à respetiva atualização e alteração ou revisão; 
h) Garantir o apoio necessário a mandatário externo em patrocí-
nio judiciário e a atos notariais e/ou registais;
i) Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribui-
ções que lhe forem cometidos por lei, norma, regulamento, deli-
beração, despacho ou determinação superior.

Artigo 15.º
gabinete de comunicação, imagem e eventos

Compete ao Gabinete de Comunicação, Imagem e Eventos, desig-
nadamente:
a) Promover e gerir a comunicação, garantindo a eficaz divul-
gação pública das iniciativas da autarquia e contribuindo para a 
consolidação e manutenção da imagem da Autarquia enquanto 
instituição ao serviço da comunidade;
b) Conceber, executar e acompanhar o plano de comunicação glo-
bal do município;
c) Assegurar as atividades de informação, imagem, marketing, 
publicidade e protocolo, em estreita articulação com as demais 
unidades orgânicas;
d) Promover a conceção, desenvolvimento e acompanhamento 

das campanhas de comunicação e imagem, de suporte às iniciati-
vas desenvolvidas pelo município;
e) Estabelecer relações de colaboração e intercâmbio informativo 
com os meios de comunicação social em geral, em especial com 
os de âmbito local e regional, procedendo à recolha, análise e di-
vulgação de notas de imprensa; 
f) Acompanhar os órgãos de comunicação social de expansão na-
cional e regional, nomeadamente no respeitante a questões de 
interesse municipal e concelhio;
g) Assegurar a manutenção e atualização do site institucional do 
Município e acompanhar a atualização dos mini-sites;
h) Concretizar a edição de publicações de caráter informativo 
regular que visem a promoção e divulgação das atividades dos 
serviços municipais e as deliberações e decisões dos órgãos au-
tárquicos;
i) Organização e apoio á logística de eventos municipais e/ou em 
parceria com outras Entidades;
j) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

Artigo 16.º
serviço Municipal de Proteção civil

1- O Serviço Municipal de Proteção Civil tem estrutura variável 
de acordo com as características da população e os riscos exis-
tentes no município, devendo, no mínimo, abranger as seguintes 
áreas funcionais, nomeadamente: Prevenção e avaliação de riscos 
e vulnerabilidades; Planeamento e apoio às operações; Logística e 
comunicações; Sensibilização e informação pública.

2- O SMPC depende hierarquicamente do Presidente da Câma-
ra Municipal, com a faculdade de delegação no vereador por si 
designado, e é dirigido pelo coordenador municipal de proteção 
civil.

3- Compete ao SMPC executar as atividades de proteção civil de 
âmbito municipal, bem como centralizar, tratar e divulgar toda a 
informação recebida nesta matéria.
3.1 - Nos domínios da prevenção e avaliação de riscos e vulnera-
bilidades, compete ao SMPC, designadamente:
a) Realizar estudos técnicos com vista à identificação e avaliação 
dos riscos que possam afetar o município, em função da magnitu-
de estimada e do local previsível da sua ocorrência, promovendo 
a sua cartografia, de modo a prevenir, a avaliar e minimizar os 
efeitos das suas consequências previsíveis;
b) Propor medidas de segurança face aos riscos inventariados;
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c) Operacionalizar e acionar sistemas de alerta e aviso de âmbito 
municipal;
d) Assegurar a pesquisa, análise, seleção e difusão da documenta-
ção com importância para a proteção civil.
3.2 - Nos domínios do planeamento e apoio às operações, compe-
te ao SMPC, designadamente:
a) Elaborar planos prévios de intervenção de âmbito municipal;
b) Preparar e executar exercícios e simulacros que contribuam 
para uma atuação eficaz de todas as entidades intervenientes nas 
ações de proteção civil;
c) Manter informação atualizada sobre acidentes graves e catás-
trofes ocorridas no município, bem como sobre elementos relati-
vos às condições de ocorrência e à respetiva resposta.
3.3 - Nos domínios da logística e comunicações, compete ao 
SMPC, designadamente:
a) Inventariar e atualizar permanentemente os registos dos meios 
e dos recursos existentes no concelho, com interesse para as ope-
rações de proteção e socorro;
b) Planear o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de 
socorro e apoiar logisticamente a sustentação das operações de 
proteção e socorro;
c) Levantar, organizar e gerir os centros de alojamento a acionar 
em caso de acidente grave ou catástrofe;
d) Planear e gerir os equipamentos de telecomunicações e outros 
recursos tecnológicos do SMPC;
e) Manter operativa, em permanência, a ligação rádio à rede es-
tratégica de proteção civil (REPC);
f) Assegurar o funcionamento da sala municipal de operações e 
gestão de emergências nos termos do artigo 16.º-A do DL 65/2007, 
de 12 de novembro 
3.4 - Nos domínios da sensibilização e informação pública, com-
pete ao SMPC, designadamente:
a) Realizar ações de sensibilização e divulgação sobre a atividade 
de proteção civil;
b) Promover campanhas de informação junto dos munícipes so-
bre medidas preventivas e condutas de autoproteção face aos ris-
cos existentes e cenários previsíveis;
c) Difundir, na iminência ou ocorrência de acidentes graves ou 
catástrofes, as orientações e procedimentos a ter pela população 
para fazer face à situação.
3.5 – Compete, ainda, ao Serviço Municipal de Proteção Civil de-
signadamente:
a) Colaborar com a Autoridade Nacional de Proteção Civil, no es-
tudo, preparação de planos de defesa das populações em caso de 
emergência, bem como nos testes às capacidades de execução e 
avaliação das mesmas;

b) Analisar e estudar as situações de grave risco coletivo, tendo 
em vista a adoção de medidas de prevenção;
c) Análise permanente das vulnerabilidades perante situações de 
risco devidas à ação do homem ou à natureza;
d) Informação e formação das populações, visando a sua sensi-
bilização em matéria de autoproteção e de colaboração com as 
autoridades;
e) Elaborar planos municipais de emergência, nomeadamente, 
através de:
f) Levantamento, previsão, avaliação e prevenção dos riscos cole-
tivos de origem natural ou tecnológica;
g) Planeamento de soluções de emergência, visando a busca, o 
salvamento, a prestação de socorro e assistência, bem como a 
evacuação, alojamento e abastecimento das populações;
h) Criação de condições para a mobilização rápida e eficiente de 
todas as entidades que concorrem para a proteção civil;
i) Inventariação dos recursos e meios disponíveis e dos mais facil-
mente mobilizáveis;
j) Previsão e planeamento de ações atinentes à eventualidade de 
isolamento de áreas afetadas por riscos;
k) Estudo e divulgação de formas adequadas de proteção dos edi-
fícios, em geral de monumentos e de outros bens culturais, de 
instalações de serviços essenciais, bem como do ambiente e dos 
recursos naturais;
l) Apoiar a reposição da normalidade da vida das pessoas, orga-
nizar o apoio a famílias sinistradas e seu acompanhamento até à 
sua reinserção social adequada, em colaboração com o Gabinete 
de Ação Social;
m) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

secÇÃo ii
gabiNetes iNstruMeNtais Ou OPeraciONais cOM Áreas
De atuaçÃO esPecÍFicas

Artigo 17.º
gabinete de Veterinária e saúde Pública

1 – O Gabinete de Veterinária e Saúde Pública abrange as seguin-
tes áreas funcionais, nomeadamente: no domínio da proteção e 
saúde animal, relativamente aos animais de companhia; no do-
mínio da proteção e saúde animal, relativamente aos animais de 
produção e no domínio da segurança dos alimentos. 

2 - O Gabinete de Veterinária e Saúde Pública depende hierarqui-
camente do Presidente da Câmara Municipal, com a faculdade de 
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delegação no vereador por si designado, e é dirigido pelo Médico 
Veterinário Municipal.

3 - Compete ao Gabinete de Veterinária e Saúde Pública, desig-
nadamente: 
3.1 - No domínio da proteção e saúde animal, relativamente aos 
animais de companhia:
a) Receber a comunicação prévia relativa aos centros de recolha e 
alojamento para hospedagem de animais de companhia prevista 
no artigo 3.º-A do Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de outubro que 
deverá ser transmitida à Direção-Geral de Alimentação e Veteri-
nária (DGAV), para efeitos de atribuição de número nacional de 
identificação e registo, no âmbito da base de dados de gestão dos 
animais de companhia; 
b) Autorizar os alojamentos para hospedagem com fins lucrativos 
destinados à reprodução e criação de animais potencialmente pe-
rigosos, nos termos da sua regulamentação própria; 
c)  Autorizar a realização de concursos e exposições, nos termos 
previstos no n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 314/2003, de 17 
de dezembro; 
d) Autorizar a detenção de animais de companhia em prédios ur-
banos em número superior a três cães e quatro gatos adultos por 
cada fogo, e até ao máximo de seis animais adultos, nos termos 
previstos no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 314/2003, de 17 
de dezembro; 
e) Determinar a realização de ações ou campanhas públicas de 
profilaxia médica e sanitária, destinadas a manter a vigilância sa-
nitária e combate a zoonoses;
f) Instruir os processos de contraordenação, incluindo a aplicação 
de sanções acessórias, relativos às infrações e sanções previstas: 
3.2 - No domínio da proteção e saúde animal, relativamente aos 
animais de produção:
a) Exercer as competências da entidade coordenadora, nos termos 
do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 81/2013, de 14 de junho, instrução 
e apreciação dos procedimentos previsto no regime da atividade 
pecuária, competindo-lhe a instrução, coordenação da condução, 
monitorização e dinamização dos procedimentos administrativos;
b) Emitir e proceder ao registo e a sua alteração no âmbito da 
classe 3 do regime de exercício da atividade pecuária, previsto no 
artigo 3.º e no anexo I do Decreto-Lei n.º 81/2013;
c) Proceder ao registo da detenção caseira de espécies pecuárias; 
d) Assegurar o controlo do cumprimento dos requisitos da ativi-
dade referida na alínea a) e da detenção caseira referida na alínea 
c) do presente número, designadamente nos termos dos artigos 
37.º, 39.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 81/2013, de 14 de junho, na sua 
redação atual;

e) Assegurar o controlo do bem-estar e sanidade animal dos efe-
tivos ou populações da classe 3 e detenção caseira, nos termos, 
designadamente, do Decreto-Lei n.º 64/2000, de 22 de abril, na 
sua redação atual.
3.3 - No domínio da segurança dos alimentos: 
a) Atribuir o registo ou a aprovação, expressos no número de con-
trolo ou número de identificação individual, a estabelecimentos 
industriais que explorem atividade agroalimentar que utilizem 
matéria-prima de origem animal não transformada, ou atividade 
que envolva manipulação de subprodutos de origem animal ou ati-
vidade de fabrico de alimentos para animais, no quadro da aplica-
ção do SIR, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto;
b) Ordenar a execução dos controlos destinados a verificar a ma-
nutenção das condições da respetiva atribuição, sempre que a câ-
mara municipal seja a entidade coordenadora do procedimento;
c) Executar os planos de controlo oficiais referidos na alínea e) do 
n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 31/2012, de 13 de 
março, na sua redação atual, nos estabelecimentos de transfor-
mação de géneros alimentícios, em que a câmara municipal seja 
entidade coordenadora no âmbito do SIR;
d) Vistoriar a manutenção das condições hígio-sanitárias nos es-
tabelecimentos cujo regime de exercício da atividade esteja sujei-
to a parecer da Direção-Geral de Alimentação e Veterinária;
e) Executar os controlos aos estabelecimentos de distribuição 
e venda de carnes e seus produtos, previstos no Decreto-Lei n.º 
147/2006, de 31 de julho, na sua redação atual, sem prejuízo das 
competências atribuídas à ASAE no âmbito desse diploma;
f) Executar os controlos oficiais das condições sanitárias dos es-
tabelecimentos pecuários em que a câmara municipal seja a enti-
dade coordenadora ao abrigo do regime de exercício de atividade;
g) Proceder à inspeção sanitária prevista no capítulo II, secção I, 
do anexo I do Regulamento n.º 854/2004, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 29 de abril, nos estabelecimentos de abate de 
animais destinados à produção de carne para alimentação huma-
na, em que a câmara municipal seja a entidade coordenadora ao 
abrigo do regime de exercício da atividade, nos termos do anexo 
III do SIR, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, 
na sua redação atual;
h) Autorizar o fornecimento de pequenas quantidades de ovos, 
mel e produtos da pesca e aquacultura a fornecer pelo produtor 
primários, 
i) Controlar os fornecimentos de leite de vaca cru, bem como car-
ne de aves de capoeira, lagomorfos e aves de caça de criação, ex-
ceto avestruzes, abatidas na exploração a fornecer pelo produtor 
primaries.



Município de Figueiró dos Vinhos 27

3.4 - Compete, ainda, ao Gabinete de Veterinária e Saúde Pública:
a) Participar no licenciamento dos estabelecimentos de transfor-
mação, armazenamento, confeção e venda de géneros alimentí-
cios de origem animal, de clínicas veterinárias e outros estabe-
lecimentos de prestação de cuidados a animais, de veículos de 
transporte de animais vivos, entre outros;
b) Participar, colaborar e dinamizar ações de sensibilização na 
área do Setor alimentar, assim como, nas campanhas de sensibili-
zação sobre bem-estar animal e saúde pública;
c) Colaborar na elaboração de projeto de vigilância e controlo da 
qualidade e segurança alimentar nos estabelecimentos de restau-
ração e de bebidas;
d) Participar nas campanhas de saneamento ou de profilaxia da 
Raiva e outras zoonoses;
e) Zelar pela vigilância Epidemiológica de outras zoonoses;
f) Promover e dirigir campanha de Identificação eletrónica de ca-
nídeos;
g) Assegurar a vigilância epidemiológica das explorações pe-
cuárias;
h) Assegurar a direção técnica e a captura e alojamento de ani-
mais errantes;
i) Zelar e promover a limpeza e conservação das dependências 
das feiras e mercados;
j) Fiscalizar e controlar a venda de carne, peixe e outros animais 
nos vários estabelecimentos e mercados municipais;
k) Colaborar com os serviços de fiscalização, coordenação eco-
nómica e salubridade pública na área das respetivas atribuições, 
nomeadamente, através da avaliação e resolução de problemas de 
incomodidade e ou insalubridade provocadas por animais;
l) Entregar, com a periodicidade a determinar pelo Presidente da 
Câmara, um relatório das atividades desenvolvidas no concelho, 
bem como relatório das situações irregulares detetadas e diligên-
cias feitas para a sua resolução e ou proposta de procedimento a 
adotar nessas situações. Como autoridade sanitária veterinária con-
celhia, deverá articular a sua atividade com a autoridade de saúde 
concelhia nos aspetos relacionados com a saúde humana, tendo po-
deres para solicitar a colaboração e intervenção das autoridades ad-
ministrativas, policiais e de fiscalização das atividades económicas;
m) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

Artigo 18.º
gabinete de segurança, Higiene e saúde

Compete ao Gabinete de Segurança, Higiene e Saúde, designada-
mente:

a) Coordenar e acompanhar a atuação dos serviços prestados na 
respetiva área; 
b) Analisar, propor e implementar normas;
c) Efetuar periodicamente, a verificação das condições de traba-
lho apresentando os respetivos relatórios e propostas para deci-
são superior; 
d) Promover e realizar ações de sensibilização e informação na 
respetiva área de atividade;
e) Proceder ao levantamento das necessidades de fardamento e EPI;
f)  Proceder ao levantamento das necessidades de formação espe-
cíficas deste setor e coordenar a realização das respetivas ações; 
g) Apresentar propostas de regulamentos internos no âmbito da 
atividade do serviço; 
h) Realizar visitas periódicas às instalações e locais de trabalho 
para avaliar o grau de cumprimento das normas e medidas de 
prevenção em matéria de segurança; 
i) Elaborar mapas, estatísticas e informações de apoio à gestão;
j) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

Artigo 19.º
gabinete de Fiscalização

Compete ao Gabinete de Fiscalização, designadamente:
a) Fiscalizar a observância das posturas e regulamentos munici-
pais bem como a legislação aplicável no âmbito da ocupação da 
via pública por motivo de obras, salubridade, segurança e utiliza-
ção das edificações;
b) Fiscalizar a execução das obras de edificações, de urbanização 
e os trabalhos de remodelação de terrenos em cumprimento dos 
respetivos projetos aprovados;
c) Proceder à elaboração dos respetivos autos, relatórios, notifica-
ções e citações, no âmbito das competências precedentes;
d) Fiscalização no âmbito do Licenciamento Zero; 
e) Participar nas vistorias necessárias à concessão de licença, au-
torização de utilização de edifícios ou suas frações e estabeleci-
mentos de alojamento local;
f) Participar nas vistorias necessárias à receção provisória e defi-
nitiva de obras de urbanização;
g) Participar nas vistorias necessárias para efeitos de utilização e 
conservação do edificado;
h) Assegurar o atendimento e esclarecimento técnico aos muníci-
pes relativo a operações urbanísticas;
i) Prestar esclarecimentos e divulgar junto dos munícipes as nor-
mas e regulamentares em vigor em matéria de urbanização e edi-
ficação;
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j) Assegurar outras atribuições que lhe sejam superiormente co-
metidas em matéria de urbanização e edificação;
k) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

Artigo 20.º
gabinete de ação social e educação

1 - O Gabinete de Ação Social e Educação compreende os seguin-
tes setores:
Setor de Ação Social
Setor de Educação

2 - Compete ao Setor de Ação Social, designadamente:
a) Diagnosticar e propor ações e medidas concretas que visem 
melhorar as condições de vida dos cidadãos carenciados, inte-
grando-os na comunidade, no sentido de desenvolver o bem-es-
tar social;
b) Realizar estudos e inquéritos económico-sociais conducentes à 
caracterização do concelho nos domínios da ação social e à identi-
ficação de grupos de risco e de situações de carência social;
c) Elaborar projetos de candidatura a programas nacionais ou co-
munitários que deem resposta às necessidades detetadas e acom-
panhar a sua execução;
d) Colaborar, incentivar e acompanhar as iniciativas sociais das 
associações ou das instituições privadas de solidariedade social 
concelhias;
e) Promover e dinamizar a Rede Social no concelho e assegurar o 
respetivo acompanhamento técnico;
f) Colaborar e cooperar com outras entidades públicas e priva-
das, em iniciativas, projetos e atividades educativas, culturais e 
recreativas preventivas da pobreza infantil e de combate ao isola-
mento da população idosa;
g) Promover parcerias com Instituições e Serviços;
h) Integrar e representar o Município em órgãos e comissões nos 
termos da Lei;
i) Acompanhar os processos sociais no âmbito da habitação;
j) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

3 - Compete ao Setor de Educação, designadamente:
a) Submeter à aprovação e manter atualizada a Carta Educativa 
do Concelho e contribuir para a sua implementação, em estreita 
colaboração com os demais serviços;
b) Desenvolver esforços no sentido de apoiar e dinamizar as es-
colas;

c) Assegurar o fornecimento de refeições escolares;
d) Assegurar a implementação de medidas de apoio à família que 
garantam uma Escola a tempo inteiro, designadamente: Ativida-
des de animação e apoio à família, Componente de apoio à família 
e Atividades de enriquecimento curricular;
e) Promover as medidas de ação social escolar, nas suas diferentes 
modalidades; 
f) Proceder ao preenchimento dos dados relativos ao Programa de 
Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-escolar;
g) Assegurar a presença e participar nas reuniões do Conselho Ge-
ral de Educação;
h) Participar na definição da rede escolar e na oferta de cursos 
profissionais;
i) Promover a realização de reuniões do Conselho Municipal de 
Educação
j) Promover a realização de inventários e a recolha de informação 
de modo a adequar a rede escolar às necessidades das populações;
k) Divulgar e colaborar na parceria do Programa Eco-Escolas e ou-
tros projetos e iniciativas educativas;
l) Efetuar o levantamento e manter atualizado o inventário dos 
equipamentos nos estabelecimentos pelos quais o Município é 
responsável;
m) Apoiar a elaboração do Plano Anual de Transportes Escolares,
n) Organizar e controlar o funcionamento dos transportes esco-
lares; 
o) Propor programas de divulgação e formação nas áreas científi-
ca e tecnológicas;
p) Colaborar e apoiar as ações de educação básica de adultos;
q) Apoio e acompanhamento na gestão do pessoal não docente a 
exercer funções nos agrupamentos de escolas e escolas não agru-
padas da rede escolar pública 
r) Criar e dinamizar atividades de ensino, culturais, recreativas e 
de convívio para Séniores;
s) Garantir a construção, requalificação e modernização de edifí-
cios escolares, em execução do planeamento definido pela carta 
educativa;
t) Garantir a aquisição de equipamento básico, mobiliário, material 
didático e equipamentos desportivos, laboratoriais, musicais e tec-
nológicos, utilizados para a realização das atividades educativas;
u) Garantir a realização de intervenções de conservação, manu-
tenção e pequena reparação em estabelecimentos da educação;
v) Assegurar o fornecimento e serviços externos essenciais ao 
normal funcionamento dos estabelecimentos educativos, 
w) Organizar a vigilância e segurança dos equipamentos educa-
tivos, designadamente do edificado, respetivo recheio e espaços 
exteriores incluídos no seu perímetro, em articulação com as for-
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ças de segurança e com os órgãos de administração e gestão do 
agrupamento de escolas; 
x) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

Artigo 21.º
gabinete de atividade Física e Desporto

Compete ao Gabinete de Atividade Física e Desporto, designada-
mente:
a) Promover o desenvolvimento da cidadania nos jovens do con-
celho permitindo-lhes desempenhar de forma concertada um pa-
pel ativo na sociedade;
b) Promover o intercâmbio, a mobilidade e a cooperação entre 
os jovens;
c) Promover atividades culturais, de animação, de ocupação dos 
tempos livres, aprendizagem intercultural e o associativismo;
d) Apoiar a criação, rentabilização, desenvolvimento, reestrutura-
ção e modernização de estruturas juvenis locais;
e) Estimular a integração dos jovens no seio das atividades locais;
f) Desenvolver ações no campo da multimédia e com vista à reali-
zação de concursos de imagem, fotografia, vídeo de interesse para 
os jovens;
g) Incentivar o uso das novas tecnologias junto dos jovens;
h) Efetuar o levantamento e estudo dos principais problemas e 
necessidades que afetam as camadas mais jovens do concelho;
i) Propor e operacionalizar atividades de apoio, informação e en-
caminhamento escolar e profissional dos jovens, interagindo de 
modo eficaz com outras instituições de forma a criar os mecanis-
mos necessários; 
j) Sistematizar e disponibilizar informação sobre programas, pro-
jetos e iniciativas para a juventude;
k) Promover grupos de trabalho, cursos de formação, exposições, 
colóquios, conferências, workshops, concursos e outras ativida-
des de animação cultural em áreas ligadas à música, desporto, 
informática, expressão dramática, artes plásticas, atividades de 
tempos livres, entretenimento, bem como outros projetos pro-
postos pelos próprios jovens;
l) Promover a articulação das atividades desportivas do concelho, 
fomentando a participação das associações, organizações e cole-
tividades;
m) Fomentar a utilização pública das instalações desportivas 
existentes, promovendo protocolos com as associações, organiza-
ções e coletividades;
n) Apoiar o associativismo desportivo no concelho;
o) Elaborar o plano anual de atividades desportivas;

p) Apoiar tecnicamente as associações, organizações e coletivi-
dades;
q) Gerir as instalações desportivas municipais;
r) Elaborar relatórios das deficiências ou intervenções a realizar 
nas instalações desportivas;
s) Elaborar propostas de atividades a desenvolver nas várias ins-
talações desportivas;
t) Realizar parcerias com escolas e empresas para o apoio às ati-
vidades desportivas;
u) Promover ações de formação na área desportiva e de instala-
ções desportivas;
v) Cooperar com outros setores, nomeadamente o setor da juven-
tude para a realização e várias atividades;
w) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

Artigo 22.º
gabinete de cultura e turismo

1 - O Gabinete de Cultura e Turismo compreende os seguintes Se-
tores e Serviços:
Setor Cultural 
Serviço de Biblioteca Municipal
Serviço de Casa da Cultura
Serviço de Museu e Centro de Artes
Setor de Turismo

2 - Compete ao Setor Cultural, designadamente:
2.1 - Serviço de Biblioteca Municipal:
a) Ser um agente educativo, promovendo o livro e incentivando a 
leitura, desde a primeira infância;
b) Colaborar com as instituições de ensino locais na promoção do 
livro e da leitura;
c) Permitir à população do concelho a consulta e empréstimo de 
livros e de outros materiais e recursos de informação e culturais 
em diversos suportes devidamente organizados;
d) Disponibilizar um fundo documental atualizado e relevante 
para a comunidade, pautado pela diversidade de temas e autores;
e) Proceder à regular atualização dos fundos documentais, sem 
qualquer forma de censura ideológica, política ou religiosa e de 
pressões comerciais, propondo a aquisição de obras nos mais va-
riados suportes;
f) Apoiar a educação individual e a autoformação, assim como a 
educação formal a todos os níveis com vista a uma melhor inte-
gração dos cidadãos na sociedade;
g) Auxiliar as pessoas a utilizar eficazmente os recursos de infor-
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mação, bem como disponibilizar infraestruturas apropriadas ao 
estudo.
h) Ser um agente ativo na recolha, preservação e divulgação da 
história, cultura e tradições locais:
i) Conservar, valorizar e divulgar o património documental rela-
cionado com o concelho; 
j) Apoiar o acesso dos munícipes a todos os tipos de informação 
relevante, particularmente a que se relaciona com a comunidade 
local;
k) Fornecer recursos e serviços em diversos suportes, de modo a 
ir ao encontro das necessidades individuais ou coletivas, no domí-
nio da educação, informação e desenvolvimento pessoal;
l) Servir como centro de informação comunitária e de apoio ao 
cidadão para que este, de modo crítico e autónomo, possa usar a 
informação que necessita;
m) Promover a inclusão digital facilitando o acesso à Internet e o 
desenvolvimento de competências na utilização das tecnologias 
de informação e comunicação por parte da população local;
n) Desenvolver programas de dinamização cultural como ativida-
des de animação infantil, ateliers, exposições, palestras, tertúlias, 
encontros, concursos, teatro, ações de formação e outras ativida-
des de âmbito cultural;
o) Promover atividades de cooperação com outras bibliotecas, 
entidades e organismos culturais, em especial a nível local e re-
gional;
p) Constituir-se como lugar de encontro e fórum de debate aber-
to a todos, estimulando a liberdade de expressão, a partilha de 
ideias e a inclusão social;
q) Ser um espaço de lazer e de ocupação dos tempos livres, as-
segurando a cada pessoa recursos informativos e culturais para 
evoluir de forma criativa;
r) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.
2.2 - Serviço da Casa da Cultura
- No que respeita às atribuições de âmbito geral:
a) Dinamizar a atividade cultural do município através da valori-
zação, do apoio e promoção de iniciativas, projetos e ações nesta 
área;
b) Proceder ao levantamento da realidade cultural do município 
e desenvolver as atuações necessárias à preservação da sua iden-
tidade cultural;
c) Apoiar e coordenar a ação dos agentes culturais, incentivando 
o associativismo, no âmbito da difusão e da defesa do património 
cultural e das atividades ou eventos estratégicos para o município;
d) Promover o intercâmbio das diversas formas de expressão cul-
tural, tradicionais e emergentes que coloquem o município na 

rota dos acontecimentos nacionais e internacionais, valorizando 
personalidades de referência nacional e internacional originárias 
do concelho ou a ele ligadas;
e) Propor a realização e ou renovação de protocolos com entida-
des da área da cultura;
f) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.
- No que respeita à Cultura:
a) Fomentar a cultura promovendo atividades que visem o desen-
volvimento cultural da região e o alargamento das suas potencia-
lidades turísticas;
b) Promover o desenvolvimento cultural da população e fomen-
tar hábitos de lazer, aproveitando os espaços existentes, através 
de projetos de animação sociocultural;
c) Garantir a articulação com outras estruturas da Câmara, com 
vista à realização, acompanhamento e divulgação das atividades 
e iniciativas municipais;
d) Propor e elaborar candidaturas no âmbito dos quadros de apoio 
europeus e nacionais, ao nível da cooperação e intercâmbio; 
e) Dinamizar atividades de âmbito cultural, informativo e educa-
tivo através da valorização, do apoio e da promoção de iniciativas, 
projetos e ações de animação sociocultural;
f) Estabelecer relações e intercâmbio de atividades com institui-
ções congéneres;
g) Promover o intercâmbio das diversas formas de expressão cul-
tural, tradicionais e emergentes que coloquem o município na 
rota dos acontecimentos nacionais e internacionais;
h) Apoiar e coordenar os diversos eventos que decorrem nos es-
paços culturais, nomeadamente a programação de exposições, 
sessões de cinema, sessões de divulgação e informação de inte-
resse para a comunidade, teatro, música e outras atividades de 
expressão cultural;
i) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.
- No que respeita às Publicações:
a) Coordenar os projetos editoriais do município e promover a 
venda das edições municipais e de outras publicações que consti-
tuam uma referência a Figueiró dos Vinhos;
b) Promover a distribuição e permuta de edições municipais;
c) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.
- No que respeita ao Património Histórico:
a) Promover o estudo e inventário do património histórico do 
município;
b) Propor ações tendentes à conservação e restauro do patrimó-
nio histórico e ações de sensibilização no seio da comunidade;



Município de Figueiró dos Vinhos 31

c) Atualizar o cadastro e elaborar processos de classificação dos 
imóveis com interesse patrimonial; 
d) Colaborar na elaboração de planos de intervenção para a salva-
guarda do património edificado; 
e) Estabelecer ligação com outras instituições, nomeadamente 
organismos do Estado e universidade, com competências na área 
do património; 
f) Apoiar a elaboração de planos de intervenção, salvaguarda e va-
lorização de zonas históricas da vila, e respetiva regulamentação; 
g) Inventariar e preparar processos de classificação de edifícios ou 
sítios de valor histórico-cultural,
h) Programar ações de intervenção no âmbito da arqueologia ur-
bana e da arqueologia industrial tendo em conta o património da 
fábrica de ferro da Ribeira de Alge;
i) Promover a recuperação de edifícios municipais com interesse 
histórico;
j) Colaborar com os particulares em ações de recuperação e reabi-
litação do património edificado;
k) Proceder à elaboração da carta arqueológica do município;
l) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.
2.3 - Serviço de Museu e Centro de Artes
a) Organizar, classificar e conservar as coleções municipais, de 
forma pedagógica;
b) Promover o estudo e divulgação do passado, cultura e da sua 
região, elaborando programas de atividades culturais;
c) Dinamizar projetos e serviços de investigação de caráter local 
e intermunicipal;
d) Mobilizar os agentes culturais locais a intervirem como parcei-
ros e ou suporte dos núcleos museológicos;
e) Registar uma linha editorial e de produtos de comercialização 
exclusiva dos museus;
f) Efetuar visitas guiadas e às exposições dos diferentes espaços e 
ou a locais de interesse, património ou temático;
g) Conceber, organizar e monitorizar as atividades e exposições;
h) Proceder ao levantamento de material sobre a região, patrimó-
nio natural, cultural e etnográfico;
i) Promover parcerias com as entidades competentes a fim de 
proceder ao levantamento do património de arte sacra existente 
no concelho;
j) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

3 - Compete ao Setor de Turismo, designadamente:
a) Assegurar o acompanhamento/visitas guiadas de grupos, na 
Vila e Concelho;

Apoiar o planeamento e a definição de estratégias inerentes à ati-
vidade turística;
b) Organizar/Colaborar na organização e no apoio a eventos de 
natureza turística, visem promover o turismo no Concelho e as 
atividades que lhe estão interligadas
c) Recolher, tratar e difundir a informação turística necessária à 
promoção do concelho, tendo em vista a atualização permanente 
dos dados turísticos,
d) Realizar estudos e outros trabalhos conducentes à definição e 
concretização das políticas do Município na área do turismo
e) Informar e dar pareceres de carácter técnico sobre matérias re-
lacionadas com o turismo
f) Atender turistas e público em geral, no posto de turismo, pres-
tando informações e fornecendo publicações, folhetos, mapas, 
itinerários turísticos e outro material promocional do Município;
g) Facilitar à população residente e aos turistas, que visitam o 
Município, o acesso à informação, de forma a responder às suas 
necessidades informativas, formativas e de lazer, bem como à di-
vulgação e promoção do artesanato local, alojamento, atracões, 
serviços e outros recursos turísticos do Município, a fim de que a 
visita contribua para o desenvolvimento económico local;
h) Organizar e assegurar a promoção e divulgação do concelho 
em feiras e certames;
i) Requisitar material turístico e cultural necessário ao bom fun-
cionamento dos serviços;
j) Organizar os suportes técnico-administrativos do sector onde 
está adstrito, mantendo atualizados os registos das publicações 
adquiridas/vendidas pelo Município, das atividades desenvolvi-
das no posto de turismo; 
k) Proceder à venda de material turístico e publicações e respetivo 
recebimento de dinheiros correspondentes ao respetivo pagamen-
to e respetiva entrega no serviço de contabilidade do Município;
l) Executar trabalhos de apoio técnico em ações de promoção, 
animação e informação turística;
m) Efetuar estudos e relatórios sobre a atividade turística no geral 
e sobre determinados segmentos;
n) Colaborar no acolhimento de entidades nacionais e estrangei-
ras;
o) Elaborar estatísticas de movimentos, de ações, de atendimento 
e outras;
p) Propor e desenvolver ações de acolhimento aos turistas, no-
meadamente na definição de visitas guiadas, rotas temáticas e 
circuitos de interesse cultural, ambiental, percursos pedestres e 
turismo natureza.
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cApítulo ii

secÇÃo i
DiVisÃO aDMiNistratiVa e FiNaNceira

Artigo 23.º
Definição

A Divisão Administrativa e Financeira é dirigida por um Chefe de 
Divisão (direção intermédia de 2.º grau), está diretamente depen-
dente do Presidente da Câmara Municipal e tem como missão 
supervisionar as áreas administrativas e financeiras, em todas as 
suas vertentes e gerir e otimizar os recursos humanos, financeiros 
e patrimoniais que lhe estão associados.

Artigo 24.º
competências

Para além das competências genéricas dos dirigentes previstas 
no artigo 15.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, alterada pela 
lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro que procede à adaptação à 
Administração Local da lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, são ainda 
competências da Divisão Administrativa e Financeira:
a) Garantir o planeamento, a coordenação e a gestão da atividade 
administrativa, financeira e patrimonial;
b) Garantir a gestão do aprovisionamento, o controlo das receitas 
municipais e da efetivação da despesa, acompanhando a respetiva 
execução orçamental;
c) Assegurar os procedimentos necessários à cobrança de taxas e 
impostos municipais, bem como à emissão das diversas licenças 
da responsabilidade da Divisão;
d) Secretariar as reuniões da Câmara Municipal e Assembleia Mu-
nicipal, bem como assegurar toda a tramitação administrativa e co-
municações inerentes às deliberações daqueles órgãos autárquicos;
e) Gerir todo o ciclo de vida da correspondência;
f) Desenvolver as ações de fiscalização necessárias à verificação 
da legalidade e do cumprimento das diferentes normas regula-
mentares;
g) Assegurar a adequada gestão dos recursos humanos do Muni-
cípio; 
h) Superintender toda a atividade desenvolvida pelos serviços 
sob a alçada da Divisão;
i) Organizar, elaborar e submeter a apreciação/despacho superior 
todas as atividades desenvolvidas nas subunidades orgânicas ou 
gabinetes na sua dependência; 

j) Supervisionar os processos de Contratação Pública; 
k) Assegurar a preparação, bem como coordenar todas as con-
cessões de serviço público que vierem a ocorrer com entidades 
terceiras;
l) Supervisionar a rede de julgados de paz, cuja competência seja 
municipal;
m) Supervisionar a gestão e funcionamento do Espaço do Cidadão; 
n) Supervisionar a gestão e funcionamento do BUPI – Balcão Úni-
co do Prédio; 
o) Supervisionar a gestão e funcionamento do Gabinete de Apoio 
aos Emigrantes; 
p) Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribui-
ções que lhe forem cometidos por lei, norma, regulamento, deli-
beração, despacho ou determinação superior relativas à Divisão 
que chefia.

Artigo 25.º
Descrição

A Divisão Administrativa e Financeira compreende as seguintes 
subunidades orgânicas e gabinetes:
1. Divisão Administrativa e Financeira:
1.1. Subunidade Orgânica Administrativa
1.1.1. Setor Administrativo
1.1.1.1. Serviço de Atendimento e Apoio ao Munícipe
1.1.1.2. Serviço de Execuções Fiscais
1.1.1.3. Serviço de Contraordenações
1.1.1.4. Serviço de Arquivo Municipal
1.1.2. Setor de Apoio à Câmara Municipal
1.1.2.1. Serviço de Processos Eleitorais 
1.1.2.2. Serviço de Atas
1.2. Subunidade Orgânica Financeira
1.2.1. Setor Financeiro
1.2.1.1. Serviço de Contabilidade
1.2.1.2. Serviço de Tesouraria
1.2.1.3. Serviço de Património
1.2.2. Setor de Contratação Pública
1.2.3. Setor de Armazém
1.3. Subunidade Orgânica Recursos Humanos
1.4. Gabinete de Informática

suBsecÇÃo i
subunidade Orgânica administrativa

Artigo 26.º
serviço de atendimento e apoio ao Munícipe
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Compete ao Serviço de Serviço de Atendimento e Apoio ao Muní-
cipe, designadamente:
a) Assegurar o apoio administrativo aos serviços do setor admi-
nistrativo, designadamente garantir o expediente dos processos;
b) Informar os processos administrativos a cargo do setor;
c) Superintender e assegurar o serviço de telefone, de reprografia 
e da limpeza das instalações;
d) Proceder ao registo físico ou em suporte informático de toda a 
documentação do serviço;
e) Executar diariamente as tarefas inerentes à receção, registo, 
classificação, distribuição e expedição da correspondência de to-
dos os serviços municipais;
f) Promover a divulgação pelos serviços de normas internas e de-
mais diretivas de caráter genérico;
g) Registar e arquivar avisos, editais, anúncios, posturas, regula-
mentos e ordens de serviço da autarquia, quando estas não sejam 
objeto de arquivo específico noutra unidade orgânica;
h) Passar certidões e outros documentos legais respeitantes ao 
setor, nos termos da lei;
i) Assegurar os procedimentos e demais ações referentes a águas 
e esgotos, designadamente no que respeita a cortes, ligações e co-
locação de contadores;
j) Assegurar as tarefas administrativas de águas, saneamento e 
recolha de resíduos sólidos do setor;
k) Manter atualizado e organizado o ficheiro de consumidores de água;
l) Promover a leitura dos contadores e a recolha de elementos ta-
rifários, a efetuar pelos leitores-cobradores de consumos;
m) Lançar as leituras dos contadores de água no sistema infor-
mático;
n) Calcular as importâncias a cobrar e emitir em suporte informá-
tico, a faturação e recibos para os consumidores de água;
o) Assegurar a gestão administrativa do cemitério municipal e or-
ganizar os ficheiros e demais registos;
p) Executar tarefas administrativas inerentes às inumações, exu-
mações, transladações nos cemitérios municipais, bem como 
manter atualizados os respetivos registos;
q) Assegurar todas as tarefas de caráter administrativo inerentes 
aos processos de contraordenação;
r) Liquidar taxas e demais rendimentos do município, emitir e re-
gistar as respetivas licenças, guias e faturas, bem como proceder 
ao arquivo dos documentos de receita;
s) Expedir avisos e editais para pagamento de taxas, licenças e ou-
tros rendimentos, não especialmente cometidos a outros setores;
t) Emitir faturas de rendas de prédios municipais;
u) Emitir licenças e organizar os processos relativos ao licencia-
mento de táxis, máquinas de diversão, acampamentos, espetácu-

los, queimadas e outras;
v) Organizar os processos relacionados com cartas de caçador;
x) Emitir licenças de publicidade, ocupação de via pública e, de 
um modo geral, todas as licenças que envolvam uso especial do 
domínio público;
z) Emitir cartões de vendedores ambulantes e organizar os respe-
tivos processos;
aa) Lavrar contratos de fornecimento de água e drenagem de 
águas residuais domésticas;
bb) Promover o reembolso das despesas e cobranças indevidas 
aos particulares;
cc) Conceder licenças e autorizações referentes a recintos de es-
petáculos previstos na lei;
dd) Proceder ao registo informático de todas as operações relati-
vas ao Setor;
ee) Promover o débito à Tesouraria de documentos que não são 
pagos voluntariamente;
ff) Elaborar e preencher mapas estatísticos relativos ao setor;
gg) Exercer as demais atribuições e tarefas que forem determina-
das por lei ou por despacho.

Artigo 27.º
serviço de execuções Fiscais

Compete ao Serviço de Execuções Fiscais, designadamente:
a) Efetuar a cobrança coerciva das dívidas ao município que a lei 
determine, instaurando, organizando e promovendo a execução 
dos respetivos processos, com base nas certidões de dívida emi-
tidas pelos serviços competentes e seguindo com as necessárias 
adaptações nos termos estabelecidos no Código do Procedimento 
e do Processo Tributário;
b) Escriturar, manter em ordem, conservar os livros e arquivo, 
bem como assegurar o expediente;
c) Realizar penhoras e lavrar autos correspondentes;
d) Elaborar certidões de dívida para apresentação nos tribunais 
judiciais e reclamações de créditos;
e) Cumprir diligências solicitadas por outras Câmaras Municipais 
(cartas precatórias, ofícios precatórios, etc.), relacionadas com 
esta atividade;
f) Promover em declaração de falhas as dívidas incobráveis;
g) Promover a extinção e arquivamento de processos executivos 
relativamente aos quais hajam sido emitidos, oficiosamente ou a 
requerimento do interessado, títulos de anulação das dívidas exe-
quendas por erros imputáveis aos serviços emissores;
h) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.
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Artigo 28.º
serviço de contraordenações

Compete ao Serviço de Contraordenações, designadamente:
a) Autuar e registar a participação, auto de notícia, denúncia ou 
reclamação;
b) Proceder à convocação e audição do arguido em auto de decla-
rações e das testemunhas em auto de inquirição de testemunhas;
c) Aceitar e analisar a defesa escrita do arguido;
d) Promover a elaboração da decisão do processo;
e) Prosseguir o tratamento dos recursos e execuções judiciais dos 
processos de contraordenação;
f) Proceder à verificação de que os documentos de liquidação de 
receitas são emitidos, e ou a passagem da respetiva guia de pa-
gamento da coima aplicada e das custas, se a elas houver lugar;
g) Desenvolver as diligências que forem necessárias em processos 
de contraordenação a tramitar por outras autarquias, sempre que 
estas, nos termos legais, o solicitem;
h) Prosseguir as demais tarefas e diligências que incumbem tanto 
ao instrutor dos processos, como ao escrivão;
i) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho

Artigo 29.º
serviço de arquivo Municipal

Compete ao Serviço de Arquivo Municipal, designadamente:
a) Recolher, selecionar, tratar e difundir a documentação de natu-
reza administrativa proveniente dos demais serviços municipais;
b) Avaliar, selecionar e eliminar a documentação de acordo com 
instrumentos de gestão documental, elaborados mediante orien-
tações técnicas da Direção-Geral de Arquivos e legislação em vi-
gor e depois de consultados os respetivos serviços;
c) Organizar e apoiar tecnicamente, sempre que solicitado, o ser-
viço de consulta à documentação;
d) Providenciar a instalação do espólio arquivístico municipal em 
condições adequadas;
e) Assegurar em boas condições físicas a documentação em ar-
quivo;
f) Facultar, mediante requisição, a documentação necessária aos 
serviços;
g) Elaborar estudos e medidas de simplificação dos procedimen-
tos de arquivo por forma a agilizar o acesso e conservação da do-
cumentação proveniente dos serviços municipais;
h) Colaborar em ações de formação que visem melhorar métodos 
e técnicas de gestão arquivística;

i) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

Artigo 30.º
serviço de Processos eleitorais

Compete ao Serviço de Processos Eleitorais:
a) Assegurar os procedimentos processuais de preparação dos 
atos eleitorais, nomeadamente editais, avisos, ofícios, reuniões e 
preparação de documentação para as mesas de votos;
b) Assegurar os procedimentos processuais posteriores aos atos 
eleitorais, nomeadamente receção e distribuição da documenta-
ção de suporte ao ato eleitoral e preparação de atas de instalação 
dos órgãos;
c) Proceder ao registo informático de todo o processo;
d) Elaborar e preencher mapas estatísticos;
e) Promover e assegurar a interligação das diversas entidades en-
volvidas no processo;
f) Prestar apoio às Juntas de Freguesia no âmbito do recensea-
mento eleitoral;
g) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

Artigo 31.º
serviço de atas

1 – Integrado no Serviço de Atas funciona o serviço de apoio 
administrativo à Assembleia Municipal, que em tudo o que lhe 
disser respeito procederá nos exatos termos do número 2 do pre-
sente artigo.

2 – Compete ao Serviço de Atas, designadamente:
a) Proceder ao fiel registo do que de essencial se passar nas reu-
niões da Câmara Municipal, nos termos do disposto na lei;
b) Proceder ao registo dos eventos em que a Câmara ou o Presi-
dente da Câmara participem e para os quais se justifique a corres-
pondente memória escrita;
c) Garantir o registo e transcrição do que ocorrer nas reuniões dos 
órgãos deliberativos e executivos das entidades que estejam sob 
superintendência da Câmara e, sempre que lhe for determinado, 
das instâncias em que o Município participe;
d) Apresentar, para aprovação, as atas que dela carecerem;
e) Proceder ao tratamento e arquivo das atas, de forma a facilitar 
a sua consulta e rápida a identificação das deliberações e, em es-
pecial, assegurar a atempada difusão, pelos serviços, das delibe-
rações tomadas pela Câmara;
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f) Proceder à emissão das certidões de atas;
g) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

suBsecÇÃo ii
subunidade Orgânica Financeira

Artigo 32.º
serviço de contabilidade

Compete ao Serviço de Contabilidade, designadamente:
a) Promover a elaboração dos planos de atividades e orçamentos 
do município e respetivas revisões e alterações, coligindo todos os 
elementos e garantindo todo o expediente necessário à sua apro-
vação e execução;
b) Coordenar e controlar a atividade financeira através do cabi-
mento de verbas;
c) Organizar a conta anual de gerência e fornecer os elementos 
necessários à elaboração do relatório e contas;
d) Remeter aos departamentos centrais e regionais as cópias dos 
documentos supra enumerados e outros elementos determinados 
por lei;
e) Manter devidamente organizado o arquivo e toda a documen-
tação das gerências findas;
f) Providenciar dentro dos prazos legalmente definidos, a recolha 
e o envio, da informação económico-financeira do Município, à 
administração central;
g) Conferir a exatidão das operações de arrecadação das receitas, 
entradas e saídas de fundos por operações de tesouraria e débitos 
e créditos de valores em documentos, efetuadas pela Tesouraria;
h) Conferir os balanços mensais bem como outros julgados neces-
sários e submete-los a visto;
i) Manter em ordem as contas correntes com empreiteiros e for-
necedores e os mapas de contabilização de empréstimos;
j) Estudar e propor medidas conducentes à otimização da gestão 
financeira em todos os serviços;
k) Controlar a capacidade financeira do município;
l) Proceder ao cabimento, compromisso e emissão de ordens de 
pagamento e respetiva liquidação das despesas autorizadas; 
m) Promover diretamente a liquidação de receitas ou entradas de 
fundos;
n) Controlar as contas bancárias do município e emitir ordens de 
transferência para pagamentos devidamente autorizados;
o) Liquidar os vencimentos ou outros abonos de pessoal median-
te relações de transferência ou notas de despesas a fornecer pela 
Subunidade Orgânica Recursos Humanos;

p) Controlar e proceder ao processamento de toda a documenta-
ção necessária à entrega do IVA;
q) Tratar do expediente e do arquivo de toda a documentação do 
serviço, remetendo aos serviços competentes os documentos, li-
vros e processos destinados ao arquivo geral;
r) Proceder à realização de despesas nos termos da legislação em 
vigor;
s) Ordenar e arquivar os documentos de despesas segundo as ru-
bricas orçamentais;
t) Conferir diariamente os documentos relacionados com o regis-
to e cobrança de todas as receitas do município, resultantes de 
operações orçamentais e de tesouraria;
u) Proceder ao processamento da documentação relativa aos fun-
dos de operações de tesouraria arrecadados, providenciando a 
sua entrega junto das entidades competentes dentro dos prazos 
legalmente definidos;
v) Proceder ao registo informático de todas as operações;
x) Proceder à anulação das receitas eventuais nos termos da le-
gislação em vigor;
z) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

Artigo 33.º
serviço de tesouraria

Compete ao Serviço de Tesouraria, designadamente:
a) Arrecadar receitas da Tesouraria, cumprindo as disposições le-
gais e regulamentares aplicáveis;
b) Liquidar juros de mora;
c) Efetuar o pagamento de todas as despesas depois de devida-
mente autorizadas;
d) Efetuar depósitos, levantamentos e transferências de fundos 
devidamente autorizados;
e) Proceder às entradas e saídas de fundos por operações de te-
souraria;
f) Elaborar e entregar no serviço de contabilidade, em duplicado, o 
diário de tesouraria e, bem assim, o respetivo resumo e documentos;
g) Entregar, referente ao respetivo dia, ao chefe da DAF, balancetes 
diários da caixa, acompanhados de toda a documentação;
h) Proceder à guarda dos fundos do município;
i) Manter devidamente escriturados os livros e fichas da tesoura-
ria e cumprir as disposições legais e regulamentares sobre conta-
bilidade municipal;
j) Demais movimentos dos dinheiros do Município e respetivas 
escriturações, bem como quaisquer outros serviços da competên-
cia deste setor, nos termos gerais;
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k) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

Artigo 34.º
serviço de Património

Compete ao Serviço de Património, designadamente:
a) Organizar e manter atualizado o inventário e cadastro de bens 
móveis do município e respetivos ficheiros;
b) Proceder ao registo de todos os bens, designadamente obras de 
arte, mobiliário e equipamento existente nos serviços;
c) Tratar de toda a documentação relativa às máquinas e viaturas 
municipais;
d) Garantir o controlo de todos os bens existentes nos estabele-
cimentos de ensino e noutros serviços e instalações a cargo ou 
pertença do município;
e) Tratar de todo o tipo de seguros, nomeadamente os afetos ao 
património municipal;
f) Proceder à identificação, codificação, registo e controlo de mo-
vimentos de todos os bens patrimoniais do Município;
g) Organizar em relação a cada prédio que faça parte de bens 
imóveis, num processo com toda a documentação que a ele res-
peite, incluindo plantas, cópias de escrituras ou de sentenças de 
expropriação e demais documentos relativos aos atos e operação, 
identificação e utilização dos prédios;
h) Proceder ao empréstimo de bens móveis, quando superior-
mente autorizado e controlar o seu estado de conservação no mo-
mento da restituição;
i) Executar as ações necessárias à administração corrente do pa-
trimónio municipal e à sua conservação;
j) Assegurar os procedimentos necessários à gestão de seguros de 
caução, garantias bancárias e outros, emitidas a favor do município;
k) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.
Artigo 35.º
setor de contratação Pública

Compete ao Setor de Contratação Pública, designadamente:
a) Realizar prospeções do mercado, na ótica de qualidade/preço 
de bens e serviços que se tornem necessárias ao adequado funcio-
namento dos serviços ou à prossecução da sua atividade;
b) Efetuar análises sobre os fornecedores, designadamente no que 
respeita às suas capacidades e condições de fornecimento, proce-
dendo à atualização do respetivo registo; 
c) Receber informações internas, de propostas de aquisição para 
elaboração de requisição de compra, conforme estipulado no Sis-

tema de Controlo Interno do Município de Figueiró dos Vinhos, 
promovendo, em colaboração com o Serviço de Contabilidade, a 
sua cabimentação; 
d) Elaborar as notas de encomenda, procedendo, em colaboração 
com a Serviço de Contabilidade, ao seu compromisso; 
e) Proceder ao controlo das compras ou contratos, nomeadamen-
te através da vigilância de prazos e verificação de quantidades e 
qualidades, com base na consulta aos dados disponíveis no servi-
ço de armazém; 
f) Controlar os prazos de entrega dos bens e serviços, avisando os 
fornecedores em caso de atraso na entrega; 
g) Colaborar na apreciação das propostas de fornecimento; 
h) Receber as faturas relativas aos fornecimentos executados e 
garantir a sua conferência com o processo de despesa promovido 
pelo serviço e posterior envio da fatura para conferência junto dos 
respetivos serviços requisitantes; 
i) Receção de faturas conferidas pelos serviços requisitantes, pro-
movendo o envio do processo completo de despesa (informação 
de cabimento, requisição externa e fatura) para o Serviço de Con-
tabilidade para liquidação; 
j) Proceder às aquisições necessárias para todos os serviços, após 
adequada instrução dos processos, incluindo a abertura de con-
cursos, com a participação dos serviços para tal indicados em 
cada caso para definição de especificações técnicas e administra-
tivas necessárias; 
k) Participar na preparação de Programas de Concurso e Cadernos 
de Encargos para consultas e concursos de aquisição de materiais 
e outros bens e serviços;
l) Desencadear os procedimentos de concursos e consultas ade-
quados às aquisições, respeitando a legislação em vigor; 
m) Assegurar a receção e registo das propostas relativas aos con-
cursos e consultas; 
n) Assegurar o esclarecimento do público nos assuntos relaciona-
dos com a atividade do setor; 
o) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

Artigo 36.º
setor de armazém

Compete ao Setor de Armazém, designadamente:
a) Manter atualizado o registo das existências, entradas e saídas 
de materiais, requisitantes e destino finais por obras e ou setores;
b) Proceder à conferência das entradas de materiais e verificação 
das quantidades e características dos mesmos de acordo com o 
contrato de aquisição e requisitos exigidos no caderno de encar-
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gos do fornecimento;
c) Elaboração de mapas periódicos das necessidades de materiais 
a fornecer ao Setor de Contratação Pública;
d) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais, 
equipamentos e instalações afetas ao setor;
e) Cumprir as normas de higiene, segurança e saúde no trabalho;
f) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

suBsecÇÃo iii

Artigo 37.º
subunidade Orgânica recursos Humanos

Compete à Subunidade Orgânica Recursos Humanos, designada-
mente:
a) Assegurar os procedimentos de recrutamento, seleção, admis-
são, mobilidade e administração de recursos humanos;
b) Assegurar a articulação e o secretariado dos júris dos procedi-
mentos concursais;
c) Elaborar e instruir os processos de aposentação;
d) Organizar e instruir todos os processos referentes a prestações 
sociais dos trabalhadores, prestações complementares, ADSE, 
Caixa Geral de Aposentações, Serviços de Segurança Social e se-
guros de acidentes pessoais em serviço;
e) Assegurar e manter atualizado e organizado o cadastro do pes-
soal, bem como o registo e controlo de assiduidade;
f) Elaborar anualmente o balanço social e mapa de férias; 
g) Manter atualizada a Bases de Dados da Administração Pública;
h) Promover a elaboração do mapa de pessoal da Câmara Munici-
pal e respetivas alterações;
i) Colaborar na gestão do mapa de pessoal e assegurar todos os 
procedimentos daí decorrentes;
j) Processar os vencimentos, abonos e comparticipações de pessoal;
k) Promover e assegurar a aplicação do Sistema Integrado da Ava-
liação do Desempenho;
l) Assegurar a organização e atualização dos processos individuais 
dos trabalhadores;
m) Assegurar o expediente, registo e arquivo de toda a documen-
tação inerente à subunidade; 
n) Executar as deliberações e despachos superiores sobre nomea-
ções, promoções, progressões, processos disciplinares, licenças, 
aposentações e exonerações dos trabalhadores;
o) Colaborar na elaboração do plano anual de formação, nas res-

petivas inscrições e posterior registo informático;
p) Assegurar a concretização dos Programas Ocupacionais, de 
Reabilitação Profissional e de Apoio ao Emprego do Instituto do 
Emprego e Formação Profissional;
q) Assegurar a concretização do Programa de Estágios Profissio-
nais na Administração Local;
r) Propor, acompanhar e apoiar as ações necessárias no âmbito da 
segurança, higiene e saúde no trabalho.
s) Providenciar dentro dos prazos legalmente definidos, a recolha 
e o envio da informação relativa aos recursos humanos do Muni-
cípio, à administração central;
t) Prestar informações e assegurar as demais tarefas inerentes à 
subunidade;
u) Assegurar a divulgação das normas com interesse para os tra-
balhadores; 
v) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
despacho.

suBsecÇÃo iV

Artigo 38.º
gabinete de informática

Compete ao Gabinete de Informática, designadamente:
a) Associar a inovação e a tecnologia aos critérios de eficiência, 
acessibilidade e transparência nos serviços procurados pelos ci-
dadãos; 
b) Elaborar estudos de suporte à decisão de implementação de pro-
cessos e sistemas informáticos e à especificação e contratação de 
tecnologias de informação e comunicação (TIC) bem como da capa-
cidade técnica de empresas de prestação de serviços de informática;
c) Desenvolver as arquiteturas de comunicação existentes e 
acompanhar a implementação de soluções de sistemas e tecnolo-
gias de informação e de telecomunicações, garantindo a sua ges-
tão e continua adequação aos objetivos do Município de Figueiró 
dos Vinhos;
d) Articular com as diversas unidades orgânicas o redimensiona-
mento dos sistemas informáticos;
e) Instalar e configurar hardware e software, designadamente, sis-
temas operativos, sistemas de gestão de redes de comunicação, 
sistemas de gestão de base de dados, softwares de produtividade, 
periféricos e todas as aplicações de uso genérico que asseguram o 
normal funcionamento e operacionalidade dos equipamentos e dos 
serviços;
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f) Gerir e administrar os recursos dos sistemas tecnológicos e 
aplicacionais existentes, de forma a otimizar a utilização e parti-
lha das infraestruturas e capacidades existentes; 
g) Resolver os incidentes motivados por avarias técnicas ou even-
tual má utilização de aplicações e ou equipamentos informáticos; 
h) Participar na elaboração de normas de utilização e promover 
a formação e o apoio aos utilizadores sobre os sistemas de infor-
mação existentes;
i) Definir padrões de qualidade e avaliação nos sistemas de infor-
máticos garantindo a normalização e fiabilidade da informação;
j) Organizar e manter disponíveis recursos informáticos, capaci-
tados para serem introduzidos na estrutura tecnológica existente 
sempre que necessários;
k) Definir e desenvolver as medidas necessárias à segurança e in-
tegridade da informação e especificar as normas de salvaguarda e 
de recuperação da informação;
l) Planear e desenvolver projetos de infraestruturas tecnológicas, 
designadamente, sistemas servidores de dados, de aplicações e 
de recursos, redes e controladores de comunicações e dispositi-
vos de segurança das instalações, assegurando a respetiva gestão 
e manutenção;
m) Analisar o impacto dos sistemas informáticos na organização 
do trabalho e no sistema organizacional, sugerindo medidas ade-
quadas para a introdução de melhorias e inovações no funciona-
mento dos serviços;
n) Realizar e analisar estudos técnicos e financeiros com objetivo 
à seleção e aquisição de equipamentos informáticos e de comuni-
cação, objetivando a relação qualidade/preço;
o) Apoiar os utilizadores na operação e manuseamento dos equi-
pamentos de processamento e de comunicação de dados;
p) Definir procedimentos de utilização genérica, necessários a 
uma fácil e correta utilização de todos os sistemas instalados;
q) Gerar, organizar e documentar as configurações dos manuais 
de instalação, operação e utilização dos sistemas tecnológicos;
r) Elaborar rotinas e programas utilitários necessários a uma fácil 
e correta utilização dos sistemas informáticos instalados, definin-
do procedimentos de utilização;
s) Colaborar na formação dos funcionários no âmbito das tecno-
logias da informação e comunicação, promovendo ações de es-
clarecimento de utilização de software e sistemas diversificados;
t) Promover e intensificar a utilização das novas tecnologias de 
informação e comunicação, nomeadamente a Internet, Intranet, 
correio eletrónico e aplicações de software livre;
u) Prestar apoio técnico às escolas do primeiro ciclo do ensino 
básico, nomeadamente na instalação e configuração de micro-
computadores, quadros interativos, redes de comunicação e res-

petivos softwares de suporte; 
v) Projetar, conceber, desenvolver e atualizar os sites internet sob 
alçada do Município;
w) Desenvolver serviços online que fomentem a comunicação e 
eficiência entre os serviços da autarquia e os cidadãos, nomeada-
mente requisições, pedidos de aquisição e pagamentos de servi-
ços prestados pela autarquia; 
x) Apoiar na utilização de meios audiovisuais e de tecnologias da 
informação nas atividades desenvolvidas no Município;
y) Disponibilizar e assegurar a operacionalidade de recursos e 
serviços de informática de e entre as diversas unidades orgânicas;
z) Gerir todos os serviços internet, bem como apoiar a implemen-
tação de novos serviços;
aa) Conceber e implementar medidas eficazes à manutenção de 
meios e condições para proteção dos sistemas e da informação 
(Backup's), definindo níveis de confidencialidade e segurança dos 
dados;
ab) Coordenar e manter o funcionamento dos servidores de cor-
reio eletrónico (e respetivas caixas de correio);
ac) Gerir os servidores da rede administrativa, adequadamente 
dimensionados, administrados e com elevada taxa de disponibili-
dade, para assegurarem os serviços de apoio às atividades;
ad) Propor e dar parecer sobre as aquisições de equipamentos e 
serviços informáticos, colaborando no desenvolvimento, imple-
mentação e gestão de projetos informáticos que sirvam de supor-
te às Unidades Orgânicas do Município.

secÇÃo ii
DiVisÃO Obras MuNiciPais, aMbieNte e FlOresta

Artigo 39.º
Definição

A Divisão Obras Municipais, Ambiente e Floresta é dirigida por um 
Chefe de Divisão (direção intermédia de 2.º grau), está diretamente 
dependente do Presidente da Câmara Municipal e tem como mis-
são supervisionar as áreas de obras municipais, ambiente e flores-
tas em todas as suas vertentes e gerir e otimizar os recursos huma-
nos, financeiros e patrimoniais que lhe estão associados. 

Artigo 40.º
competências

Para além das competências genéricas dos dirigentes previstas 
no artigo 15.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, alterada pela 
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lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro que procede à adaptação à 
Administração Local da lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, são ainda 
competências da Divisão Obras Municipais, Ambiente e Floresta:

1- No âmbito das Obras Municipais:
a) Promover o lançamento e dirigir todas as obras e empreendi-
mentos municipais constantes das Grandes Opções do Plano e 
que a Câmara Municipal pretenda levar a efeito por empreitada; 
b) Colaborar e coordenar todas as atividades com as empresas 
concessionárias de energia elétrica, de telecomunicações, de gás 
natural ou outras que exerçam atividade no Município, nos casos 
de interferência com as infraestruturas rodoviárias e património 
municipal; 
c) Promover a execução de planos, programas, estudos e projetos 
de intervenção nas áreas do trânsito e do ordenamento de circu-
lação rodoviária; 
d) Promover a execução de atividades concernentes à elaboração 
dos projetos de infraestruturas designadamente viárias, elétricas, 
telecomunicações e outras de obras da iniciativa municipal; 
e) Coordenar e assegurar o apoio técnico e demais estudos, no 
âmbito das suas competências, às subunidades orgânicas e gabi-
netes que integram a Divisão. 
f) Assegurar o planeamento, coordenação e monitorização de to-
das as obras municipais; 
g) Coordenar as atividades relacionadas com a elaboração de pe-
ças procedimentais no âmbito dos procedimentos de empreita-
das de obras públicas;
h) Coordenar a execução e fiscalização dos projetos e obras mu-
nicipais; 
i) Assegurar o planeamento e monitorização de qualquer compe-
tência ou atribuição que venha a ser transferida para entidades 
externas públicas ou privadas, nomeadamente ao nível dos ser-
viços de água, saneamento e resíduos, mesmo para além da sua 
constituição; 
j) Assegurar a manutenção, controlo e operacionalidade das má-
quinas, viaturas e equipamentos afetos aos diversos serviços mu-
nicipais;
k) Organizar, elaborar e submeter a apreciação/despacho supe-
rior todas as atividades desenvolvidas nas subunidades orgânicas 
e gabinetes da sua dependência. ´
l) Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribui-
ções que lhe forem cometidos por lei, norma, regulamento, deli-
beração, despacho ou determinação superior relativas à Divisão 
que chefia.

2 - No âmbito do Ambiente:

a) Garantir a limpeza do domínio público e privado municipal; 
b) Garantir a recolha e transporte de resíduos urbanos e limpeza 
urbana, assegurando a organização e funcionamento dos siste-
mas, bem como a manutenção e conservação dos equipamentos 
de deposição de resíduos integrados no sistema;
c) Garantir a manutenção e fiscalização do sistema de abastecimento 
de água, desde a produção à distribuição;
d) Coordenar o planeamento, a organização e a monitorização do 
serviço de limpeza urbana, em espaço público ou privado de uti-
lização pública, designadamente, a varredura manual e mecânica, 
lavagem de arruamentos e controlo de ervas infestantes em pas-
seios e vias de comunicação;
e) Coordenar o planeamento, a organização, a execução e monitori-
zação do serviço de desmatações em terrenos do domínio público e ou 
domínio privado municipal;
f) Garantir o apoio aos eventos e iniciativas de caracter festivo, 
dinamizadas pelos serviços municipais, quer na disponibilidade de 
equipamentos de limpeza quer em meios humanos;
g) Superintender toda a atividade desenvolvida pelos serviços sob 
a alçada da Divisão;
h) Organizar, elaborar e submeter a apreciação/despacho supe-
rior todas as atividades desenvolvidas nas subunidades orgânicas 
e gabinetes da sua dependência. ´
i) Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribui-
ções que lhe forem cometidos por lei, norma, regulamento, deli-
beração, despacho ou determinação superior relativos à divisão 
que chefia.

3 - No âmbito da Floresta:
j) Supervisionar o funcionamento do gabinete técnico florestal 
responsável pela prossecução das atividades de preservação e 
conservação dos recursos florestais no âmbito municipal;
k) Promover a elaboração de Planos de Ordenamento, Gestão e de 
Intervenção de âmbito Florestal; 
l) Efetuar o acompanhamento das políticas de fomento florestal, 
no âmbito do licenciamento florestal e mobilização de solos em 
espaço rural, bem como pareceres vinculativos ao ICNF; 
m) Promover políticas e ações no âmbito do controlo e erradica-
ção de agentes bióticos e defesa contra agentes abióticos; 
n) Colaborar com a Comissão Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndios (CMDFCI);
o) Promover a elaboração do Plano Municipal de Defesa da Flo-
resta Contra Incêndios e do Programa Operacional Municipal a 
apresentar à Comissão Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndios e fazer o seu acompanhamento; 
p) Prestar apoio e colaboração na construção de circuitos pedes-
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tres, caminhos rurais, florestais e pontos de água no âmbito da 
Defesa da Floresta Contra Incêndios quer do âmbito desportivo 
e ambiental; 
q) Promover a sensibilização dos munícipes para a preservação 
da floresta; 
r) Superintender toda a atividade desenvolvida pelos serviços sob 
a alçada da Divisão;
s) Organizar, elaborar e submeter a apreciação/despacho superior 
todas as atividades desenvolvidas nas subunidades orgânicas e 
gabinetes da sua dependência;
t) Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribui-
ções que lhe forem cometidos por lei, norma, regulamento, deli-
beração, despacho ou determinação superior relativos à divisão 
que chefia.

Artigo 41.º
Descrição

A Divisão Obras Municipais, Ambiente e Floresta compreende as 
seguintes Subunidades Orgânicas e Gabinetes:
1. Subunidade Orgânica de Obras Públicas e Serviços Técnicos
1.1. Setor de Apoio Técnico
1.2. Setor de Fiscalização de Obras Públicas
1.3. Setor de Mobilidade, Segurança e Trânsito

2. Subunidade Orgânica de Obras por Administração Direta

3. Subunidade Orgânica de Oficina, Gestão de Frota e Energia
3.1. Setor de Oficina e Serralharia
3.2. Setor de Gestão de Frota 
3.3. Setor de Energia

4. Subunidade Orgânica Ambiente, Salubridade e Serviços Urbanos
4.1. Setor de Ambiente e Salubridade
4.1.1. Serviço de Limpeza e Manutenção
4.1.2. Serviço de Águas e Saneamento
4.2. Setor de Serviços Urbanos
4.2.1. Serviço de Jardins e Espaços Verdes
4.2.2. Serviço de Mercado e Feiras
4.2.3. Serviço de Cemitério
4.2.4. Serviço de Transportes

5. Gabinete Técnico Florestal

6. Gabinete de SIG – Sistemas de Informação Geográfica

suBsecÇÃo i
subunidade Orgânica de Obras Públicas e serviços técnicos

Artigo 42.º
setor de apoio técnico

Compete ao Setor de Apoio Técnico, designadamente:
a) Elaborar estudos e projetos necessários à unidade orgânica e 
aos demais órgãos e serviços municipais;
b) Prestar informações e elaborar pareceres técnicos que lhe se-
jam solicitados pela Unidade Orgânica e demais órgãos e serviços 
municipais;
c) Preparar os processos técnicos de lançamento de concursos 
para obras e estudos ou projetos, elaborando, consoante os casos, 
os programas de concurso, cadernos de encargos, mapas de me-
dições e orçamentos;
d) Prestar apoio técnico ao júri dos concursos;
e) Prestar apoio e orientação técnica às Subunidade Orgânicas;
f) Analisar e dar pareceres sobre estudos e projetos quando ela-
borados por terceiros;
g) Colaborar com o serviço de higiene, segurança e saúde no tra-
balho na elaboração dos planos para as obras municipais;
h) Colaborar na elaboração dos planos de gestão dos resíduos da 
construção e demolição (RCD);
i) Apoio na elaboração dos planos anuais de manutenção, com as 
subunidades orgânicas respetivas;
j) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos ao Setor;
k) Gerir o património construído e infraestruturas afetas ou na pos-
se do Município em articulação com outros serviços competentes;
l) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

Artigo 43.º
setor de Fiscalização de Obras Públicas

Compete ao Setor de Fiscalização de Obras Públicas, designada-
mente:
a) Prestar acompanhamento técnico e verificar o cumprimento 
dos projetos e suas alterações, do contrato e do caderno de encar-
gos relativos às obras por empreitada ou por prestação de serviço;
b) Proceder à elaboração de mapas de medições periódicas dos 
trabalhos executados nas obras;
c) Proceder à elaboração de autos de medição das obras;
d) Proceder à verificação e controlo físico e financeiro das obras;
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e) Elaborar mapas provisórios e definitivos da revisão de preços 
das obras;
f) Acompanhar e verificar o cumprimento do plano de trabalhos, 
de mão-de-obra e equipamentos aprovado das obras;
g) Elaborar mapas de erros e omissões de projeto das obras;
h) Elaborar propostas de trabalhos a mais ou a menos das obras;
i) Elaborar informações técnicas no âmbito da execução das obras;
j) Proceder à aprovação e verificação da certificação dos mate-
riais aplicados nas obras e da conformidade com o caderno de 
encargos;
k) Acompanhar e verificar o cumprimento dos planos de gestão 
dos resíduos da construção e demolição (RCD);
l) Elaborar relatórios de vistorias para a receção provisória e de-
finitiva das obras;
m) Elaborar as contas finais das obras;
n) Controlo do período de garantia das obras executadas por em-
preitadas;
o) Acompanhar e verificar o cumprimento dos planos de higiene, 
segurança e saúde no trabalho das obras;
p) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos ao Setor;
q) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

Artigo 44.º
setor de Mobilidade, segurança e trânsito

Compete ao Setor de Mobilidade, Segurança e Trânsito, na área da 
rede viária, designadamente:
a) Elaborar e analisar propostas de ordenamento e planeamento 
do desenvolvimento rodoviário municipal;
b) Elaborar e analisar propostas para melhoria das condições de 
mobilidade de pessoas e segurança rodoviária;
c) Elaborar e analisar propostas para a aplicação de sinalização de 
trânsito e de instrumentos redutores de velocidade;
d) Organizar e manter atualizado o cadastro das rodovias muni-
cipais;
e) Promover e coordenar a elaboração de estudos de tráfego e de 
sinistralidade rodoviária;
f) Cooperar com entidades ou organismos externos em matéria 
de planeamento, mobilidade e segurança rodoviária;
g) Inspecionar as vias municipais, promovendo as medidas ne-
cessárias à sua conservação e correção das deficiências detetadas;
h) Analisar e dar pareceres sobre estudos e projetos quando ela-
borados por terceiros;
i) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 

e equipamentos afetos ao Setor;
j) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

suBsecÇÃo ii
subunidade Orgânica de Obras por administração Direta

Artigo 45.º

1 - Compete à Subunidade Orgânica de Obras por Administra-
ção Direta, nas áreas de edifícios, obras de construção civil, 
carpintaria, eletricidade e equipamentos mecânicos, designa-
damente:
a) Executar com o apoio do Setor de Apoio Técnico o plano anual 
de manutenções de edifícios;
b) Implementar o plano anual de manutenções de edifícios;
c) Manter atualizado o cadastro das manutenções efetuadas;
d) Propor intervenções de manutenção;
e) Controlo do cumprimento dos contratos de manutenção por 
entidades externas ao município;
f) Promover a gestão e execução das obras por administração di-
reta, exercendo o permanente controlo físico-financeiro;
g) Realização periódica de reunião entre o responsável da Unida-
de Orgânica e o responsável pela Subunidade Orgânica para prio-
rizar a execução das obras;
h) Executar e cumprir o plano de trabalhos semanal aprovado;
i) Elaborar com antecedência o mapa das necessidades de ma-
teriais, mão-de-obra e equipamentos necessários para a correta 
execução das obras;

2 - Compete à Subunidade Orgânica de Obras por Administração 
Direta, nas áreas da rede de saneamento e rede viária, designa-
damente:
a) Executar com o apoio do Setor de Apoio Técnico o plano anual 
da rede viária;
b) Implementar os planos anuais de manutenções das redes de 
saneamento e viária;
c) Manter atualizado o cadastro das manutenções efetuadas;
d) Propor intervenções de manutenção;
e) Controlo do cumprimento dos contratos de manutenção por 
entidades externas ao município;
f) Promover a gestão e execução das obras por administração di-
reta, exercendo o permanente controlo físico-financeiro;
g) Realização periódica de reunião entre o responsável da Unida-
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de Orgânica e o responsável pela Subunidade Orgânica para prio-
rizar a execução das obras;
h) Executar e cumprir o plano de trabalhos semanal;
i) Elaborar com antecedência o mapa das necessidades de ma-
teriais, mão-de-obra e equipamentos necessários para a correta 
execução das obras.

3 – Compete, ainda, à Subunidade Orgânica de Obras por Admi-
nistração Direta:
a) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos à Subunidade Orgânica;
b) Promover todos os procedimentos conducentes à prevenção e 
Segurança das obras municipais, cumprindo as regras de seguran-
ça, higiene e saúde no trabalho
c) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

suBsecÇÃo iii
subunidade Orgânica de Oficina, gestão de Frota e energia

Artigo 46.º
setor de Oficina e serralharia

Compete ao Setor de Oficina e Serralharia, designadamente:
a) Elaborar o plano de manutenção preventiva dos veículos e 
equipamentos motorizados;
b) Proceder às manutenções de acordo com o plano de manuten-
ção aprovado;
c) Realização periódica de reunião entre o responsável da Unida-
de Orgânica e o responsável pela Subunidade Orgânica para prio-
rizar as atividades a executar;
d) Executar e cumprir o plano de trabalhos semanal para a repa-
ração das viaturas ou equipamentos;
e) Preparar e verificar atempadamente os veículos automóveis 
sujeitos às inspeções periódicas obrigatórias;
f) Elaborar com antecedência o mapa dos materiais, mão-de-obra 
e equipamentos necessários para as reparações e manutenções 
dos veículos e equipamentos motorizados;
g) Manter os veículos e equipamentos motorizados em condições 
de circulação em segurança;
h) Efetuar a lavagem e lubrificação regular dos veículos e equipa-
mentos motorizados;
i) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos ao Setor;

j) Cumprir as regras de segurança, higiene e saúde no trabalho;
k) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

Artigo 47.º
setor de gestão de Frota

Compete ao Setor de Gestão de Frota, designadamente:
a) Manter atualizado o cadastro da frota existente;
b) Controlar as manutenções periódicas dos veículos e equipa-
mentos motorizados;
c) Controlar as inspeções periódicas dos veículos automóveis;
d) Controlar as revisões periódicas dos veículos e equipamentos 
motorizados, quando abrangidos pela garantia ou por reparador 
externo;
e) Propor a aquisição ou abate de veículos ou equipamentos mo-
torizados;
f) Manter atualizado o cadastro individual por viatura ou equi-
pamento, com indicação dos custos de manutenção, reparação, 
seguros, consumos e quilometragem;
g) Elaborar as participações de sinistros às companhias de segu-
ros e acompanhamento nas peritagens;
h) Controlo de entradas e saídas de viaturas em serviço do parque 
municipal e verificação do seu estado de conservação;
i) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos ao Setor;
j) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

Artigo 48.º
setor de energia

Compete ao Setor de Energia, designadamente:
a) Elaboração do plano anual de manutenção de equipamentos de 
climatização, águas quentes e outros;
b) Manter atualizado o cadastro das manutenções efetuadas;
c) Controlo do cumprimento dos contratos de controlo ou manu-
tenção com entidades externas ao Município;
d) Propor intervenções de manutenção;
e) Propor ampliações de redes de baixa tensão e iluminação pública;
f) Fiscalizar as obras efetuadas pelo Concessionário das redes de 
baixa tensão;
g) Controlo dos consumos energéticos municipais e respetiva fa-
turação;
h) Propor medidas para a redução dos consumos energéticos mu-
nicipais;
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i) Propor medidas para a sustentabilidade e eficiência energética;
j) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos ao Setor;
k) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

suBsecÇÃo iV
subunidade Orgânica ambiente, salubridade e serviços urbanos

Artigo 49.º
serviço de limpeza e Manutenção

1- Compete ao Serviço de Limpeza e Manutenção, na área da lim-
peza urbana, designadamente:
a) Promover e coordenar os serviços de limpeza pública;
b) Aplicar os dispositivos das leis, portarias, regulamentos, ordens 
de serviço e instruções no que se refere à higiene e limpeza pú-
blicas;
c) Promover a desinfeção dos esgotos e demais locais onde a mes-
ma se revele necessária;
d) Promover a eliminação de vegetação herbácea e infestante em 
ruas, espaços públicos e demais locais onde a mesma se revele 
necessária com aplicação controlada produtos certificados;
e) Executar as medidas programadas no plano de atividades, ou 
outras mandadas executar no setor de tratamento e aproveita-
mento de resíduos e em toda a área da salubridade pública;
f) Dinamizar e coordenar as ações de planeamento e programação 
dos sistemas de limpeza e higiene urbana.

2- Compete ao Serviço de Limpeza e Manutenção, na área de lim-
peza não urbana, designadamente:
a) Propor e executar os trabalhos de limpeza das faixas de prote-
ção contra incêndios na rede viária municipal e nas envolventes 
aos aglomerados urbanos, espaços verdes, desportivos, de recreio, 
lazer e outros;
b) Promover a eliminação de vegetação herbácea e infestante 
em ruas, espaços públicos e demais locais onde a mesma se 
revele necessária com aplicação controlada de produtos cer-
tificados;
c) Propor e executar trabalhos de manutenção e conservação da 
rede de Pontos de Água do Concelho;
d) Realização periódica de reunião entre o responsável da Unida-
de Orgânica e o responsável pela Subunidade Orgânica para prio-
rizar a execução das obras;
e) Executar e cumprir o plano de trabalhos semanal aprovado;

f) Apoio com os recursos humanos e materiais nas atividades ou 
ações promovidas, da responsabilidade do Serviço Municipal de 
Proteção Civil.

3- Compete, ainda, ao Serviço de Limpeza e Manutenção:
a) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos ao Serviço;
b) Cumprir as regras de segurança, higiene e saúde no trabalho;
c) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

Artigo 50.º
serviço de Águas e saneamento

1- Compete ao Serviço de Águas e Saneamento, na área de Reco-
lha de Resíduos Sólidos Urbanos, designadamente:
a) Cumprir os itinerários marcados para recolha e transporte de 
resíduos, varredura, lavagem de ruas, praças e logradouros públi-
cos na área do concelho;
b) Coordenar a realização de ações de modernização técnica, eco-
nómica e ambiental do sistema de recolha e transporte e trata-
mento de resíduos sólidos urbanos que visem a redução, a reci-
clagem e a reutilização;
c) Desenvolver todas as atividades necessárias à aplicação do Re-
gulamento Municipal de Resíduos Sólidos e Limpeza Pública do 
Concelho;
d) Propor a elaboração de normas e regulamentos respeitantes 
à gestão dos resíduos sólidos urbanos, de harmonia com a legis-
lação nacional, normas comunitárias e orientações da entidade 
reguladora, quando aplicáveis;
e) Analisar e propor itinerários mais eficientes;
f) Participar nos processos de renovação da frota afeta à limpeza 
urbana e à recolha de RSU.
2- Compete ao Serviço de Aguas e Saneamento, na área da gestão 
das redes de abastecimento de água e de esgotos:
a) Executar, com o apoio do Setor de Apoio Técnico, o plano anual 
de manutenções das redes de saneamento;
b) Controlar a execução do plano anual de manutenções das redes 
de saneamento;
c) Elaborar e propor alterações ao Regulamento de Serviço;
d) Assegurar os procedimentos e demais ações referentes a águas 
e saneamento, designadamente no que respeita a cortes, ligações 
e colocação de contadores em conformidade com o Regulamento 
de Serviço;
e) Coordenar e programar semanalmente os trabalhos da limpeza 
de fossas séticas;



Município de Figueiró dos Vinhos44

f) Elaborar e analisar propostas de ordenamento e planeamento 
do desenvolvimento das redes;
g) Elaborar e analisar propostas para melhoria das condições de 
funcionamento e de exploração das redes;
h) Elaborar e executar o plano anual de limpeza e desinfeção de 
condutas, coletores e órgãos complementares;
i) Proceder à reparação de roturas, entupimentos ou avarias exis-
tentes;
j) Propor a substituição, alteração ou reforço de redes e ou equi-
pamentos existentes;
k) Proceder à deteção e eliminação de perdas e fugas nas redes;
l) Proceder à vigilância permanente das redes e órgãos comple-
mentares;
m) Elaborar e cumprir o Programa de Controlo da Qualidade da 
Água (PCQA), aprovado pela Entidade Reguladora e análise dos 
resultados analíticos das redes;
n) Elaborar e cumprir o Programa de Segurança da Água (PSA), 
aprovado pela Entidade Reguladora;
o) Elaborar com antecedência o mapa das necessidades de ma-
teriais, mão-de-obra e equipamentos necessários para a correta 
execução das obras.

3- Compete, ainda, ao Serviço de Águas e Saneamento:
a) Cumprir as normas de higiene, segurança e saúde no trabalho;
b) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos ao Serviço;
c) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

Artigo 51.º
serviço de Jardins e espaços Verdes

Compete ao Serviço de Jardins e Espaços Verdes, designadamente:
a) Promover a conservação dos parques e jardins da competência 
do município;
b) Promover a arborização de avenidas, praças, jardins e demais 
logradouros públicos, recorrendo ao plantio e seleção de espécies 
que melhor se adaptam às condições locais;
c) Promover a manutenção e gestão os viveiros, servindo de su-
porte à reposição e substituição de plantas em jardins e espaços 
verdes;
d) Providenciar a organização e manutenção atualizada do cadas-
tro de arborização das áreas urbanas;
e) Promover o combate a pragas e doenças vegetais nos espaços 
verdes sob a sua administração;
f) Promover o serviço de manutenção e conservação dos parques, 

jardins e praças públicas existentes, bem como o serviço de lim-
peza respetivo;
g) Promover a manutenção e tratamento dos jardins e espaços 
verdes através de sementeiras, transplantes, mobilização de solos 
e tratamentos fitossanitários;
h) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos ao Serviço;
i) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

Artigo 52.º
serviço de Mercados e Feiras

Compete ao Serviço de Mercados e Feiras, designadamente:
a) Organizar o funcionamento dos mercados municipais no que 
respeita à sua exploração, equipamento, higiene e sanidade das 
instalações;
b) Tomar as providências necessárias à realização de feiras e mer-
cados de rua;
c) Proceder à fiscalização do cumprimento das obrigações de pa-
gamento de taxas e licenças respeitantes ao Serviço;
d) Assegurar a implantação das feiras, bem como a marcação de 
terrenos e distribuição dos feirantes ou vendedores;
e) Estudar e propor medidas de racionalização dos espaços, den-
tro de recintos dos mercados e feiras;
f) Assegurar a limpeza e conservação de feiras e mercados;
g) Inspecionar alimentos de origem animal que se destinam a 
consumo público;
h) Conferir os mapas de cobrança e as senhas das taxas de merca-
do e feiras, bem como emitir as respetivas guias de receita;
i) Elaborar os processos relativos ao licenciamento de feirantes e 
vendedores ambulantes.
j) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos ao Serviço;
k) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

Artigo 53.º
serviço de cemitério

Compete ao Serviço de Cemitério, designadamente:
a) Coordenar os cemitérios sob a administração Municipal;
b) Prestar serviços de gestão no cemitério municipal acometidos 
pelo respetivo regulamento;
c) Propor e colaborar no estudo de medidas tendentes à criação 
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de novos espaços ou à alteração e racionalização dos existentes 
promovendo e propondo atualizações e revisões dos respetivos 
regulamentos;
d) Assegurar a limpeza e conservação das respetivas dependên-
cias;
e) Assegurar a gestão da concessão de terrenos no cemitério mu-
nicipal;
f) Controlar a execução de jazigos e outras obras de construção 
civil;
g) Elaborar estudos permanentes sobre as disponibilidades dos 
atuais cemitérios, bem como o dimensionamento das necessida-
des futuras;
h) Organizar os processos para concessão de terrenos para sepul-
turas perpétuas, jazigos, gavetões e ossários, mantendo atualiza-
do o respetivo registo e emissão dos respetivos alvarás;
i) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos ao Serviço;
j) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

Artigo 54.º
serviço de transportes

Compete ao Serviço de Transportes, designadamente:
a) Organizar, manter e desenvolver em colaboração com os res-
ponsáveis das estruturas escolares e as empresas transportadoras, 
a rede de transportes escolares, assegurando a respetiva gestão;
b) Assegurar a adequada prestação de serviços dos transportes, ve-
rificando designadamente, o cumprimento dos horários acordados;
c) Assegurar a gestão de transportes de natureza diversa na rela-
ção com outros serviços do município;
d) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos ao Serviço;
e) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

suBsecÇÃo V

Artigo 55.º
gabinete técnico Florestal

Compete ao Gabinete Técnico Florestal, designadamente:
a) Propor e executar medidas de proteção da floresta e profilaxia 
dos incêndios florestais;

b) Apoio na elaboração, coordenação, execução e revisão do plano 
municipal de defesa da floresta contra incêndios e do plano mu-
nicipal de emergência;
c) Definir e fiscalizar as faixas de segurança de corte e limpeza 
da rede viária municipal, e dos aglomerados urbanos, nos termos 
da lei.
d) Emitir pareceres e informações relativos a processos de (re)
arborização florestal no concelho;
e) Emitir pareceres e informações relativos a processos de mobi-
lizações de solo para fins não agrícolas;
f) Promover e colaborar na elaboração de candidaturas na área da 
floresta e mundo rural, aos programas comunitários e nacionais 
em vigor;
g) Desenvolver campanhas de informação e sensibilização junto 
da comunidade escolar e população em geral;
h) Propor o ordenamento das áreas florestais, de acordo com a 
utilização e classificação dos espaços, consagrado no plano dire-
tor municipal;
i) Intervir e colaborar com outras entidades competentes na pre-
servação e conservação dos solos;
j) Promover a valorização do aproveitamento da biomassa flores-
tal do concelho;
k) Colaborar com as Associações Florestais do Concelho;
l) Colaborar com outras entidades no planeamento e ordenamen-
to das áreas do município, pertencentes à reserva agrícola e eco-
lógica nacional;
m) Promover a valorização da atividade agrícola e dos produtos 
endógenos;
n) Valorização e conservação do sistema de regadio em espaços 
agrícolas;
o) Promover a gestão e valorização dos recursos cinegéticos, pis-
cícolas e florestais;
p) Propor a otimização da rede de vigilância fixa do concelho e 
limítrofes;
q) Propor a otimização da rede de vigilância móvel do concelho;
r) Promover e colaborar na elaboração de candidaturas na área da 
defesa da floresta contra incêndios aos programas comunitários 
e nacionais;
s) Promover ações de sensibilização e informação de defesa da 
floresta contra incêndios (DFCI);
t) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos ao Gabinete;
u) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.
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suBsecÇÃo Vi

Artigo 56.º
gabinete sig – sistemas de informação geográfica

Compete ao Gabinete de SIG, designadamente:
a) Digitalização e integração em ambiente SIG do cadastro geo-
métrico da propriedade municipal rústica e urbana;
b) Rasterização e georreferenciação do PDM;
c) Digitalização e integração em ambiente SIG da rede viária mu-
nicipal, rede hidrográfica e topografia (Modelo Numérico de Ele-
vação), rede de saneamento, rede elétrica e outras infraestruturas;
d) Carta de Equipamentos e Transportes Escolares;
e) Colaboração com o Gabinete Técnico Florestal na produção de 
Cartografia a integrar no Plano Operacional Municipal e Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios, na definição 
das faixas de segurança de corte e limpeza da rede viária munici-
pal e dos aglomerados urbanos;
f) Colaboração com a Unidade Ordenamento do Território e Urba-
nismo na atualização de Cartografia a integrar em ambiente SIG;
g) Execução e atualização em ambiente SIG do cadastro dos cir-
cuitos da Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos, pontos de recolha 
e ecopontos;
h) Executar e atualizar outros cadastros municipais;
i) Emissão de Plantas de localização;
j) Assegurar o controlo e gestão dos recursos humanos, materiais 
e equipamentos afetos ao Gabinete;
k) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despa-
cho ou ordem de serviço.

secÇÃo iii
uNiDaDe OrDeNaMeNtO DO territóriO e urbaNisMO

Artigo 57.º
Definição

A Unidade Ordenamento do Território e Urbanismo é dirigida por 
um/uma Chefe de Unidade (direção intermédia de 3.º grau), está 
diretamente dependente do Presidente da Câmara Municipal e 
tem como missão supervisionar as áreas de planeamento e gestão 
urbanística, em todas as suas vertentes e gerir e otimizar os recur-
sos humanos, financeiros e patrimoniais que lhe estão associados.

Artigo 58.º
competências

Para além das competências genéricas dos dirigentes previstas no 
artigo 15.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, alterada pela lei n.º 
82-B/2014, de 31 de dezembro que procede à adaptação à Admi-
nistração Local da lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, e aplicáveis su-
pletivamente, são ainda competências da Unidade Ordenamento 
do Território e Urbanismo:
a) Promover o desenvolvimento das atividades de planeamento e 
gestão urbanística;
b) Praticar os atos que permitam aos Órgãos Municipais exercer 
as suas competências em matéria de planeamento, urbanização e 
edificação e reabilitação urbana;
c) Propor a elaboração e assegurar a gestão dos instrumentos de 
gestão territorial de âmbito municipal;
d) Desenvolver estudos, planos e projetos na área de urbanismo 
de âmbito municipal;
e) Emitir pareceres/informações relativos às competências da 
Unidade ou solicitados por outros serviços do Município ou enti-
dades externas, no âmbito das atribuições da Unidade;
f) Assegurar a articulação com entidades externas no âmbito das 
atribuições da Unidade;
g) Garantir critérios de uniformização e de transparência na apli-
cação e cumprimento da legislação e regulamentação aplicável 
nos diversos procedimentos a realizar no âmbito das competên-
cias da Unidade;
h) Organizar, elaborar e submeter a apreciação/despacho supe-
rior todas as atividades desenvolvidas nos setores e serviços na 
sua dependência; 
i) Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribui-
ções que lhe forem cometidos por lei, norma, regulamento, deli-
beração, despacho ou determinação superior relativas à Unidade 
que chefia.

Artigo 59.º
Descrição

A Unidade Ordenamento do Território e Urbanismo compreende 
os seguintes setores e serviços:
1. Unidade Ordenamento do Território e Urbanismo
1.1. Setor de Gestão Urbanística
1.1.1. Serviço de Apoio Administrativo
1.2. Setor de Planeamento
1.2.1. Serviço de Apoio Técnico
1.3. Setor de Reabilitação Urbana e Habitação
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1.3.1. Serviço de Apoio Técnico e Administrativo

suBsecÇÃo i

Artigo 60.º
setor de gestão urbanística

Compete ao Setor de Gestão Urbanística, designadamente:
a) Na área do urbanismo executar todas as funções, de modo a 
garantir a conformidade com a legislação e regulamentação apli-
cável, designadamente as relativas ao saneamento e apreciação 
de projetos e pedidos de licença de utilização;
b) Apreciar, informar e instruir, os pedidos de operações urbanís-
ticas sujeitas a Comunicação Prévia e Licenciamento de obras de 
edificação particulares;
c) Apreciar, informar e instruir, os pedidos de operações urbanís-
ticas sujeitas a Comunicação Prévia e Licenciamento de obras de 
edificação particulares que se enquadrem no regime de reabilita-
ção urbana;
d) Apreciar, informar e instruir os pedidos de Informação Prévia 
de obras de edificação particulares;
e) Preparar a fundamentação dos atos de licenciamento ou de in-
deferimento dos respetivos pedidos;
f) Proceder ao licenciamento e demais procedimentos dos pedi-
dos e registos dos estabelecimentos, industriais, de serviços, co-
mercio, turísticos, de alojamento local e de restauração e bebidas 
e equipamentos, bem como a licenciamentos afins como ruído e 
ocupação da via pública por motivo de obras e demais licencia-
mentos de natureza urbanística;
g) Promover o aconselhamento técnico a particulares no âmbito 
dos procedimentos que lhe compete apreciar;
h) Promover o aconselhamento técnico a outras divisões e setores 
internos no âmbito dos procedimentos que lhe compete apreciar 
e informar;
i) Apreciar, informar e instruir ou autorizar os processos relativos 
à autorização de infraestruturas de telecomunicações móveis, de-
pósitos e armazenamento de combustíveis e espaços de recreio à 
exceção dos temporários;
j) Proceder à harmonização do licenciamento municipal com os 
licenciamentos especiais, designadamente turismo, industria, co-
mércio, prestação de serviços, recursos geológicos, instalações e 
armazenamento de produtos de petróleo, postos de abastecimen-
tos de combustível e redes de ramais de distribuição de gás;
k) Promover a realização de vistorias e demais ações tendentes à 

autorização de utilização, receção das obras de urbanização e re-
solução de situações de construção que ameacem ruína ou cons-
tituam perigo para a saúde e segurança das pessoas, no âmbito do 
código de imposto municipal sobre imóveis e no âmbito do regis-
to de alojamento local ou outras tendo em vista o cumprimento 
das disposições legais e regulamentares;
l) Cooperar com as ações de fiscalização preventiva e reativa no 
âmbito das suas competências tomando as medidas previstas na 
lei tendo em vista o cumprimento das disposições legais e regu-
lamentares;
m) Elaboração de regulamentos municipais em matérias incluí-
das no âmbito da unidade orgânica; 
n) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, 
despacho ou ordem de serviço.

Artigo 61.º
serviço de apoio administrativo

Compete ao Serviço de Apoio Administrativo, designadamente:
a) Gerir, o sistema de informação e controlo de processos urba-
nísticos, no que respeita ao atendimento e informação ao público, 
à receção, instrução preliminar e encaminhamento de processos 
para apreciação e parecer, bem como o respetivo arquivo;
b) Promover a melhoria dos serviços de atendimento ao público, 
através da implementação de processos, considerando as técnicas 
e o software informático disponível;
c) Assegurar o controlo prévio municipal com o preparo dos res-
petivos atos administrativos aos procedimentos de informação 
prévia, licenciamento, comunicação prévia e autorização das ope-
rações urbanísticas no âmbito do Regime Jurídico da Urbanização 
e da Edificação e do código do procedimento administrativo;
d) Gerir o sistema de informação e controlo de processos urba-
nísticos, no que respeita ao atendimento e informação ao público, 
à receção, instrução preliminar e encaminhamento de processos 
para apreciação e parecer, bem como o respetivo arquivo;
e) Promover a melhoria dos serviços de atendimento ao público, 
através da implementação de processos, considerando as técnicas 
e o software informático disponível;
f) Assegurar o controlo prévio municipal com o preparo dos res-
petivos atos administrativos aos procedimentos de informação 
prévia, licenciamento, comunicação prévia e autorização das 
operações urbanísticas no âmbito do Regime Jurídico da Urba-
nização e da Edificação e do código do procedimento adminis-
trativo;
g) Organizar e manter atualizado em arquivo, todos os processos 
e demais documentos associados;
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h) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, 
despacho ou ordem de serviço.

SUBSECÇÃO II

Artigo 62.º
setor de Planeamento

Compete ao Setor de Planeamento, designadamente:
a) Coordenar, orientar e promover a atividade do Município no que 
respeita ao planeamento urbanístico e ordenamento do território;
b) Coordenar, promover e acompanhar a elaboração, alteração ou 
revisão de Planos Municipais de Ordenamento do Território;
c) Promover a elaboração de estudos urbanísticos para projetos de 
iniciativa municipal e de reabilitação urbana sobre dinâmicas terri-
toriais e possíveis cenários de desenvolvimento para o Município;
d) Apreciar, informar e instruir, os pedidos de operações urbanís-
ticas promovidas pelo município;
e) Cooperar com o setor de Sistema de Informação Geográfica no 
sentido de desenvolverem e registarem a informação necessária à 
utilização georreferenciada; 
f) Promover, em articulação com entidades da administração central, 
local e regional a resolução de problemas que possibilitem a concre-
tização das operações urbanísticas e projetos de âmbito Municipal;
g) Participar, acompanhar e instruir os pedidos Municipais para 
apoio no âmbito de candidaturas; 
h) Cooperar na elaboração de regulamentos municipais em maté-
rias incluídas no âmbito da unidade orgânica; 
i) Coordenar e acompanhar a elaboração de estudos ou relatórios 
sobre e no âmbito das normas técnicas de acessibilidade;
j) Cooperar com o Setor de Desporto no sentido de registarem a 
conformidade legal dos espaços de jogo e recreio existentes no 
concelho;
k) Toponímia;
l) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, des-
pacho ou ordem de service.

Artigo 63.º
serviço de apoio técnico

Compete ao Serviço de Apoio Técnico, designadamente:
a) Apoio em desenho técnico na elaboração de projetos e asse-
gurar a organização dos mesmos e outros incluídos no âmbito da 
unidade orgânica; 

b) Preparar e organizar os processos técnicos de estudos e pro-
jetos;
c) Organizar e manter atualizado em arquivo, todos os processos 
e demais documentos associados;
d) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, 
despacho ou ordem de serviço.

SUBSECÇÃO III

Artigo 64.º
setor de reabilitação urbana e Habitação

Compete ao Setor de Reabilitação Urbana e Habitação, designa-
damente:
a) Promover a requalificação e revitalização urbana, assegurando 
as estratégias aprovadas na Área de Reabilitação Urbana da Vila de 
Figueiró dos Vinhos e respetivos instrumentos complementares; 
b) Elaborar os estudos e projetos necessários à promoção e reabi-
litação de edifícios, equipamentos ou espaços públicos;
c) Promover, em articulação com entidades da administração 
central, local e regional a resolução de problemas habitacionais 
do município, bem como promover contratos de desenvolvimen-
to da habitação e reabilitação ou instrumentos convencionais que 
possibilitem financiamento e a promoção de construção a custos 
controlados;
d) Colaborar com o respetivo setor social no levantamento e re-
gisto das carências habitacionais e núcleos de habitação degrada-
da no concelho, bem como na definição dos locais de construção 
da habitação municipal;
e) Coordenar o planeamento das operações de reabilitação urba-
na e a avaliação da execução das respetivas operações;
f) Colaborar na elaboração de Planos Municipais de Ordenamento 
do Território de grau inferior ao Plano Diretor Municipal no âm-
bito de medidas preventivas ou normas provisórias e proceder à 
sua alteração ou revisão, sempre que necessário e determinado 
superiormente, no domínio desta Unidade Orgânica;
g) Promover a elaboração de estudos técnicos necessários ao 
desenvolvimento das operações de preservação, recuperação ou 
reabilitação do património construído e elaborar as propostas de 
planos de ordenamento e intervenção nos núcleos de formação 
histórica do município, visando a manutenção das suas identida-
des e memórias;
h) Propor, promover e colaborar na execução de projetos, ações e 
candidaturas a programas de financiamento que tenham por fina-
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lidade a reabilitação do espaço público e de edifícios degradados, 
em conjugação com outras unidades orgânicas e setores;
i) Apreciar, informar e promover o procedimento de classificação 
de imóveis de interesse municipal.
j) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, des-
pacho ou ordem de serviço.

Artigo 65.º
serviço de apoio técnico e administrativo

Compete ao Serviço de Apoio Técnico e Administrativo, designa-
damente:
a) Apoio em desenho técnico na elaboração de projetos e assegurar 
a organização dos mesmos e outros incluídos no âmbito da Unidade; 
b) Preparar e organizar os processos técnicos de estudos e projetos;
c) Organizar e manter atualizado em arquivo, todos os processos 
e demais documentos associados;
d) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, 
despacho ou ordem de serviço.

título iV
DisPOsições FiNais

Artigo 66.º
regulamentos internos

Para além das competências e atribuições atrás enumeradas, a 
Câmara Municipal poderá elaborar Regulamentos Internos para 
cada serviço e Manuais de Procedimentos, os quais, em estrita 
observância ao disposto no presente Regulamento Interno de 
Organização de Serviços, pormenorizarão as respetivas tarefas e 
responsabilidades. O Regulamento de Controlo Interno observará 
o presente regulamento.

Artigo 67.º
Organograma dos serviços

O organograma que representa a estrutura dos serviços da Câ-
mara Municipal de Figueiró dos Vinhos consta do anexo I deste 
Regulamento.

Artigo 68.º
Da afetação, distribuição e mobilidade do pessoal

A afetação do pessoal aos serviços será determinada pelo Presi-
dente da Câmara ou pelo Vereador com competência delegada 
para o efeito.

Artigo 69.º
unidades, subunidades orgânicas e gabinetes

1- Ao Presidente da Câmara ou ao Vereador com competência de-
legada compete a criação, a alteração e a extinção de subunidades 
orgânicas e de gabinetes, nos termos da lei.

2- Compete à Câmara Municipal, dentro dos limites fixados pela 
Assembleia Municipal, criar unidades orgânicas flexíveis.

Artigo 70.º
lacunas e omissões

As lacunas e omissões deste Regulamento serão resolvidas, nos 
termos gerais do direito, pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Figueiró dos Vinhos ou Vereador com competência delegada.

Artigo 71.º
Norma revogatória

Com a publicação do presente Regulamento ficam expressamente 
revogados as anteriores versões, publicadas no Diário da Repúbli-
ca, n.º 58, 2.ª série, em 24 de março de 2014 e Diário da República, 
n.º 234, 2.ª série, em 30 de novembro de 2015.

Artigo 72.º
entrada em vigor

Este regulamento entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao 
da sua publicação no Diário da República.
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Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, em cumprimen-
to do disposto no artigo 53.º do Anexo à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Ordem de 
Trabalhos da Reunião Ordinária desta Câ-
mara Municipal de Figueiró dos Vinhos, que 
terá lugar no dia 21 de junho de 2019, pelas 
15h00m, no Salão Nobre do edifício dos Pa-
ços do Município:

1. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

2. APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 
ORDINÁRIA

3. BALANCETE, PAGAMENTOS E OUTROS

4. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
4.1 Ratificação de Atos da Competência da 
Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro
4.2 Consolidação de Mobilidades Intercarrei-
ras e Intercategorias
4.3 1.ª Alteração ao Mapa de Pessoal 2019
4.4 Proposta de Regulamento do Complexo 
Empresarial SONUMA
4.5 Beneficiação dos Percursos Pedonais – 
fase 2 (Rua Major Neutel de Abreu)
4.6 Alteração do Plano Diretor Municipal por 
força da Lei de Bases do Ordenamento do 
Território e do Regime Jurídico dos Instru-
mentos de Gestão do Territorial – Início do 
procedimento.
4.7 Transferência de competências para os 
órgãos municipais no domínio da autoriza-
ção de exploração das modalidades afins de 
jogos de fortuna ou azar e outas formas jogo, 
nomeadamente rifas, tômbolas, sorteios, 
concursos publicitários, concursos de co-
nhecimentos e passatempos – decreto-lei n.º 
98/2018 de 27 de novembro
4.8 Transferência de competências para os 
órgãos municipais no domínio das vias de 
comunicação – decreto-lei n.º 100/2018 de 
28 de novembro
4.9 Transferência de competências para os 
órgãos municipais no domínio da gestão 
do património imobiliário público sem uti-
lização – decreto-lei n.º 106/2018 de 29 de 
novembro
4.10 Transferência de competências para os 
órgãos municipais no domínio do estaciona-
mento público – decreto-lei n.º 107/2018 de 
29 de novembro
4.11 Transferência de competências para os 
órgãos municipais e das entidades intermu-
nicipais no domínio da educação – decreto
-lei n.º 21/2019 de 30 de janeiro

eliminAÇÃo de estAcionAmento e 
instAlAÇÃo de esplAnAdA ABertA – 
ruA dA torre

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos, ao abrigo do disposto na alínea 
d) do n.º 1 e alínea a) do n.º 3 do artigo 112.º 
do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo decreto-lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, TORNA PÚBLICO QUE:

Se procede à notificação por EDITAL de to-
dos os interessados, de que, por despacho 
do Presidente da Câmara Municipal no uso 
das competências delegadas em reunião da 
Câmara Municipal de 19 de outubro de 2017, 
designadamente as competências, conforme 
o disposto na alínea ee) e alínea rr) do n.º 1 
do artigo 33.º em conjugação com o dispos-
to no n.º 1 do artigo 34.º, ambos da lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua versão 
atualizada, compete ao Presidente da Câma-
ra Municipal, criar, construir e gerir redes 
de circulação, de transportes, integrados no 
património municipal ou colocados, por lei, 
sob a administração municipal, bem como, 
deliberar sobre o estacionamento de veícu-
los nas ruas e demais lugares públicos, foi 
decidido, o seguinte

Proceder à eliminação de um lugar de es-
tacionamento e à instalação de esplanada 
aberta, na Rua da Torre, da União de Fregue-
sias de Figueiró dos Vinhos e Bairradas. 

Para constar se lavrou o presente eDital 
e outros de igual teor que vão ser 
afixados, pelo período de 10 dias úteis, 
na página da internet do Município de 
Figueiró dos Vinhos e no átrio do edifício 
dos Paços do Município, ao abrigo do 
disposto na alínea d) do n.º 1 e alínea 
a) do n.º 3 do artigo 112.º do código 
do Procedimento administrativo (cPa), 
aprovado pelo decreto-lei n.º 4/2015,
de 7 de janeiro, na sua redação atualizada.

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 21 de junho de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

AlterAÇÃo à circulAÇÃo 
rodoViÁriA, nA ruA d. mAnuel i
e ViA de ligAÇÃo Ao lArgo
d. sAncho ii

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró dos 
Vinhos, ao abrigo do disposto na alínea d) do 
n.º 1 e alínea a) do n.º 3 do artigo 112.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo (CPA), 
aprovado pelo decreto-lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, TORNA PÚBLICO QUE: 

Se procede à notificação por EDITAL de to-
dos os interessados, de que, por despacho 
do Presidente da Câmara Municipal no uso 
das competências delegadas em reunião da 
Câmara Municipal de 19 de outubro de 2017, 
designadamente as competências, conforme 
o disposto na alínea ee) e alínea rr) do n.º 1 
do artigo 33.º em conjugação com o dispos-
to no n.º 1 do artigo 34.º, ambos da lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua versão 
atualizada, compete ao Presidente da Câma-
ra Municipal, criar, construir e gerir redes 
de circulação, de transportes, integrados no 
património municipal ou colocados, por lei, 
sob a administração municipal, bem como, 
deliberar sobre o estacionamento de veícu-
los nas ruas e demais lugares públicos, foi 
decidido, após consulta às entidades exter-
nas com competências em matéria de emer-
gência, proteção e socorro, designadamente, 
o Comandante do Posto Territorial da G.N.R. 
de Figueiró dos Vinhos, a Coordenadora do 
Centro de Saúde e o Presidente da Direção da 
Associação Humanitária dos Bombeiros Vo-
luntários de Figueiró dos Vinhos, o seguinte:

Proceder à alteração à circulação rodoviária, 
na Rua D. Manuel I para apenas um sentido 
de circulação rodoviária e à alteração à circu-
lação rodoviária na via de ligação ao largo D. 
Sancho II, rua sem topónimo em Almofala de 
Cima, para apenas um sentido de circulação 
rodoviária; 

Para constar se lavrou o presente eDital 
e outros de igual teor que vão ser 
afixados, pelo período de 10 dias úteis, 
na página da internet do Município de 
Figueiró dos Vinhos, no átrio do edifício 
dos Paços do Município e na sede 
da Freguesia de aguda, ao abrigo do 
disposto na alínea d) do n.º 1 e alínea 
a) do n.º 3 do artigo 112.º do código 
do Procedimento administrativo (cPa), 
aprovado pelo decreto-lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, na sua redação atualizada.

4.12 Transferência de competências para os 
órgãos municipais e das entidades intermu-
nicipais no domínio da Saúde – decreto-lei 
n.º 23/2019 de 30 de janeiro
4.13 Transferência de competências para os 
órgãos municipais e das entidades intermu-
nicipais no domínio do serviço público de 
transporte de passageiros regular e trans-
porte turístico de passageiros em vias nave-
gáveis interiores – decreto-lei n.º 58/2019 de 
30 de abril
4.14 Transferência de competências para 
os órgãos municipais no domínio das áreas 
portuário-marítimas e áreas urbanas de 
desenvolvimento turístico e económico não 
afetas à atividade portuária – decreto-lei n.º 
72/2019 de 28 de maio

5.UNIDADE ORGÂNICA ADMINISTRATIVA
E FINANCEIRA
5.1 Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Figueiró dos Vinhos – Equipa 
de Intervenção Permanente – Custos com os 
vencimentos referente ao mês de maio de 
2019 - Ratificação do Despacho emitido pelo 
Sr. Presidente datado de 14/06/2019
5.2 Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – Despesas de Funciona-
mento da Delegação referente ao mês de 
maio de 2019
5.3 Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – Suporte de custos de 
diversos trabalhadores, referente ao mês de 
maio de 2019
5.4 Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – Despesas com diversos 
trabalhadores do programa Medida-Contra-
to Emprego – Inserção, referente aos meses 
de janeiro a abril de 2019
5.5 Pinhais do Zêzere – Associação para o 
Desenvolvimento – Despesas com o seguro 
de acidentes de trabalho de diversos tra-
balhadores do programa Medida-Contrato 
Emprego – Inserção, referente aos meses de 
dezembro de 2017 a novembro de 2018

6. PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do Município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 19 de junho de 2019

O Presidente da câmara Municipal,

Jorge Manuel Fernandes de abreu
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Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, em cumprimen-
to do disposto no artigo 53.º do Anexo à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Ordem de 
Trabalhos da Reunião Extraordinária desta 
Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, 
que terá lugar no dia 27 de junho de 2019, 
pelas 11h00m, no Salão Nobre do edifício 
dos Paços do Município:

1. Operação de Reabilitação Urbana (ORU) – 
Programa Estratégico da Reabilitação Urbana 
– Aprovação.

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do Município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 25 de junho de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 25 de junho de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu

Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presi-
dente da Câmara Municipal de Figueiró 
dos Vinhos: Torna público, para efeitos do 
disposto no artigo 56.º (Publicidade das de-
liberações) da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, as deliberações tomadas na Reunião 
Extraordinária da Câmara Municipal realiza-
da no dia 27 de junho de 2019:

1. Operação de Reabilitação Urbana (ORU) 
– Programa Estratégico da Reabilitação Ur-

bana – Aprovação: A Câmara Municipal de-
liberou por unanimidade proceder em con-
formidade com a Proposta de Deliberação n.º 
67/2019, aprovando em definitivo a Opera-
ção de Reabilitação Urbana (ORU) da Área de 
Reabilitação Urbana da Vila de Figueiró dos 
Vinhos (ARU da Vila de Figueiró dos Vinhos), 
decorrido o período de discussão pública.
Mais deliberou submeter este assunto à 
aprovação da Assembleia Municipal nos 
termos do artigo 17.º do Regime Jurídico da 
Reabilitação Urbana aprovado pelo decreto
-lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na sua 
redação atual, e posteriormente proceder à 
sua publicação em Diário da República, atra-
vés de aviso na 2ª série e divulgado na página 
eletrónica do município

Para constar e produzir efeitos legais, se 
publica o presente edital que será afixado 
nos lugares públicos de estilo e no 
endereço eletrónico do município
(www.cm-figueirodosvinhos.pt).

Paços do Município de Figueiró
dos Vinhos, 28 de junho de 2019

O Presidente da câmara Municipal

Jorge Manuel Fernandes de abreu
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